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1 Paulo Paim(PT)(4) RS (61) 3303-
5227/5232
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Jayme Campos(DEM)(3) MT 1 Zequinha Marinho(PSC)(3) PA
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1306/4055
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Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)
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6713

PSD

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Cid
Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-
GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(14) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(15) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).

(18) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).

(19) Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 44/2019-BLPRD).

(20) Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
183/2019-GLMDB).

(21) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
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(22) Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão (Memo. nº
121/2019-GLBSI).

(23) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).

(24) Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 112/2019-
GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3515/4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 23 de outubro de 2019
(quarta-feira)

Após a 45ª Reunião

PAUTA
46ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Retirada do Requerimento nº 132/2019-CAS, em virtude de retirada definitiva do requerimento pelo
autor, Senador Nelsinho Trad, e inclusão do Requerimento nº 133/2019-CAS, de autoria do Senador
Eduardo Girão. (21/10/2019 18:49)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 180, DE 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta, para incluir
medidas com o objetivo de garantir a escolarização de atletas menores de dezoito anos
que não tenham concluído o ensino médio.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 107, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que trata do planejamento familiar,
com o objetivo de facilitar o acesso a procedimentos laqueaduras e vasectomias.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de uma emenda que apresenta.
Observações:
1- Em 11/09/2019, foi concedida vista ao Senador Eduardo Girão, nos termos
regimentais.
2- Em 18/09/2019, o Senador Eduardo Girão apresentou a Emenda nº 1 e, em
24/09/2019, a Emenda nº 2 (pendentes de relatório).
3- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda (CAS)
Emenda (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 202, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)

      Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas
sobre alimentos, para autorizar laboratórios públicos e privados habilitados a realizar
análise de alimentos.

Relatoria: Senadora Leila Barros
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto e de duas emendas que apresenta.
Observações:
1- Em 11/09/2019, foi encerrada a discussão, e adiada a votação.
2- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
3- A matéria recebeu Parecer favorável da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CTFC)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 50, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim (PT/RS)

      Regulamenta o exercício das profissões de transcritor e de revisor de textos em
braille.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de duas emendas que apresenta.
Observações:
1- Em 11/09/2019, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.
2 - Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 510, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Jader Barbalho (PMDB/PA)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências, para determinar a exibição de advertência sobre a
presença de substâncias cancerígenas ou potencialmente cancerígenas em produtos
colocados no mercado de consumo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de uma emenda que apresenta.
Observações:
1- Em 28/08/2019, foi lido o Relatório, e adiada a discussão e votação.
2- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a emenda, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Juíza Selma

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3966, DE 2019

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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- Terminativo -

Autoria: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)

      Acrescenta o inciso XII ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que o
responsável por menor de 18 anos possa se ausentar do serviço para acompanha-lo
para participar em competições esportivas, nas condições que especifica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, da Emenda nº 1, e de uma emenda que
apresenta.
Observações:
1- Em 03/10/2019, a Senadora Soraya Thronicke apresentou a Emenda nº 1.
2- Em 09/10/2019, foi lido o Relatório, e adiada a discussão e votação.
3- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda (CAS)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 4573, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador José Serra (PSDB/SP)

      Altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação
sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências, para
dispor sobre a celebração de termo de compromisso com a finalidade de promover
correções e ajustes às exigências da legislação sanitária.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Em 16/10/2019, foi lido o Relatório, e adiada a discussão e votação.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 174, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota (PTB/RR)
      Regulamenta o exercício da profissão de terapeuta naturista.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
Em 25/09/2019, foi lido o Relatório, e adiada a discussão e votação.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 2967, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Irajá (PSD/TO)

      Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), para permitir a movimentação da conta vinculada para
aquisição de segundo imóvel.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de uma emenda que apresenta.
Observações:
1- Em 09/10/2019, foi lido o Relatório, e adiada a discussão e votação.
2- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a emenda, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 1399, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

      Altera a Consolidação das leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, para instituir medidas de combate ao assédio de mulheres
no ambiente de trabalho.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
1- A matéria consta da Pauta desde a Reunião de 25/09/2019.
2- Em 01/10/2019, a Relatora apresentou Relatório reformulado.
3- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 299, DE 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota (PDT/RR)

      Altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, para proibir reutilização de produtos
para a saúde não passíveis de reprocessamento.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-T.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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Observações:
1- A matéria consta da pauta desde a Reunião de 28/08/2019.
2- Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a emenda, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda (CAS)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 31, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias (PSDB/PR)

      Altera as Leis nos 6.360, de 23 de setembro de 1976, e 9.782, de 26 de janeiro de
1999, para regular o registro e a importação de medicamentos órfãos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos de substitutivo que apresenta.
Observações:
1- A matéria consta da pauta desde a Reunião de 28/08/2019.
2- Se aprovado o substitutivo, a matéria será incluída na pauta da próxima Reunião, para
apreciação em Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com
o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.
3- A matéria recebeu Parecer favorável da Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 661, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira (PMDB/PB)

      Altera a Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a Fundação Oswaldo
Cruz - Fiocruz a disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, e dá outras
providências, para dispor sobre a disponibilização de medicamentos de forma gratuita ou
subsidiada pelo Poder Público.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos de substitutivo que apresenta.
Observações:
1- A matéria consta da pauta desde a Reunião de 25/09/2019.
2- Se aprovado o substitutivo, a matéria será incluída na pauta da próxima Reunião, para
apreciação em Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com
o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.
3- A matéria recebeu Parecer favorável da Comissão de Assuntos Econômicos em
11/07/2017.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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ITEM 14

PROJETO DE LEI N° 723, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)

      Obriga à inclusão de advertência na divulgação de informações sobre saúde na rede
mundial de computadores.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de substitutivo que apresenta.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da Reunião de 16/10/2019.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 15
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 17, DE 2017

Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Ementa do Projeto: Dispõe sobre a proibição da eliminação de cães e gatos pelos
órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres,
e dá outras providências.

Relatório: Favorável à Emenda nº 2-PLEN.
Relatoria da(s) Emenda(s): Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda (PLEN)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAS)

ITEM 16
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N° 6, DE 2018, AO PROJETO DE

LEI DO SENADO Nº 55, DE 1996
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera os arts. 20 e 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre
a organização da Assistência Social, a fim de modificar os requisitos para a concessão
do benefício de prestação continuada às pessoas com deficiência e aos idosos carentes
e estender o direito aos portadores de doença crônica grave.

Relatório: Contrário ao Substitutivo da Câmara dos Deputados e pela remessa do
Projeto à Comissão Diretora, para elaboração de texto final nos termos que indica.
Observações:
A matéria consta da pauta desde a Reunião de 09/10/2019.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda (PLEN)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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ITEM 17

PROJETO DE LEI N° 2830, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Styvenson Valentim (PODE/RN)

      Modifica o art. 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer que a decisão judicial
transitada em julgado poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do
executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas (BNDT) depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias da citação do
executado, se não houver garantia do juízo.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1- A matéria consta da pauta desde a Reunião de 09/10/2019.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Juíza Selma

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 180, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
      Dispõe sobre a implementação do Portal da Transparência da Saúde.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1- A matéria consta da pauta desde a Reunião de 09/10/2019.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 19

PROJETO DE LEI N° 3709, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Mecias de Jesus (PRB/RR)

      Destinar 1% (um por cento) da arrecadação das modalidades lotéricas às secretarias
de saúde dos Estados e do Distrito Federal, alterando os arts. 15 a 18 e 20 da Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança
Pública (FNSP), sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a
promoção comercial e a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa.

Relatoria: Senador Irajá

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de substitutivo que apresenta.
Observações:
1- A matéria constou da pauta da Reunião de 16/10/2019.
2- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 355, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador João Capiberibe (PSB/AP)

      Prevê a concessão de pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível às vítimas
de escalpelamento provocado por volantes, eixos ou partes moveis de motores de
embarcação.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 21

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 40, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)
      Cria a Frente Parlamentar Mista em defesa dos mototaxistas e motofretistas

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão Diretora.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 22

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 130, DE 2019
      Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II,
do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o
objetivo de debater a prevenção do diabetes e o acesso aos tratamentos da doença.
Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados: Luiz Henrique
Mandetta - Ministro de Estado da Saúde; Dra. Hermelinda Pedrosa - Presidente da
Sociedade Brasileira de Diabetes; Representante do Conselho Nacional de Secretários
de Saúde - CONASS; Dr. Áureo Ludovico - Médico; Vanessa Pirolo - Coordenadora de
Advocacy da ADJ - Diabetes Brasil.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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Autoria: Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA/GO)
Textos da pauta:

Requerimento (CAS)

ITEM 23

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 131, DE 2019

Autoria: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP)

      Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II,
do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o
objetivo de apresentar estudo realizado pelo Instituto de Pesquisa DataSenado sobre o
cuidado de pessoas com deficiência, pessoas com doenças raras e pessoas idosas. A
presente discussão justifica-se, principalmente, em razão do atual contexto social de
crescimento do número de pessoas dependentes de cuidados para a realização de
atividades da vida diária e de atividades instrumentais da vida diária. Propomos para a
audiência a presença dos seguintes convidados: 1. Representante da Secretaria de
Transparência - Instituto de Pesquisa DataSenado; 2. Um Cuidador Profissional; 3. Um
Cuidador Familiar; 4. Representante da Coordenação-Geral das Pessoas com Doenças
Raras, do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos; 5. Representante da
Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, do Ministério da Mulher,
Família e Direitos Humanos; 6. Representante da Secretaria Nacional de Promoção e
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, do Ministério da Mulher, Família e Direitos
Humanos

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 24

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 133, DE 2019

Autoria: Senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE)

      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de Audiência Pública, com o objetivo de instruir o PL 5228/2019, que "institui
a Nova Lei do Primeiro Emprego, e dá outras providências".

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2019 às 18:49.
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Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 180, de 2015 (nº 1.702, 
de 2011, na Casa de origem), do Deputado Jose 

Stédile, que altera as Leis nos 9.615, de 24 de março 
de 1998, que “institui normas gerais sobre 

desporto”, e 10.891, de 9 de julho de 2004, que 
“institui a Bolsa-Atleta”, para incluir medidas com o 
objetivo de garantir a escolarização de atletas 

menores de dezoito anos que não tenham concluído o 
ensino médio. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 180, de 2015, do Deputado Jose Stédile. 

A iniciativa altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, que 
institui a Bolsa-Atleta, para incluir medidas com o objetivo de garantir a 

escolarização de atletas menores de 18 anos que não tenham concluído o ensino 
médio. 

O art. 1º do projeto estabelece que a não observância dos arts. 425 
e 427 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, pelas entidades de prática desportiva será 
considerada causa para a extinção antecipada do contrato especial de trabalho 

desportivo do atleta profissional menor de 18 anos que não tenha concluído o 
ensino médio. 
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 2 

A violação a esses dispositivos torna-se uma das causas para a 
dissolução do vínculo desportivo do atleta com a entidade de prática desportiva 
contratante, gerando ao atleta o direito ao recebimento da cláusula 

compensatória desportiva prevista no art. 28, II, da Lei nº 9.615, de 1998 (Lei 
Pelé). 

O art. 2º do PLC, ao alterar o art. 29 da Lei Pelé, determina que a 
entidade de prática desportiva formadora de atletas menores de 18 anos que 

ainda não tenham concluído o ensino médio mantenha sob sua guarda os 
seguintes comprovantes: de matrícula em instituição de ensino, de frequência 

mínima de 75% do total de horas letivas em cada bimestre escolar, e de 
aprovação escolar nos anos letivos correspondentes ao período de formação.  

Além disso, estabelece que o contrato de formação desportiva seja 
extinto no caso de desempenho insuficiente ou inadaptação do atleta em 

formação, bem como pelo não cumprimento da carga horária máxima de quatro 
horas utilizada com a formação do atleta, entre outras determinações. 

O art. 3º da proposição, ao modificar o art. 34 da Lei Pelé, impõe 
como dever da entidade de prática desportiva empregadora a guarda dos 
seguintes documentos relacionados aos atletas profissionais menores de 18 

anos que ainda não tenham concluído o ensino médio: comprovantes de 
matrícula em instituição de ensino e de frequência mínima de 75% do total de 

horas letivas em cada bimestre escolar. 

O art. 4º estabelece multas para os casos de descumprimento das 

determinações da nova lei, a serem aplicadas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

O art. 5º altera a Lei nº 10.891, de 2004, para estender a todas as 
categorias da Bolsa-Atleta a necessidade de matrícula em instituição de ensino 

de atletas menores de 18 anos de idade que não tiverem concluído o ensino 
médio. 

O art. 6º traz a cláusula de vigência da lei, cujo início se dará na 
data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída à CAS e à Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), de onde deverá seguir para o Plenário. 
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Nesta Comissão, o Senador Edison Lobão apresentou relatório 
favorável à matéria, que não chegou a ser apreciado. Por concordarmos com o 
mérito do relatório anteriormente apresentado, retomamos seus argumentos. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CAS opinar acerca de proposições que versem sobre 
relações de trabalho e condição para o exercício de profissões, temas afetos ao 

PLC nº 180, de 2015. 

O projeto relatado, ao exigir das entidades de prática desportiva 

empregadoras que matriculem em instituições de ensino os atletas menores de 
18 anos que não tenham concluído o ensino médio, presta grande auxílio na 

busca pela educação de nossos jovens. 

Os artigos da CLT a que o art. 1º do projeto faz referência 

determinam que os empregadores de menores de 18 anos sejam obrigados a 
velar pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons 

costumes e da decência pública, bem como das regras da segurança e da 
medicina do trabalho (art. 425), e que o empregador cuja empresa ou 
estabelecimento ocupar menores seja obrigado a conceder-lhes o tempo que for 

necessário para a frequência às aulas (art. 427, caput). 

Sabe-se que as carreiras profissionais de atletas se encerram 

prematuramente e em um tempo em que sua força laboral ainda persiste. Assim, 
é importante que esses atletas possuam escolaridade suficiente para que possam 

retornar ao mercado de trabalho, em atividades relacionadas ao esporte ou em 
outras.  

Além disso, a mesma exigência é feita para atletas menores de 18 
anos que pleitearem a Bolsa-Atleta, em qualquer uma de suas categorias. 

Atualmente, somente são obrigados a estarem matriculados em instituições de 
ensino os atletas da categoria Atleta Estudantil. 

O mérito educacional e social do projeto é inegável. Mais do que 
formarmos atletas, é importante que formemos cidadãos, no sentido amplo da 
palavra, e isso somente se faz por meio da educação. 
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O estabelecimento de multas às entidades desportivas que 
descumprirem as determinações da nova lei faz com que seus mandamentos 
sejam efetivos, não constituindo mero enfeite jurídico. 

Assim, concordamos com o mérito do projeto, por acreditar que 
suas determinações possuam grande relevância na educação dos jovens atletas 

brasileiros. 

Propomos, por fim, emenda supressiva ao art. 46-C que seria 

acrescido à Lei Pelé pelo art. 4º do PLC nº 180, de 2015. Entendemos que esse 
dispositivo, ao atribuir competência a um órgão determinado do Poder 

Executivo, incorre em inconstitucionalidade por vício de iniciativa. O art. 84, 
inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, determina que é competência 

privativa do Presidente da República dispor, mediante decreto, sobre a 
“organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos”. Assim, 
consideramos que compete exclusivamente ao Presidente da República dispor 

sobre atribuições dos órgãos vinculados ao Poder Executivo. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 180, de 2015, com a emenda que se segue. 

EMENDA Nº       -CAS  

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 180, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 4º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 46-B: 

'Art. 46-B.  Ficam sujeitos a multa os infratores de qualquer 
uma das seguintes disposições: 

I – inciso VII do § 4º do art. 28 desta Lei; 

II – alíneas d e f do inciso II do § 2º do art. 29 desta Lei; 

III – § 14 do art. 29 desta Lei; 

IV – § 15 do art. 29 desta Lei; 

V – inciso IV do art. 34 desta Lei. 
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§ 1º O valor da multa de que trata este artigo será fixado no 
regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 
estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de quinhentos reais e 

o máximo de cinquenta mil reais. 

§ 2º A multa incidente sobre as infrações aos disposit ivos 

identificados nos incisos I, III, IV e V do caput deste artigo será 
aplicada tantas vezes quantos forem os atletas menores em desacordo 
com a lei, sendo calculada em dobro em caso de reincidência.' ” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
Senador Romário 

(PODEMOS/RJ) 
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Altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março 
de 1998, que institui normas gerais 
sobre desporto, e 10.891, de 9 de julho 
de 2004, que institui a Bolsa-Atleta, 
para incluir medidas com o objetivo de 
garantir a escolarização de atletas 
menores de dezoito anos que não 
tenham concluído o ensino médio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 28.  ............................................................................................

..............................................................................................................

II – cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade
de prática desportiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a VI do
§ 5º.

..............................................................................................................

§ 4º  .....................................................................................................

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 180, DE 2015 

(Nº 1.702/2011, NA CASA DE ORIGEM)
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..............................................................................................................

VII – o contrato especial de trabalho desportivo do atleta
profissional menor de dezoito anos que ainda não houver
concluído o ensino médio extinguir-se-á antecipadamente caso
não sejam cumpridas pela entidade de prática desportiva
contratante as determinações do art. 425 e do caput do art. 427 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo o Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 5º  .....................................................................................................

..............................................................................................................

IV – com a rescisão indireta, nas demais hipóteses previstas
na legislação trabalhista;

V – com a dispensa imotivada do atleta;

VI – com a rescisão antecipada prevista no inciso VII do § 4º.

...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  O art. 29 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 14 e 15:

“Art. 29.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 14.  O contrato de formação desportiva do atleta em
formação extinguir-se-á antecipadamente nas seguintes hipóteses:

I – desempenho insuficiente ou inadaptação do atleta em
formação;

II – falta disciplinar grave;

III – ausência injustificada à escola que implique perda do

24



ano letivo;

IV – a pedido do atleta em formação;

V – descumprimento por parte da entidade de prática
desportiva formadora dos requisitos estabelecidos nas alíneas d e f
do inciso II do § 2º.

§ 15.  A entidade de prática desportiva formadora deverá
manter sob sua guarda os seguintes documentos relacionados aos
atletas em formação menores de dezoito anos que ainda não
tenham concluído o ensino médio:

I – comprovante de matrícula em instituição de ensino;

II – comprovante de frequência mínima de 75% (setenta e
cinco por cento) do total de horas letivas em cada bimestre
escolar;

III – comprovante de aprovação escolar nos anos letivos
correspondentes ao período de formação.” (NR)

Art. 3º  O art. 34 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 34.  ............................................................................................

..............................................................................................................

IV – manter sob sua guarda os seguintes documentos
relacionados aos atletas profissionais menores de dezoito anos que
ainda não tenham concluído o ensino médio:

a) comprovante de matrícula em instituição de ensino;

b) comprovante de frequência mínima de 75% (setenta e
cinco por cento) do total de horas letivas em cada bimestre
escolar.” (NR)
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Art. 4º  A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar acrescida
dos seguintes arts. 46-B e 46-C:

“Art. 46-B.  Ficam sujeitos a multa os infratores de qualquer
uma das seguintes disposições:

I – inciso VII do § 4º do art. 28 desta Lei;

II – alíneas d e f do inciso II do § 2º do art. 29 desta Lei;

III – § 14 do art. 29 desta Lei;

IV – § 15 do art. 29 desta Lei;

V – inciso IV do art. 34 desta Lei.

§ 1º  O valor da multa de que trata este artigo será fixado no
regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos
índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de
quinhentos reais e o máximo de cinquenta mil reais.

§ 2º  A multa incidente sobre as infrações aos dispositivos
identificados nos incisos I, III, IV e V do caput deste artigo será
aplicada tantas vezes quantos forem os atletas menores em
desacordo com a lei, sendo calculada em dobro em caso de
reincidência.” 

“Art. 46-C.  São competentes para impor as penalidades
previstas no art. 46-B as autoridades competentes do Ministério do
Trabalho e Emprego responsáveis pelo fiel cumprimento das
normas de proteção ao trabalho.” 

Art. 5º  O inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  ..............................................................................................

..............................................................................................................
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VI – estar regularmente matriculado em instituição de ensino
pública ou privada, com satisfatório aproveitamento escolar, no
caso de atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil e de
atletas menores de dezoito anos de idade que pleitearem a Bolsa-
Atleta nas demais categorias e ainda não tiverem concluído o
ensino médio;

...................................................................................................” (NR)

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL  PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL  

ÀS COMISÕES DE ASSUNTOS SOCIAIS E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE.

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=1C74503C135D01748911EA07900DABD8.proposicoesWeb1?codteor=893692
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 107, de 2018, do Senador Randolfe 
Rodrigues, que altera a Lei nº 9.263, de 12 de 

janeiro de 1996, que trata do planejamento 
familiar, com o objetivo de facilitar o acesso a 
procedimentos laqueaduras e vasectomias. 

Relatora: Senadora MARIA DO CARMO ALVES 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em exame na Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 107, de 2018, que modifica o § 2º do 

art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, “com o objetivo de facilitar 
o acesso a procedimentos laqueaduras e vasectomias”. 

O art. 1º do PLS nº 107, de 2018, altera o § 2º do art.10 da 
mencionada Lei nº 9.263, de 1996, que define as únicas situações em que é 

permitida a esterilização voluntária. O atual § 2º diz: 

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os 
períodos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 

necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

O novel § 2º possibilita que a esterilização voluntária, cirúrgica, 

seja realizada logo após o parto ou aborto, durante o período do “pós-parto 
ou do pós-aborto imediato”. Eis seu texto: 

§ 2º É vedada, exceto nos casos de cesarianas sucessivas 
anteriores ou em outras situações previstas em regulamento, a 
esterilização cirúrgica em mulher durante o parto ou aborto, 

admitindo-se a realização da esterilização no período do pós-parto 
ou do pós-aborto imediato, durante a mesma internação, segundo a 

decisão da mulher pronunciada no prazo estabelecido no inciso I. 
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Em seu art. 2º, a proposição revoga o § 5º do mesmo art. 10 da 
Lei nº 9.263, de 1996, tornando possível a decisão unilateral da pessoa que 
deseja se submeter à esterilização cirúrgica, sem a necessidade do 

assentimento do cônjuge. 

O art. 3º, cláusula de vigência, determina que a lei originada do 

projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

A proposição foi distribuída unicamente à CAS, que sobre ela 

decide em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais o exame de 
matéria relativa à “proteção e defesa da saúde”, o que evidencia a 

regimentalidade da apreciação do PLS nº 107, de 2018, por este colegiado. 

Não se observam problemas de constitucionalidade na 
proposição, que desdobra o valor constitucional do planejamento familiar, 

conforme o § 7º do art. 226 da Carta Magna, e não contradiz qualquer outra 
norma constitucional. O exercício de competência constitucional do 

Parlamento está vazado na forma adequada, a lei, conforme os arts. 24, inciso 
XII, 48 e 61 da Carta. 

A proposição não conflita com qualquer outra norma do 
ordenamento jurídico vigente, e acrescenta conteúdo normativo ao 

ordenamento, o que a torna jurídica. 

Quanto ao mérito, gostaria de esclarecer, logo de saída, que não 

apenas vemos valor na proposição, como a consideramos um avanço da lei, 
ao facilitar o acesso das mulheres a um importante meio de planejamento 

familiar. Vejamos o porquê. 

Conforme diz a ementa da Lei nº 9.263, de 1996, sua finalidade 

é a de regular o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata dos direitos 
reprodutivos. A intenção manifesta da Lei é a de regular o uso dos direitos 
reprodutivos, dentre os quais está o de esterilização voluntária de mulheres 

e de homens, levando em consideração diversos fatores que possam 
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influenciar o uso racional e saudável desses direitos. O legislador identificou 
dois grandes inimigos da razão, no caso: (a) o estado puerperal, que 
influencia o julgamento por meio de forças psicológicas que se dissiparão 

com o passar dos dias e que prejudicam o melhor juízo da mulher; e (b) as 
pressões culturais, sociais e do estamento dos médicos, bem como das 

gestantes, que levam a elevadíssimo índice de partos cesáreos. 

O legislador, assim, buscou impedir o que costumava ocorrer: 

que o interesse na esterilização se transformasse, ele próprio, em “causa” da 
indicação médica da cesariana. Sabe-se que o parto deve ser “normal”, e o 

parto cesariano só se deve justificar por razões médicas, isto é, estritamente 
atinentes à saúde. A indicação de cesariana com o fim do exercício de um 

direito reprodutivo não pode se tornar, portanto, razão médica. 

Tendo tudo isso em mente, a proposição o que faz é permitir o 

que a Lei anteriormente impedia, a saber, a associação entre cesariana e 
esterilização, nos casos de esterilização motivada por cesarianas sucessivas 
anteriores ou por outras situações previstas no regulamento. Para os demais 

casos, ela dá permissão para a realização do procedimento no período do 
pós-parto ou do pós-aborto imediato, ou seja, ainda no curso da mesma 

internação da mulher. A nosso ver, a condição emocional gerada pelo 
puerpério e as pressões sociais já são suficientemente neutralizadas pela 

permanência em vigência dos demais conteúdos normativos do referido art. 
10. Vejamos seu caput, seu inciso I e seu § 6º:  

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas 
seguintes situações:  

        I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e 
maiores de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois 
filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias 

entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual 
será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação 

da fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe 
multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 

............................................................................................... 

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente 
incapazes somente poderá ocorrer mediante autorização judicia l, 

regulamentada na forma da Lei. 

Portanto, as salvaguardas estabelecidas pelo inciso I do caput 
do art. 10 seguirão vigentes: necessidade de consentimento por escrito, dado 

em boas condições de julgamento e com sessenta dias de antecedência. A 
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proposição, assim, logra regular melhor a matéria, ao associar direitos e 
interesses individuais razoáveis ao planejamento familiar. 

Ao revogar o § 5º da Lei nº 9.263, de 1996, a proposição 

também acerta: não há boas razões constitucionais para se atribuir ao cônjuge 
poder de veto sobre decisão que é, em si, exercício de direito individual bem 

assegurado pela Carta Magna (art. 5º, incisos I, VIII, X e outros). 

Há que apontar apenas a necessidade de reparo da redação da 

ementa do projeto de lei, para adequar o seu texto ao escopo da proposição. 
O projeto trata apenas da realização da esterilização cirúrgica em mulher em 

situação de parto ou aborto; ele não trata do procedimento de vasectomia, 
conforme consta da ementa. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 107, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      -CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 107, de 2018, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que trata do planejamento 
familiar, com o objetivo de facilitar o acesso a procedimento de esterilização 
cirúrgica de mulher em situação de parto ou aborto.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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                 SENADO FEDERAL 
                 Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

 

Emenda Supressiva – CAS nº 

(Ao PLS 107 de 2018) 

 

 Suprima-se do § 2º do Art. 10 a expressão “ou do pós-aborto imediato”. 

 

“Art. 10. ................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 2º É vedada, exceto nos casos de cesarianas sucessivas anteriores ou em 
outras situações previstas em regulamento, a esterilização cirúrgica em 

mulher durante o parto ou aborto, admitindo-se a realização da 
esterilização no período do pós-parto ou do pós-aborto imediato, durante 

a mesma internação, segundo a decisão da mulher pronunciada no prazo 
estabelecido no inciso I. 
........................................................................................................(NR)” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Ciente    de    que    o    momento    posterior    a    um    aborto, seja 

aquele espontâneo ou sejam aqueles presentes na Lei, estão ambos revestidos 

de relevante carga emocional, a qual sem dúvida fragiliza o psicológico da 

parturiente e de sua família. Entendo que, desta forma, possibilitar de imediato 

a laqueadura -procedimento com risco de não reversão - tal decisão poderá ser 

tomada de forma precipitada e sem a devida reflexão necessária. 

 

Sala das Comissões em      de 2019. 

 

 

Senador Eduardo Girão 
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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLS nº 107, de 2018) 

Dê-se ao art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, na 

forma do art. 1o do Projeto de Lei do Senado nº 107, de 2018, a seguinte 
redação: 

“Art. 1o O art.10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 10. .................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 2º É vedada, exceto nos casos de cesarianas sucessivas 

anteriores ou em outras situações previstas em regulamento, a 
esterilização cirúrgica em mulher durante o parto ou aborto, 

admitindo-se a realização da esterilização no período do pós-parto 
imediato, durante a mesma internação, atendidas as condições do 
inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º-A Nos casos de pós-aborto, fica vedada a esterilização 
cirúrgica até 60 dias após o procedimento, atendidas as condições do 

inciso I do caput deste artigo. 

......................................................................................(NR)’” 

JUSTIFICAÇÃO 

O momento imediatamente posterior a um aborto está revestido 
de relevante carga emocional, a qual sem dúvida fragiliza o estado 

psicológico da mulher, deixando-a vulnerável e propensa a tomar decisões 
de forma imponderada.  

A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, já regula no seu art. 
10, inciso I, o prazo mínimo entre a manifestação de vontade da mulher pela 

esterilização voluntária e o ato cirúrgico da laqueadura, que deve ser de, no 
mínimo, sessenta dias. Neste período, a lei determina que seja propiciado à 

pessoa interessada o acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo 
aconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a 
esterilização precoce.    
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Levando-se em conta a existência de um dispositivo de lei que 
busca oferecer à mulher optante pela esterilização voluntária todas as 
ferramentas para que proceda uma decisão sensata, tal nobre preocupação 

passa a ser ainda mais necessária quando se trata de uma situação tão 
traumática para a mulher quanto o momento do aborto.  

Com essa emenda que equipara os prazos, de sessenta dias, 
entre a mulher optante voluntária e aquela que abortou, entendo que 

estaremos garantindo à última a possibilidade de que, ciente dos impactos 
sobre a decisão a ser tomada, inclusive o risco de não reversão, possa fazer 

uma escolha equilibrada e comedida. 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que 

trata do planejamento familiar, com o objetivo de 

facilitar o acesso a procedimentos laqueaduras e 

vasectomias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º É vedada, exceto nos casos de cesarianas sucessivas 

anteriores ou em outras situações previstas em regulamento, a 

esterilização cirúrgica em mulher durante o parto ou aborto, 

admitindo-se a realização da esterilização no período do pós-parto 

ou do pós-aborto imediato, durante a mesma internação, segundo a 

decisão da mulher pronunciada no prazo estabelecido no inciso I. 

.........................................................................................(NR)”  

 

Art. 2º Revogue-se o §5º do art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de 

janeiro de 1996. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, regula o § 7º do art. 

226 da Constituição da República, que trata do planejamento familiar, 

definido como o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta 

direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, 

pelo homem ou pelo casal. 

Entre as opções, métodos e técnicas de contracepção 

cientificamente aceitos e que não colocam em risco a vida e a saúde das 

pessoas, ofertadas à população no âmbito dessa Lei, consta o acesso de 

homens e mulheres à esterilização cirúrgica.  

Entretanto, o estabelecimento de restrições no art. 10 do referido 

diploma acaba por dificultar o acesso das pessoas a esse importante meio de 

planejamento familiar no momento em que a matéria foi regulamentada. 

A primeira dificuldade se dá quando a Lei, ao não explicitar a 

possibilidade de que a laqueadura possa ocorrer no pós-parto imediato, 

deixou o campo aberto para que a regulamentação da matéria atuasse num 

sentido de praticamente inviabilizar o acesso das mulheres ao procedimento. 

Assim ocorre em razão de a Portaria nº 48, de 1999, da Secretaria de Atenção 

à Saúde do Ministério da Saúde, estender a proibição até o 42º dia após o 

parto ou aborto.  

Essa restrição cria problemas para as mulheres que dependem 

do Sistema Único de Saúde (SUS) para realizarem a laqueadura tubária, pois 

gera a necessidade de segunda internação, novo preparo cirúrgico e, por 

conseguinte, aumento dos riscos de complicações para a mulher, sem ignorar 

as consequências indesejáveis produzidas pelo afastamento da mãe do 

recém-nascido. 

Ressaltamos que, por um lado, a medida que propomos preserva 

a intenção original do legislador de separar o momento do parto e o momento 

de encerrar a capacidade reprodutiva da mulher, ao manter a exigência de 

que a decisão seja adotada pelo menos sessenta dias antes do procedimento. 

Por outro lado, mantém o propósito de não estimular a realização de 

cesariana com a finalidade de esterilizar, ao distinguir os atos cirúrgicos. 
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Uma outra alteração promovida com a proposição é ampliar no 

regulamento a possibilidade de realização da laqueadura no momento do 

parto, além daquela prevista na norma legal – quando houver sucessivas 

cesarianas. Há situações outras que justificam a realização da laqueadura no 

momento da cesariana, a exemplo da vigência de doença de base ou qualquer 

condição em que a exposição a segundo ato cirúrgico ou anestésico 

represente maior risco para a saúde da mulher. 

Além dessas mudanças, também alteramos a lei para revogar a 

exigência de que ambos os cônjuges comprovem concordância com a 

decisão de esterilização voluntária. 

A proposta que submetemos ao Congresso deixa que o casal, o 

homem ou a mulher decidam livremente a respeito de manter ou não as suas 

próprias condições de concepção. A concordância do casal sobre o assunto é 

até moralmente recomendável, mas deve ficar a seu próprio e livre critério 

decidir o que fazer dentro da sociedade conjugal, sem a necessidade de 

demonstração ao Poder Público. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos Parlamentares das 

duas Casas Legislativas para a aprovação do projeto de lei que apresentamos.  

  

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE – AP 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 202, de 2018, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que altera o Decreto-Lei nº 986, 

de 21 de outubro de 1969, que institui normas 
básicas sobre alimentos, para autorizar 

laboratórios públicos e privados habilitados a 
realizar análise de alimentos. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 202, de 2018, do Senador Antonio Carlos 
Valadares, que altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que 

institui normas básicas sobre alimentos, para autorizar laboratórios 
públicos e privados habilitados a realizar análise de alimentos. 

O art. 1º da proposição acrescenta inciso XXI ao art. 2º do 
Decreto-Lei nº 986, de 1969, para definir “laboratório habilitado” como 

sendo o laboratório analítico, público ou privado, habilitado pela autoridade 
sanitária, capaz de oferecer serviços de interesse sanitário com qualidade, 

confiabilidade, segurança e rastreabilidade. 

O art. 2º, por sua vez, altera a redação do art. 8º, dos §§ 1º e 2º 

do art. 33 e dos arts. 35, 37 e 42 do referido Decreto-Lei nº 986, de 1969, tão 
somente para acrescentar a esses dispositivos a expressão “laboratório 
habilitado”, de modo a estender a esse tipo de laboratório as atribuições 

atualmente exclusivas dos laboratórios oficiais. Foi também excluída a 
remissão ao art. 12 do Decreto-Lei nº 785, de 25 de agosto de 1977 

(revogado pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura 
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infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e 
dá outras providências) existente no caput do art. 42. 

O art. 3º estipula que passará a viger na data de sua publicação 
a lei decorrente de eventual aprovação da proposição em exame. 

De acordo com o autor, a proposta é de interesse da própria 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), a fim de evitar 

questionamentos jurídicos sobre a atuação de laboratórios privados – 
devidamente habilitados pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em 
Saúde (REBLAS) – na análise fiscal de alimentos, ou seja, aquela efetuada 

sobre alimento apreendido pela autoridade fiscalizadora competente e que 
servirá para verificar a sua conformidade com a legislação sanitária 

correspondente. 

O PLS nº 202, de 2018, foi previamente apreciado pela 

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 
do Consumidor (CTFC), que aprovou a matéria sem modificações em seu 

texto. Encaminhado à apreciação desta CAS, o PLS será objeto de decisão 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

É atribuição deste Colegiado opinar sobre proposições que 
digam respeito à proteção e defesa da saúde e à inspeção e fiscalização de 

alimentos – temáticas abrangidas pelo projeto sob análise –, nos termos do 
inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Além 
disso, por se tratar de apreciação em caráter terminativo, cabe também a esta 

Comissão examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica 
legislativa da proposição.  

Registre-se, inicialmente, que a proposição trata de matéria – 
proteção e defesa da saúde –, que está inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme dispõe o 
inciso XII do art. 24 da Constituição Federal (CF). Também está de acordo 
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com os mandamentos constitucionais relativos às atribuições do Congresso 
Nacional (art. 48, da CF) e à legitimidade da iniciativa legislativa dos 

parlamentares (art. 61, da CF).  

Não existem óbices, portanto, quanto à constitucionalidade da 

proposta. O projeto de lei também atende aos requisitos de juridicidade e de 
regimentalidade. Trataremos mais adiante de pequeno reparo a ser feito em 

relação à técnica legislativa empregada pelo autor da proposição, contudo.  

O âmago do PLS nº 202, de 2018, é permitir a expansão da rede 
de laboratórios aptos a realizar a análise fiscal dos alimentos, preservando a 

segurança jurídica tanto para os agentes fiscalizadores quanto para o setor 
regulado. Ressalte-se que o inciso XIX do art. 2º do Decreto-Lei nº 986, de 

1969, define a análise fiscal de alimentos como aquela “efetuada sobre o 
alimento apreendido pela autoridade fiscalizadora competente e que servirá 

para verificar a sua conformidade com os dispositivos deste Decreto-Lei e 
de seus Regulamentos”. 

Apesar de ser uma prática antiga, como se nota, a análise fiscal 
continua a ser um instrumento relevante para as ações de vigilância sanitária, 

a saber: 

 complementa as modalidades de análise prévia e de 

controle; 

 subsidia ações de inspeção de indústria, quando são 

levantadas suspeitas sobre o processo produtivo, 

qualidade das matérias-primas ou armazenagem 
inadequada; 

 faz parte de programas de monitoramento da qualidade 
de produtos disponíveis no mercado (selecionados pela 

sua relevância epidemiológica); 

 ajuda a elucidar ou confirmar suspeitas de não 

conformidades de produtos, em especial quando estes 

estão envolvidos em suspeita de agravo ou risco à saúde. 
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A análise fiscal é efetuada sobre os produtos submetidos à 
vigilância sanitária, em caráter de rotina, para apuração de infração ou 

verificação de desvio de qualidade, segurança e eficácia dos produtos ou suas 
matérias-primas. As amostras submetidas à análise fiscal podem ser 

apreendidas por qualquer agente fiscalizador de vigilância sanitária. 
Qualquer laboratório oficial pode realizar análises fiscais, dependendo de sua 

capacidade analítica instalada. Via de regra, são executadas análises de 
rótulo, ensaios microbiológicos, físico-químicos e químicos.  

Em virtude da importância dessa atividade e da limitação da 

capacidade dos laboratórios estatais para atender toda a demanda, foi criada 
a Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos - Reblas. Ela é constituída por 

laboratórios analíticos, públicos ou privados, habilitados pela Anvisa, 
capazes de oferecer serviços de interesse sanitário com qualidade, 

confiabilidade, segurança e rastreabilidade. A Reblas é coordenada pela 
Anvisa. Vários desses laboratórios estão habilitados a realizar análises de 

alimentos. 

Por outro lado, o posicionamento do Tribunal de Contas da 

União (TCU), expresso no relatório de auditoria operacional realizada no 
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde (INCQS) e nos 

Laboratórios Centrais de Saúde Pública dos Estados (LACENs), em 2005, 
foi no sentido de que os laboratórios privados não podem ser investidos do 

poder de polícia típico das ações de vigilância sanitária. Por conseguinte, 
somente poderiam realizar análises prévias, de orientação ou de controle, 
mas não análises fiscais, nos seguintes termos: 

... deve ser ressaltado, mais uma vez, que os laboratórios 
privados não podem ser investidos do poder de polícia típico das 

ações de vigilância sanitária. Os laudos, para ter efeito de 

aplicação de sanções contra às inobservâncias legais, precisam 

ser emitidos por laboratórios oficiais em ações fiscais. Os 

laboratórios privados atuariam apenas para a realização de 

análises prévias, de orientação ou de controle. Seria necessário 

um fortalecimento específico dos Laboratórios Centrais e do INCQS 
para melhorar as fiscalizações e o monitoramento dos produtos, com 
a realização de análises fiscais, pois só eles estão invest idos 

legalmente para a produção de laudos com a finalidade 
punitiva/sancionadora do Estado. 
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Daí a importância da aprovação tempestiva do PLS nº 202, de 
2018, para trazer maior segurança jurídica às atividades de vigilância 

sanitária na área de alimentos.  

Por fim, cumpre alertar que a proposição demanda reparos de 

técnica legislativa. A exclusão da remissão ao art. 12 do Decreto-Lei nº 785, 
de 25 de agosto de 1969 (revogado), a nosso ver foi equivocada. O correto 

teria sido atualizar a remissão para a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 
respectivas, e dá outras providências. Há ainda pequena falha na flexão de 

número do termo “caput” no art. 2º do projeto, pois deveria estar no plural. 
Tais correções serão efetuadas por meio de emendas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 202, de 2018, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      –CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 202, de 2018, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º Os arts. 8º, 33, 35, 37 e 42 do Decreto-Lei nº 986, de 
21 de outubro de 1969, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

..............................................................” 

EMENDA Nº      –CAS 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 42 do Decreto-Lei nº 

986, de 21 de outubro de 1969, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei do 
Senado nº 202, de 2018: 

“Art. 2º .......................................................... 

.......................................................................... 
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‘Art. 42.  A inutilização do alimento, prevista no art. 34 da Lei 
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, não será efetuada quando, por 

meio da análise de laboratório oficial ou de laboratório habilitado, 
ficar constatado não estar o alimento impróprio para o consumo 
imediato. 

..............................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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RELATOR: Senador Marcio Bittar
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PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 

(CTFC), sobre o Projeto de Lei do Senado nº 202, 
de 2018, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
que altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro 

de 1969, que institui normas básicas sobre 
alimentos, para autorizar laboratórios públicos e 

privados habilitados a realizar análise de 
alimentos. 

RELATOR: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei 
do Senado nº 202, de 2018, do Senador Antonio Carlos Valadares.  

Busca a proposição alterar o Decreto-Lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, para autorizar 

laboratórios públicos e privados habilitados a realizar análise de alimentos.  

A proposição altera os artigos 2º, 8º, 33, 35, 37 e 42 do Decreto-

Lei em tela.  

O projeto acrescenta ao rosário de termos constante no art. 2º do 

Decreto-Lei nº 202/1969 o conceito de laboratório habilitado, qual seja, 
laboratório analítico, público ou privado, habilitado pela autoridade 
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sanitária, capaz de oferecer serviços de interesse sanitário com qualidade, 
confiabilidade, segurança e rastreabilidade. Amplia, dessarte, o número de 

atores que poderão oferecer análise oficial dos alimentos. 

Ao fazê-lo, o Projeto modifica dispositivos nos quais a análise 

de alimentos é mencionada para fazer ladear o laboratório habilitado ao 
oficial em seus misteres. Nesse sentido, modifica o caput do art. 8º, que trata 

das taxas devida pela análise de controle; os §§1º e 2º e os caputs dos artigos 
35, 37 e 42.  

 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 

dispor sobre direito econômico.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima 
a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 

algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento 
proposto para o serviço de conexão à internet em banda larga não se afigura 

desproporcional nem limitativo da liberdade de iniciativa econômica. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que, nos termos da 

alínea c do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CTFC opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes 

temas: c) prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos. 

Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) 

inovação, porque altera a prestação do serviço; b) efetividade; c) espécie 
normativa adequada, já que o direito econômico e de telecomunicações 
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demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as 
normas do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes 

econômicos, em regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 
sua redação apresenta-se adequada. 

Quanto ao mérito, o PLS merece prosperar. Isso porque o 
Decreto-Lei nº 986, de 1.969, foi promulgado em um contexto menos 

complexo, no qual o Brasil contava com menos atores econômicos, os 
serviços de análise de controle de alimentos eram menos frequentes e os 

laboratórios oficiais atendiam à demanda.  

O projeto introduz a figura do laboratório habilitado que, 
chancelado pela autoridade sanitária, possuirá fé pública para desempenhar 

os mesmos papéis dos laboratórios oficiais na certificação de controle.  

Em sua justificação, o autor da proposição destaca que a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), cuja missão é a de 
conferir proteção à saúde da população, mediante a garantia de segurança 

sanitária de produtos e serviços, necessita de capacidade técnica e 
operacional suficiente para atender as responsabilidades de sua competência.  

O Projeto em tela teria o condão de conferir à Agência meios de 
atendê-las de forma hábil e com a necessária supervisão do poder público. 

À luz do que, julgamos meritória a proposição e digna de 
prosperar na tramitação legislativa. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 202, de 

2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CTFC, 21/05/2019 às 11h30 - 17ª, Ordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. RENAN CALHEIROS

DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
MARCIO BITTAR 3. VAGOPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

RODRIGO CUNHA 1. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. MARA GABRILLI

EDUARDO GIRÃO 3. ROSE DE FREITAS

JUÍZA SELMA 4. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. FABIANO CONTARATOPRESENTE
WEVERTON 2. ELIZIANE GAMA

CID GOMES 3. RANDOLFE RODRIGUES

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. CARLOS VIANA PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. JORGINHO MELLO

WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGOPRESENTE

Não Membros Presentes
NELSINHO TRAD

AROLDE DE OLIVEIRA

CHICO RODRIGUES

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 21.05.2019,
ENCERRADA A DISCUSSÃO E COLOCADO EM VOTAÇÃO, FOI
APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CTFC, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO.

(PLS 202/2018)

Senador RODRIGO CUNHA

21 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 202, DE 2018

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, que institui normas básicas sobre alimentos, 

para autorizar laboratórios públicos e privados 

habilitados a realizar análise de alimentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 2º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

XXI - Laboratório habilitado: laboratório analítico, público ou 

privado, habilitado pela autoridade sanitária, capaz de oferecer 

serviços de interesse sanitário com qualidade, confiabilidade, 

segurança e rastreabilidade. ” 

Art. 2º O art. 8º, os §§ 1º e 2º do art. 33 e o caput dos arts. 35, 

37 e 42 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º A análise de controle, a que se refere o § 1º do art. 7º, 

implicará o pagamento, ao laboratório oficial ou ao laboratório 

habilitado que a efetuar, da taxa de análise a ser estabelecida por ato 

do Poder Executivo, equivalente, no mínimo, a 1/3 (um terço) do 

maior salário-mínimo vigente na região.” (NR) 

“Art. 33. ............................................................................... 

§ 1º Do alimento interditado será colhida amostra 

representativa do estoque existente, a qual, dividida em três partes, 

será tornada inviolável para que se assegurem as características de 

conservação e autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor 

ou responsável pelo alimento para servir de contraprova e as duas 
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outras encaminhadas imediatamente ao laboratório oficial de 

controle ou ao laboratório habilitado. 

§ 2º Se a quantidade ou a natureza do alimento não permitir a 

colheita das amostras de que trata o § 1º deste artigo, o alimento será 

levado para o laboratório oficial ou para o laboratório habilitado, 

onde, na presença do possuidor ou responsável e do perito por ele 

indicado ou, na sua falta, de duas testemunhas, será efetuada de 

imediato a análise fiscal. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 35. A perícia de contraprova será efetuada sobre a 

amostra em poder do detentor ou responsável, no laboratório oficial 

de controle ou no laboratório habilitado que tenha realizado a análise 

fiscal, presente o perito do laboratório que expediu o laudo 

condenatório. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 37. Em caso de divergência entre os peritos quanto ao 

resultado da análise fiscal condenatória ou discordância entre os 

resultados desta última com a da perícia de contraprova, caberá 

recurso da parte interessada ou do perito responsável pela análise 

condenatória à autoridade competente, devendo esta determinar a 

realização de novo exame pericial sobre a amostra em poder do 

laboratório oficial de controle ou do laboratório habilitado. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 42. A inutilização do alimento não será efetuada quando, 

por meio da análise de laboratório oficial ou de laboratório 

habilitado, ficar constatado não estar o alimento impróprio para o 

consumo imediato. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É missão da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

conferir proteção à saúde da população, mediante a garantia de segurança 

sanitária de produtos e serviços. 

Para tal, necessita a Agência de capacidade técnica e 

operacional suficiente para atender as responsabilidades de sua competência, 

qual seja a realização de atividades de fiscalização e monitoramento e 

também as de análises fiscais e de controle, previstas no Decreto-Lei nº 986, 

de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos. 

O art. 8º do citado Decreto-Lei esclarece que a análise de 

controle a que se refere o § 1º do art. 7º – avaliação que deve ser efetuada no 

alimento tal como ele se apresenta ao consumo logo após ter recebido o 

registro – implicará o pagamento, ao “laboratório oficial” que a efetuar, da 

taxa de análise a ser estabelecida por ato do Poder Executivo. 

Da mesma forma, para a análise fiscal prevista no art. 33, no 

caso de interdição de alimento, os §§ 1º e 2º do dispositivo também 

determinam o encaminhamento das amostras ao “laboratório oficial de 

controle”. Por fim, a referência a “laboratório oficial” também é reproduzida 

nos arts. 35, 37 e 42 da norma legal. 

Assim, de fato, conclui-se que o Decreto-Lei somente 

reconhece a competência dos “laboratórios oficiais”, integrantes da Rede 

Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária (RNLVISA). São vinte e 

sete Laboratórios Centrais de Saúde Pública (um de cada estado da federação 

e do Distrito Federal), o Instituto Nacional de Controle de Qualidade em 

Saúde (INCQS) e cinco laboratórios municipais, que integram a RNLVISA. 

Por outro lado, em atuação suplementar à RNLVISA, há, na 

prática, outra rede de laboratórios analíticos, coordenada pela Anvisa, 

integrada também por laboratórios privados habilitados a oferecer serviços 

de interesse sanitário, inclusive de análise de alimentos. 
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Essa rede foi instituída pela Anvisa por meio de sua Resolução 

da Diretoria Colegiada (RDC) nº 12, de 16 de fevereiro de 2012, que dispõe 

sobre a Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS). 

O art. 3º da RDC informa que a Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde (REBLAS) é constituída por laboratórios analíticos, 

públicos ou privados, habilitados pela Anvisa, capazes de oferecer serviços 

de interesse sanitário com qualidade, confiabilidade, segurança e 

rastreabilidade. 

A proposta contida no projeto em análise vem justamente no 

sentido de harmonizar a normatização. Entendemos que é necessário e 

apropriado atualizar o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para 

modernizar dispositivos instituídos há quase cinquenta anos e evitar 

questionamentos jurídicos contra a atuação dos laboratórios privados 

habilitados na Reblas. 

A proposta contida no projeto em análise é de interesse da 

própria Anvisa, cuja expertise em questões sanitárias é reconhecida, e cuja 

competência vem sendo consolidada no seu papel de Agência responsável 

pela elaboração e execução de políticas necessárias à redução dos riscos 

inerentes ao uso de produtos e serviços de interesse para a saúde. 

De fato, dada a extensão de nosso País, o tamanho de nossa 

população e a magnitude de nossa indústria alimentícia, não é razoável 

atribuir exclusivamente aos laboratórios oficiais a função de fazer todas as 

análises, tanto as de controle quanto as fiscais, referentes a todos os 

alimentos registrados para consumo no Brasil. 

É sabido que um dos principais gargalos no Sistema Nacional 

de Vigilância Sanitária é a baixa resolutividade operacional das vigilâncias 

sanitárias em todas as esferas, inclusive da própria Anvisa, tendo em vista o 

elevado número de processos em análise para o reduzido número de 

servidores.  
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Especialmente no contexto atual, de restrição ou escassez de 

recursos públicos, a possibilidade de transferir a análise de alimentos para 

laboratórios privados devidamente habilitados irá ampliar a capacidade 

operacional do sistema de vigilância sanitária e permitir que os laboratórios 

oficiais possam se dedicar a tarefas mais complexas ou mais urgentes. 

Assim, a proposta que apresentamos inclui a definição de 

“laboratório habilitado” e estende a ele as competências outorgadas ao 

laboratório oficial pelos dispositivos mencionados, quais sejam: art. 8º, §§ 

1º e 2º do art. 33 e caput dos arts. 35, 37 e 42. 

A alteração proposta no art. 42 também excluiu a referência nele 

presente ao “artigo 12 do Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969”, 

porque essa norma legal foi revogada pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 

sanções respectivas, e dá outras providências. 

Pela relevância da matéria, esperamos contar com o apoio de 

nossos Pares a este projeto de lei que apresentamos. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador Antonio Carlos Valadares 

Líder do PSB 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 50, de 
2017, do Senador Paulo Paim, que regulamenta o 
exercício das profissões de transcritor e de revisor de 

textos em braille. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, 

de 2017, de autoria do Senador Paulo Paim, que objetiva regular o exercício da 
profissão de transcritor e de revisor de textos em braille. 

Para tanto, o projeto define esses profissionais e determina que o 

exercício da profissão de transcritor em braille será permitido àquele que tenha 
concluído o ensino médio, possua certificado de habilitação expedido por órgão 

oficial ou por entidades representativas dos deficientes visuais ou que tenha 
exercido o ofício por pelo menos três anos antes da promulgação da Lei, desde 

que tenha sido aprovado em prova oficial, na forma que especifica.  

Já o exercício da profissão de revisor de textos em braille é permitido 

aos profissionais que tenham completado, ao menos, o ensino médio e que 
possuam certificado de habilitação expedido por órgãos oficiais ou reconhecidos 

pelo Ministério da Educação ou por entidades representativas dos deficientes 
visuais, ou que tenham exercido o ofício por pelo menos três anos antes da 

promulgação da Lei. 

É fixada a duração máxima de jornada de trabalho em seis horas 
diárias e trinta e seis semanais, e intervalos para repouso. Estabelece-se, por fim, 
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que o empregador deve garantir aos transcritores e revisores de textos em braille, 
para o exercício de suas funções, o acesso à internet, a códigos de transcrição 

braille, às normas técnicas aplicáveis à produção de texto em braille, a dicionários 
e a outras obras de referência.  

Ao justificar sua proposta, o autor argumenta: 

O projeto que ora apresentamos se insere nesse esforço do legislado r 
infraconstitucional de conferir reconhecimento legal às diversas profissões 

que, atualmente, não se encontram protegidas pelo nosso ordenamento 
jurídico. De fato, embora essas profissões já se encontrem estabelecidas há 

décadas, até o presente momento elas não existem para o nosso sistema 
legal. A proposição, portanto, estabelece uma regulamentação jurídica 
para o exercício das profissões e acaba com a indefinição jurídica que as 

cerca. 

Além de proteger os profissionais dedicados a esse trabalho 

fundamental, a aprovação do presente projeto – e sua posterior conversão 
em lei – representará, também, proteção para a sociedade, garantindo que 
apenas os profissionais qualificados tenham acesso à profissão, em prol da 

qualidade dos trabalhos de transcrição e revisão de textos em braille.  

Ao projeto, não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 

Assuntos Sociais, em caráter terminativo, discutir e votar projetos de lei que 
versem sobre organização do sistema nacional de emprego e condição para o 

exercício de profissões. 

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de natureza 

jurídica ou constitucional, eis que a iniciativa da proposição está amparada no 
caput do art. 61 da Constituição Federal. 

Ademais, a disciplina da matéria é de competência legislativa da 
União (art. 22, XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições 
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do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos de 
adequação às regras regimentais foram respeitados. 

No mérito não há reparos a fazer, em vista da pertinência e 
oportunidade da matéria. Com efeito, se a Constituição Federal garante a todos a 
plena liberdade no exercício de qualquer trabalho, ofício e profissão, nos termos 

do art. 5º, XIII, é verdade, também, que esta liberdade somente pode ser obtida 
com a existência de leis que reconheçam, definam e delimitem a prática dessas 

diversas profissões. Nesse contexto, insere-se a regulamentação do exercício 
dessas profissões. Com a globalização, em que a qualidade e a excelência de bens 

e serviços vêm se sofisticando cada vez mais, estes profissionais devem ter 
habilitação especializada. 

Como se sabe, a qualidade dos trabalhos de transcrição e revisão em 
braille depende muito da profissionalização, do conhecimento mais aprofundado 

das dificuldades inerentes a este sistema de leitura e do domínio dos meios de dar 
a acessibilidade necessária aos textos produzidos. Em última instância, o 

conhecimento e a cidadania das pessoas com deficiência visual está diretamente 
vinculado aos produtos culturais colocados à disposição com o uso desta técnica. 

A qualidade do ensino e dos trabalhos em braille é fundamental para 
a formação dos leitores com deficiência visual. É preciso motivar, principalmente 
as crianças, nessas condições, para que desenvolvam o interesse e o gosto pelos 

textos em braille, sem os quais a formação e a emancipação delas se dará de forma 
parcial. 

Vivemos um momento em que o avanço das novas tecnologias 
precisa ser explorado para a difusão desse sistema de leitura, evitando que as 

facilidades das difusões meramente sonoras substituam os conteúdos mais 
elaborados, em braille. Os livros sonoros e a informática são importantes, mas não 

substituem o sistema braille tradicional, que é um modelo lógico, simples e 
polivalente, adaptável a todas as línguas e a todas as espécies de grafias. Esse 

sistema, lembramos, é o único meio de leitura acessível aos surdos cegos.  

Julgamos, então, oportuno e justo oferecer aos transcritores e 

revisores de braille uma base jurídica regulamentadora de sua profissão. Cremos 
que a proposta do nobre Senador Paulo Paim responde, de forma satisfatória, aos 
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anseios desta categoria e servirá para que esse trabalho seja estimulado e 
reconhecido por toda a sociedade. 

A proposição merece apenas um reparo. O inciso II do art. 3º permite 
o exercício da profissão de transcritor de textos em braille, além dos que possuam 
certificado de habilitação, àqueles que tenham exercido o ofício por, pelo menos, 

três anos antes da promulgação da Lei, desde que tenham sido aprovados em 
prova oficial, na forma que especifica. 

A permanecer esse dispositivo, uma vez promulgada a Lei, ninguém 
dos abrangidos pelo inciso II do art. 3º poderá exercer a profissão de transcritor 

de textos em braille, pelo fato de que esse profissional deveria ser aprovado antes 
em prova oficial que sequer se encontra regulamentada. Até que isso aconteça boa 

parte desses profissionais ficaria fora do mercado de trabalho, razão pela qual, ao 
final, apresentamos emenda para corrigir essa distorção. 

III – VOTO 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 50, de 2017, com a seguintes emendas: 

EMENDA Nº     - CAS 

Dê-se ao inciso II art. 3º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 
2017, a seguinte redação: 

“Art. 3º. ............................................................................... 

.............................................................................................. 

II – tenham exercido o ofício por pelo menos três anos antes da 

promulgação desta Lei. 

..............................................................................................” 
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EMENDA Nº     - CAS 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 5°. É assegurada aos transcritores e revisores de textos em 

braille a concessão de intervalo de repouso de dez minutos a cada cento e 
vinte minutos contínuos de trabalho, sem prejuízo do intervalo de 

alimentação e repouso referido no art. 71 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943”. 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017  

Regulamenta o exercício das profissões de 

transcritor e de revisor de textos em braille.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Na produção de textos no sistema braille, com fins 

comerciais, educacionais ou culturais, é obrigatória a participação do 

transcritor e do revisor de textos em braille. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, define-se: 

I – transcritor de textos em braille: profissional responsável pela 

reprodução, em caracteres do alfabeto braille, do conteúdo de um texto 

originalmente impresso no sistema comum de escrita;  

II – revisor de textos em braille: profissional responsável pela 

verificação de possíveis incorreções cometidas no processo de transcrição de 

textos em braille, em qualquer meio físico de transcrição porventura 

existente. 

Art. 3º O exercício da profissão de transcritor de textos em 

braille é permitido aos profissionais que tenham completado, ao menos, o 

ensino médio e que: 

I – possuam certificado de habilitação expedido por órgãos 

oficiais ou reconhecidos pelo Ministério da Educação ou por entidades 

representativas dos deficientes visuais; ou  

II – tenham exercido o ofício por pelo menos três anos antes da 

promulgação desta Lei, desde que tenham sido aprovados em prova oficial 

que certifique: 
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a) conhecimento das normas técnicas para a produção de textos 

em sistema braille, grafia braille da língua portuguesa, código matemático 

unificado e outros conhecimentos pertinentes à transcrição de textos em 

braille; 

b) conhecimento de, ao menos, um programa de computador de 

transcrição de textos em braille; e 

c) conhecimento básico de manuseio de impressora braille. 

Parágrafo único. A prova de que trata o inciso II do caput deste 

artigo será aplicada pelo órgão definido nos termos do regulamento. 

Art. 4º O exercício da profissão de revisor de textos em braille 

é permitido aos profissionais que tenham completado, ao menos, o ensino 

médio e que possuam certificado de habilitação expedido por órgãos oficiais 

ou reconhecidos pelo Ministério da Educação ou por entidades 

representativas dos deficientes visuais, ou que tenham exercido o ofício por 

pelo menos três anos antes da promulgação desta Lei.  

Art. 5º A duração máxima do trabalho do transcritor e do 

revisor de textos em braille é de seis horas diárias e de trinta horas semanais. 

Parágrafo único. É assegurada aos transcritores e revisores de 

textos em braille a concessão de intervalo de repouso de dez minutos a cada 

cento e vinte minutos contínuos de trabalho, sem prejuízo do intervalo de 

alimentação e repouso referido no art. 71 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 6º O empregador deve garantir aos transcritores e revisores 

de textos em braille, para o exercício de suas funções, o acesso à internet, a 

códigos de transcrição braille, às normas técnicas aplicáveis à produção de 

texto em braille e a dicionários e outras obras de referência. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Senado Federal e a Câmara dos Deputados aprovaram, 

recentemente, o Projeto de Lei nº 5.732, de 2013 (67/11, no SF), que 

regulamentava o exercício das profissões de transcritor e de revisor de textos 

em braile. Lamentavelmente a matéria foi integralmente vetada com 

fundamento em princípios difusos e subjetivos como o livre exercício de 

trabalhos, ofícios ou profissões e a garantia de liberdade de manifestação. 

Estranho, no mínimo, sabendo-se que os Tradutores e 

Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS obtiveram justamente 

a regulamentação de sua profissão, através da Lei nº 12.319, de 1º de 

setembro de 2010. Analisando assim parece não haver equidade nas decisões 

do Executivo. Também outras profissões foram contempladas com o 

reconhecimento: design de interiores e ambientes (Lei nº 13.369, de 12 de 

dezembro de 2016), repentistas (Lei nº 12.198, de 14 de janeiro de 2010) e 

artesãos (Lei nº 13.180, de 22 de outubro de 2015).  

O veto configura um ato de insensibilidade do Poder Executivo, 

fundamentado em argumentos questionáveis. Se, com efeito, a Constituição 

Federal garante a todos a plena liberdade no exercício de qualquer trabalho, 

ofício e profissão, nos termos do art. 5º, XIII, é verdade, também, que esta 

liberdade somente pode ser obtida com a existência de leis que reconheçam, 

definam e delimitem a atividade desses profissionais. 

Ninguém é plenamente livre se não obtiver reconhecimento 

como cidadão e como profissional. A liberdade informal, em última 

instância, pode significar abandono, menosprezo e ausência de emancipação. 

Os trabalhadores precisam se organizar para suprir as deficiências do Estado 

e não podem fazê-lo se não dispõem sequer do amparo legal, identidade 

profissional e reconhecimento de suas especificidades. 

Os transcritores e revisões de textos em Braille, no caso, são 

vetores e instrumentos na transferência de conhecimentos fundamentais para 
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a educação, a saúde e a segurança das pessoas com deficiências visuais. 

Depende deles a inclusão social de milhões de pessoas e o trabalho que 

realizam está bem próximo, em relevância, do trabalho dos professores. É 

fundamental que eles formem redes de cobertura para levar os textos, nessa 

nova linguagem, a quem está privado do acesso a diversos ramos do 

conhecimento. 

O projeto que ora apresentamos se insere nesse esforço do 

legislador infraconstitucional de conferir reconhecimento legal às diversas 

profissões que, atualmente, não se encontram protegidas pelo nosso 

ordenamento jurídico. De fato, embora essas profissões já se encontrem 

estabelecidas há décadas, até o presente momento elas não existem para o 

nosso sistema legal. A proposição, portanto, estabelece uma regulamentação 

jurídica para o exercício das profissões e acaba com a indefinição jurídica 

que as cerca. 

Além de proteger os profissionais dedicados a esse trabalho 

fundamental, a aprovação do presente projeto – e sua posterior conversão em 

lei – representará, também, proteção para a sociedade, garantindo que apenas 

os profissionais qualificados tenham acesso à profissão, em prol da qualidade 

dos trabalhos de transcrição e revisão de textos em braille. 

Por todas essas razões, consideramos necessária a 

regulamentação desta profissão e pedimos o apoio dos pares para a 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 510, de 2017, do Senador Jader 
Barbalho, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências, para 
determinar a exibição de advertência sobre a 

presença de substâncias cancerígenas ou 
potencialmente cancerígenas em produtos 

colocados no mercado de consumo. 

Relatora: Senadora SELMA ARRUDA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame terminativo da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 510, de 2017, de autoria do 

Senador Jader Barbalho, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor (CDC) –, para determinar a exibição de 

advertência sobre a presença de substâncias cancerígenas ou potencialmente 
cancerígenas em produtos colocados no mercado de consumo. 

O Projeto inclui parágrafo único no art. 9º do CDC para 
determinar que os rótulos e embalagens de produtos colocados no mercado 

de consumo deverão exibir advertência sobre a presença de substâncias 
cancerígenas ou potencialmente cancerígenas, de acordo com a Lista 

Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH). Segundo o 
dispositivo, essa advertência deverá ser exibida de maneira ostensiva e 
adequada, na forma do regulamento. 

A lei originada do Projeto entrará em vigor noventa dias após a 
data de sua publicação. 

De acordo com o autor da proposição, os diferentes tipos de 
câncer acarretam grande demanda de atendimentos no âmbito do Sistema 

S
F

/
1

9
7

4
8

.
9

8
8

5
7

-
1

0

75



 
 

2 

Único de Saúde (SUS), os quais consomem significativo volume de recursos, 
cujo crescimento, no período de 2010 a 2015, foi da ordem de 66%. 

Em publicação de 2013, a Agência Internacional de Pesquisa 

em Câncer, da Organização Mundial da Saúde (OMS), elaborou uma lista 
das substâncias cancerígenas e das situações de risco para a saúde das 

pessoas. Com base nessa lista, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da 
Saúde e da Previdência Social publicaram, no Brasil, a Lista Nacional de 

Agentes Cancerígenos para Humanos. A Linach constitui a referência que o 
autor da proposição utiliza para determinar que todos os produtos colocados 

no mercado de consumo tragam advertências sobre a presença de alguma 
substância nela listada, que pode acarretar risco para câncer. 

A proposição foi distribuída exclusivamente para a análise da 
CAS, que decidirá em caráter terminativo. No prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

Em 30 da maio de 2018, foi lido, na CAS, o Relatório elaborado 
pela Senadora Marta Suplicy, mas a discussão e a votação da matéria foram 

adiadas e não ocorreram até o final da legislatura. Por concordar com a 
análise nele apresentada, reproduzimos neste documento grande parte 

daquele Relatório. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais apreciar o projeto 

sob a perspectiva da proteção da saúde. No presente caso, como a este 
colegiado cabe a decisão terminativa, também devem ser analisados os 

aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa 
da proposição. 

Com relação ao mérito, devemos reconhecer, à luz dos dados 
atuais sobre morbidade e mortalidade por câncer, que o projeto de lei sob 

análise trata de tema de extrema relevância para a saúde pública brasileira. 

Estimativas do Instituto Nacional de Câncer José Alencar 
Gomes da Silva (INCA) indicam que, para o biênio 2018-2019, haverá a 

ocorrência de 600 mil casos novos de câncer a cada ano. À exceção do câncer 
de pele não melanoma, os tipos de câncer mais incidentes em homens serão 

próstata (31,7%), pulmão (8,7%), intestino (8,1%), estômago (6,3%) e 
cavidade oral (5,2%). Nas mulheres, os cânceres de mama (29,5%), intestino 
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(9,4%), colo do útero (8,1%), pulmão (6,2%) e tireoide (4,0%) serão os mais 
frequentes. 

O processo de envelhecimento da população brasileira aponta 

para um cenário epidemiológico em que se espera um aumento expressivo 
da prevalência do câncer, com impacto financeiro significativo sobre o SUS, 

que deve assegurar atenção adequada às pessoas com a doença. Além de o 
câncer acometer um número cada vez maior de doentes, as ações para seu 

diagnóstico e tratamento apresentam alta complexidade e custos crescentes. 
Conforme já foi mencionado, de 2010 a 2015, o gasto do Ministério da Saúde 

com tratamentos contra câncer cresceu 66%, tendo passado de R$ 2,1 bilhões 
para R$ 3,5 bilhões. 

O aumento do número de casos de câncer ocorre não só pelo 
fenômeno do envelhecimento populacional, mas também pela maior 

exposição das pessoas a fatores de risco, muitos deles evitáveis, como o 
tabagismo, alimentação inadequada e sedentarismo. De acordo com a OMS, 
cerca de 30 a 50% das mortes por câncer poderiam ser evitadas. 

A perspectiva de aumento da incidência de câncer na população 
indica a urgência de se investir na promoção de saúde, com foco na 

modificação dos padrões de exposição aos fatores de risco. Nesse sentido, a 
disponibilização de informação adequada para a população sobre esses 

fatores de risco para câncer torna-se indispensável e é justamente esse o 
objetivo da proposição ora analisada. 

Ademais, o projeto coaduna-se com o espírito do Código de 
Defesa do Consumidor, que, em suas disposições, leva em conta a 

vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo e a necessidade de 
ação governamental para protegê-lo. 

A nosso ver, a medida proposta é uma das formas de proteger o 
consumidor. Considerando que, em 07 de outubro de 2014, os Ministérios 

do Trabalho e Emprego, da Saúde e da Previdência Social editaram, 
mediante portaria conjunta, a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para 
Humanos, para ser usada como referência na formulação de políticas 

públicas, nada mais justo que utilizá-la para aperfeiçoar a política de defesa 
do consumidor.  

Cremos que a aposição de advertência sobre a presença de 
substâncias cancerígenas ou potencialmente cancerígenas nos rótulos dos 

produtos colocados no mercado, conforme a proposta prevista no projeto, é 
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medida que aperfeiçoa a proteção dada ao consumidor, pois contribui para a 
divulgação de informação útil e necessária para induzir práticas mais 
saudáveis. 

No que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, não vislumbramos óbices à aprovação da matéria. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 510, de 2017, o qual apresentamos tão somente uma emenda para 
melhor aprimorar o disposto no artigo 9º, parágrafo único da Lei 8.078/90, 

uma vez que existe órgão regulador que faz o controle sanitário da produção 
e da comercialização de produtos submetidos à vigilância sanitária, o qual 

segue: 

Emenda nº 01 – CAS 

Dê-se o artigo 9 do PLS 510, de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 9º. ........ 

Parágrafo único. Os rótulos e as embalagens de produtos 

colocados no mercado de consumo exibirão, caso ultrapassados 
os limites máximos tolerados definidos pelo órgão regulador, 

advertência sobre a presença de substâncias cancerígenas ou 
potencialmente cancerígenas que constem da Lista Nacional de 

Agentes Cancerígenos para Humanos.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências, para determinar a exibição de 
advertência sobre a presença de substâncias 
cancerígenas ou potencialmente cancerígenas em 
produtos colocados no mercado de consumo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º ............................................................ 

Parágrafo único. Os rótulos e as embalagens de produtos 
colocados no mercado de consumo exibirão, de maneira ostensiva e adequada, 
advertência sobre a presença de substâncias cancerígenas ou potencialmente 
cancerígenas que constem da Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para 
Humanos, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O gasto do Ministério da Saúde com tratamentos contra o câncer 
cresceu 66% em cinco anos, saltando de R$ 2,1 bilhões em 2010 para R$ 3,5 
bilhões em 2015, segundo levantamento daquela pasta. O montante inclui 
recursos despendidos com cirurgias oncológicas, quimioterapia, 
radioterapia, hormonoterapia e cuidados paliativos. 

Também cresceu o número de pacientes com câncer atendidos 
no Sistema Único de Saúde (SUS): no período em questão, o quantitativo de 
enfermos em tratamento oncológico na rede pública passou de 292 mil para 
393 mil. Esses números mostram o aumento da incidência de câncer no País 
nos últimos anos e também decorrem do surgimento de novas terapias e 
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medicamentos de alto custo contra a doença, que prolongam a vida dos 
pacientes por ela acometidos. 

A ciência médica reconhece, há muitos anos, que o consumo de 
substâncias cancerígenas, seja em alimentos, seja em bebidas, seja em 
remédios, faz parte do dia a dia da população e tem forte influência na 
incidência das neoplasias. A Organização Mundial da Saúde (OMS) 
classificou, por exemplo, a linguiça, o bacon, o presunto e outras carnes 
processadas como produtos que contêm substâncias causadoras de câncer. 
Em publicação datada de 2013, a Agência Internacional de Pesquisa em 
Câncer, um dos órgãos da OMS, elaborou uma lista das substâncias 
cancerígenas e das situações de risco que estão presentes na vida das pessoas. 

A OMS divide em quatro classes o perigo que as substâncias ou 
situações representam à saúde, por meio de estudos em humanos e animais. 
Baseada nas informações obtidas nessas pesquisas, o agente é alocado em 
um dos seguintes grupos: 

• Grupo 1: o agente é carcinogênico para humanos, pois 
existem evidências suficientes de sua carcinogenicidade; 

• Grupo 2A: o agente provavelmente é carcinogênico para 
humanos, pois existem evidências suficientes de que o 
agente é carcinogênico para animais, porém evidências 
limitadas ou insuficientes de que é carcinogênico para 
humanos; 

• Grupo 2B: o agente é possivelmente carcinogênico para 
humanos, pois existem evidências limitadas de que o 
agente é carcinogênico para humanos e evidências 
insuficientes de que ele é carcinogênico para animais, ou, 
não havendo evidências suficientes em ambos os casos, 
há dados relevantes de que ele possa ser causador de 
câncer; 

• Grupo 3: o agente não é classificado como carcinogênico 
para humanos, quando as evidências não são adequadas 
para afirmar que ele é carcinogênico para pessoas e 
animais ou quando o agente não se encaixa em nenhum 
outro grupo; 
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• Grupo 4: o agente provavelmente não é carcinogênico, 
quando faltam evidências de que o agente tem efeito 
carcinogênico em humanos ou animais. 

São considerados “comprovadamente cancerígenos aos 
humanos” os 120 agentes contidos no Grupo 1. Os 363 itens dos Grupos 2A 
e 2B são avaliados como provável e possivelmente cancerígenos. Os itens 
do Grupo 3 são considerados não classificáveis quanto à carcinogenicidade 
para humanos, e a categoria 4 só possui uma substância considerada 
“provavelmente não cancerígena aos humanos”, o composto orgânico 
caprolactam. 

Em 2014, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Saúde e da 
Previdência Social publicaram a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos 
para Humanos (LINACH). Essa lista está baseada na tradução da lista 
anteriormente publicada pela Agência Internacional de Pesquisa em Câncer. 
Não se pode afirmar que as substâncias ali relacionadas sejam altamente 
tóxicas por si só, mas elas são amplamente usadas no nosso cotidiano e por 
isso precisamos estar atentos aos danos derivados do excesso de consumo. 

Dessa forma, as informações de alerta que deverão constar dos 
rótulos e embalagens servirão para evidenciar os perigos do consumo 
excessivo dos produtos cancerígenos ou potencialmente cancerígenos que 
façam parte da composição dos produtos. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2017. 

Senador JADER BARBALHO
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.966, de 2019, do Senador Confúcio Moura, que 

acrescenta o inciso XII ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para permitir que o responsável por 
menor de 18 anos possa se ausentar do serviço 

para acompanha-lo para participar em 
competições esportivas, nas condições que 

especifica. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.966, de 2019, do Senador Confúcio Moura, que acrescenta 

o inciso XII ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir 

que o responsável por menor de 18 anos de idade possa se ausentar do serviço 
para acompanha-lo para participar em competições esportivas, nas condições 

que especifica. 

A proposição, em síntese, permite que o responsável por menor 

de 18 (dezoito) anos de idade possa se ausentar de seu posto de trabalho, por 
3 (três) dias a cada 6 (seis meses), para acompanhar a criança ou adolescente 

em competições desportivas. 

A justificação da proposta reside, em síntese, na necessidade de 

se estimular a prática desportiva, tida como instrumento educacional 
relevante para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes . 
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O PL nº 3.966, de 2019, foi distribuído, em caráter terminativo, 

à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Em 3 de outubro passado foi apresentada a Emenda nº 1 – CAS, 

de autoria da Senadora Soraya Thronicke, que busca aprimorar a proposição 
restringindo o acompanhamento dos responsáveis aos atletas menores de 16 
anos e às competições em município diverso do que reside.   

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, I, combinado com o disposto no art. 100, 

I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CAS, em caráter 
terminativo, discutir e votar projetos de lei que afetos às relações de trabalho. 

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 
natureza jurídica, constitucional ou regimental na proposição.  

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União 
(art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições do 

Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos de 
adequação às regras regimentais foram respeitados. 

Não se trata, também, de matéria cuja iniciativa seja reservada 
ao Presidente da República, aos Tribunais Superiores ou ao Procurador-
Geral da República, motivo pelo qual aos parlamentares é franqueado iniciar 

a discussão do tema em exame. 

Por fim, não se exige a edição de lei complementar para a 

normatização das hipóteses em que o obreiro pode se ausentar do trabalho, 
sem prejuízo de sua remuneração. Em face disso, não há óbices ao 

regramento da matéria por lei ordinária. 

Quanto ao mérito não há reparos a fazer. 

O art. 5º, XXIII, da Constituição Federal atribuí à propriedade 
função social. Além disso, o art. 227 do Texto Magno incumbe à sociedade 
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o dever de prover crianças e adolescentes dos meios indispensáveis ao seu 

integral desenvolvimento. 

Nesse sentido, o estímulo à prática de competições desportivas, 

mediante dispensa dos responsáveis pelo menor de 18 (dezoito) do 
comparecimento ao trabalho, colabora para que crianças e adolescentes 
adotem estilo de vida saudável, tanto sob o aspecto físico quanto intelectual. 

Além disso, concretiza a função social da empresa, tão cara à Carta da 
República de 1988, por colocar os interesses da sociedade acima dos lucros 

empresariais. 

É sabido, também, que o esporte colabora para a socialização 

dos jovens, mediante convivência com outras pessoas de sua faixa etária. 
Além disso, atua como fator apto a construir o senso de disciplina de crianças 

e adolescentes, no sentido de adotar rotina de atividades, visando a alcançar 
os resultados desejados. 

Todos os benefícios acima descritos são coroados com a 
presença do responsável pelo jovem, no momento da competição desportiva. 

A referida presença é fator que confere suporte emocional a esse menor, no 
momento que ele põe em prova as habilidades treinadas durante o processo 
de preparação para o evento desportivo.  

Trata-se, portanto, de exitoso fechamento de um ciclo virtuoso 
de preparação para o momento crucial em que as habilidades dos jovens 

brasileiros serão testadas. 

O PL nº 3.966, deve ser, portanto, louvado por este Parlamento, 

por colaborar com o pleno desenvolvimento de crianças e adolescentes. 

Entretanto, recomendam-se dois aprimoramentos à proposição. 

O primeiro consiste em retificar, na ementa, o inciso inserido na 
CLT pela proposição. Ao contrário do que consta na ementa, o inciso a ser 

acrescentado no texto consolidado é o XIII, e não o XII. 

Além disso, sabe-se que adolescentes maiores de 16 (dezesseis) 

anos de idade já ostentam maturidade suficiente para participar em 
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competições sem a presença do genitor. Nesse caso, o responsável pelo 

adolescente pode ser o técnico ou outro adulto designado na delegação. 

Neste sentido, acatamos a Emenda nº 1 – CAS, para que a 

dispensa prevista no inciso XIII que se busca incluir no art. 473 da CLT seja 
devida aos responsáveis por menores de 16 (dezesseis) anos de idade e, 
ainda, para que tal situação seja restrita às competições que ocorreram em 

município diverso daquele que reside o atleta.  

Com o acatamento da Emenda nº 1 – CAS, deve-se modificar, 

também, a ementa da proposição, para que, além da retificação atinente ao 
inciso do art. 473, seja reduzido para 16 (dezesseis) anos de idade o marco 

etário ali previsto. 

III – VOTO 

Por essas razões, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.966, de 2019, e da Emenda nº 1 – CAS, e com a seguinte emenda de 

redação: 

EMENDA Nº - CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 3.966, de 2019, a seguinte 
redação: 

Acrescenta o inciso XIII ao art. 473 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para permitir que o responsável por menor de 16 

(dezesseis) anos de idade possa se ausentar do serviço para 
acompanhá-lo para participar em competições esportivas, nas 
condições que especifica. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº      - CAS 

(ao PL 3966, de 2019) 

 

Dê-se ao inciso XIII do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na forma 

do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.966, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º.................................................................................................................. 

‘Art. 473.................................................................................................. 

.................................................................................................................. 

XIII – por até 3 (três) dias, a cada 6 (seis) meses, para acompanhar menor 

de 16 (dezesseis) anos de idade em competições esportivas oficiais em 

município diverso do que reside, quando responsável por ele, na forma 

do regulamento.’ (NR)” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações propostas visam garantir ao menor de 16 (dezesseis) 

anos o acompanhamento por parte de seu responsável legal, em consonância 

com o disposto na Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), em competições esportivas oficiais em município 

diverso do que reside. 

Sabe-se que competições esportivas, comumente, contam com o apoio 

de equipe técnica especializada para o acompanhamento dos atletas em todos 

os momentos, promovendo o bem-estar, locomoção, segurança, preparação 

física e demais aspectos necessários para a competição. Sendo assim, não 

haveria a real necessidade iminente de que o responsável acompanhasse o 

menor. Ocorre que, haja vista a realização de competições em localidade 

distinta da qual o menor reside, que demanda maior tempo de ausência e 
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distância de sua família, é meritória a possibilidade de acompanhamento por 

até três dias, a cada seis meses.  

Cumpre ressaltar, contudo, que possibilitar a licença de responsável 

para acompanhar o menor em competições de forma genérica e dentro do 

município em que reside não se mostra essencial. Comparar as necessidades 

de uma criança que participa em uma competição internacional, ou mesmo 

nacional, mas em estado localizado a quilômetros de distância de sua 

residência, a competições realizadas no âmbito de seu município é 

desarrazoado. 

Entendemos, dessa forma, que a participação em competições no 

mesmo município não impedem que a criança perca o convívio e segurança 

familiar, como no caso de competições em localidade diversa. Por isso, 

apresentamos a presente emenda a fim de propiciar o aperfeiçoamento da 

matéria.  

 
 

 

Sala da Comissão, 

 

 
Senadora SORAYA THRONICKE 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Acrescenta o inciso XII ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para permitir que o responsável por 

menor de 18 anos possa se ausentar do serviço para 
acompanha-lo para participar em competições 

esportivas, nas condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 473. ................................................................................. 

................................................................................................... 

XIII –por até 3 (três) dias, a cada seis meses, para acompanhar 
menor de 18 (dezoito) anos de idade em competições esportivas, 
quando responsável por ele, na forma do regulamento. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática esportiva é vista hoje como instrumento educacional 
de suma importância para o desenvolvimento integral de crianças, jovens e 
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adolescentes. Ela capacita a pessoa a trabalhar e administrar suas 

necessidades, desejos e expectativas, bem como, as necessidades, 
expectativas e desejos dos outros, e, assim, desenvolver as competências 

técnicas, sociais e comunicativas imprescindíveis para o seu processo de 
desenvolvimento individual e social. Mais ainda, expande o campo 

experimental da pessoa, cria obrigações, estimula o intelecto e o físico, ao 
mesmo tempo que melhora sua integração social.  

Em seminário realizado sobre esporte e desenvolvimento 
humano, Felipe Andrés Nicia e Regina Ogawa destacam que a disciplina 

presente nas regras do esporte e das competições, bem como a rotina de 
treinamentos preparatórios para os jogos costumam ser visto como 

elementos disciplinadores que em muito contribuem para o desenvolvimento 
social, físico e motor de crianças e adolescentes.  

Para alguns educadores, estimular a vivência esportiva 
competitiva neste público possibilita a experiência de vencer. Essa 
experiência pode trazer a noção de processo, demonstrando que a vitória 

pode ser fruto de um planejamento que contempla um acúmulo de 
conhecimentos ligados ao aperfeiçoamento da técnica e ao amadurecimento 

das estratégias e dos diversos sentimentos que permeiam a experiência da 
competição. 

Nesse contexto, estamos apresentando uma proposta que visa, 
em última instância, estimular a prática desportiva ao permitir que o 

empregado ou a empregada possa se ausentar do trabalho para acompanhar 
o filho menor de 18 anos para participação e deslocamento em competições 

esportivas escolares, regionais, estaduais, municipais, nacionais ou 
internacionais  

Com a presente iniciativa busca-se também dar maior 
efetividade ao disposto no art. 227 da Constituição Federal que diz: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

Ainda que possa representar um ônus financeiro para o 

empregador, importante ressaltar que a medida ora preconizada está de 
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 3 

acordo com o princípio da função social da empresa, previsto pela 

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXIII, que determina que “a 
propriedade atenderá a sua função social. ” 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos nobres 
Pares para a aprovação deste importante projeto de lei para o 

desenvolvimento das nossas crianças e adolescentes. 

Sala das Sessões, em  

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.573, 
de 2019, do Senador José Serra, que altera a Lei nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura 

infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 
sanções respectivas, e dá outras providências, para 

dispor sobre a celebração de termo de compromisso 
com a finalidade de promover correções e ajustes às 
exigências da legislação sanitária. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.573, de 2019, de autoria do Senador 
José Serra, é composto por dois artigos e tem o objetivo de explicitarem lei a 

possibilidade de formalização de termo de compromisso para ajuste de 
irregularidades sanitárias. 

Para isso, seu art. 1º insere um art. 30-A na Lei nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências, cujo caput 
autoriza os órgãos de controle e fiscalização integrantes do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária (SNVS) a celebrar termo de compromisso com os 

infratores da legislação sanitária, na forma do regulamento. 

O § 1º desse novo artigo define o conteúdo mínimo do termo de 

compromisso, que deve explicitar o nome, a qualificação e o endereço das 
partes compromissadas, seu prazo de vigência, a descrição de seu objeto, 

multas que podem ser aplicadas e os casos de rescisão em decorrência de 
descumprimento do termo de compromisso e o foro para dirimir litígios. 
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O § 2º suspende a aplicação de sanções administrativas, durante a 

vigência do termo de compromisso e somente em relação aos fatos que deram 
causa a sua celebração, a partir da apresentação do requerimento escrito e 

protocolizado junto aos órgãos competentes do SNVS. 

O § 3º ressalva que a celebração do termo de compromisso não 

impede a execução de multas anteriores a ele, enquanto o § 4º define que esse 
instrumento será considerado rescindido se qualquer de suas cláusulas for 

descumprida. 

Segundo os § 5º a 7º, o termo de compromisso será firmado em até 
noventa dias – e terá extrato de seus termos publicado no órgão competente – 

contados da protocolização do requerimento, que deverá conter as informações 
necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica. 

O art. 2º do PL – cláusula de vigência – determina que a lei gerada 
por sua eventual aprovação vigorará a partir da data de sua publicação.  

O autor argumenta que o termo de ajustamento de conduta é um 
instrumento que tem a função de impedir a continuidade de uma situação de 

ilegalidade, buscando repará-la em vez de meramente punir o infrator. Ele 
explica que esse instrumento já é, às vezes, utilizado no âmbito da vigilânc ia 

sanitária, mas que não existe previsão legal para essa utilização, razão pela qual 
é necessário alterar a lei para dar maior segurança jurídica à fiscalização 

sanitárias. 

A matéria, que não recebeu emendas, foi distribuída para a 
apreciação exclusiva da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que sobre ela 

decidirá em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito a 
proteção e a defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto em análise, nos 

termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Além disso, por se tratar de apreciação em caráter terminativo, cabe a este 

Colegiado examinar também a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica 
legislativa da proposição. 
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A nosso ver, não há qualquer vício de inconstitucionalidade, 

material ou formal, na proposta. Quanto à competência legislativa, de acordo 
com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal, a União, os Estados e o 

Distrito Federal podem legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da 
saúde. Além disso, segundo o art. 61 da Carta Magna, a iniciativa de projeto de 

lei que verse sobre a matéria de que trata a proposição em tela não é privativa 
do Presidente da República, sendo, portanto, permitida a parlamentar. 

Também não detectamos falhas relacionadas à juridicidade e à 
técnica legislativa da propositura, de maneira que agora resta analisar seu 
mérito. 

O instrumento jurídico do Termo de Ajuste de Conduta (TAC) – 
também conhecido como Compromisso de Ajustamento de Conduta e na 

propositura denominado Termo de Compromisso –, é um acordo que tem a 
finalidade de impedir a continuidade de uma situação de ilegalidade, reparar o 

dano e evitar a ação judicial, além de tornar flexível a aplicação da norma legal 
às circunstâncias concretas do caso. Com isso, confere eficácia à ação da 

autoridade fiscalizadora e sustentabilidade à atividade do interessado no ajuste. 

Conforme bem aponta o autor, esse tipo de compromisso é figura 

presente na legislação da ação civil pública (Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985), do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990), do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990) e da Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998). Nesta última, o TAC está previsto no art. 79-A e é amplamente 

empregado para a resolução de inconformidades, muitas delas de menor 
impacto.  

Da mesma forma, o projeto tem o intuito de fornecer o 
embasamento legal para a formalização desse tipo de compromisso no campo 

da vigilância sanitária, definida pelo § 1º do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), como conjunto de ações capaz de 

eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e 

da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo o controle de bens 
e serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde. 
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O SNVS é integrado por instituições – da Administração Pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios  – 
que exercem atividades de regulação, normatização, controle e fiscalização na 

área de vigilância sanitária. 

A atuação do SNVS caracteriza-se por grande variabilidade de 

ações e demanda meios administrativos versáteis, que respeitem as 
particularidades de cada caso concreto de intervenção reparadora. O termo de 

compromisso previsto no projeto em comento proporciona tal versatilidade e, 
portanto, tem potencial para se amoldar às peculiaridades da vigilânc ia 
sanitária. 

Pode-se questionar o mérito de suspender a aplicação de multas 
relacionadas à ilegalidade que ensejou a celebração do TC, argumentando-se 

que isso pode incentivar a prática de irregularidades. No entanto, esse é um 
mecanismo que, ao contrário, serve para estimular e encorajar a mudança de 

postura do infrator, com termos negociados e celeridade de tramitação. 

A principal finalidade do sistema de vigilância sanitária não é 

punir eventuais irregularidades, mas sim impedir que os bens e serviços de 
interesse para a saúde ofereçam riscos à integridade física de seus 

consumidores. 

Assim, mais importante que punir é encorajar os setores regulados 

a repararem as situações de irregularidade, evitando danos à saúde da 
população e também reduzindo a necessidade de adoção de medidas 
administrativas mais drásticas ou intervenções judiciais. Esse é o escopo 

principal da proposta em análise. 

Diante dessas razões, compreendemos que a aprovação do PL nº 

4.573, de 2019, é importante para dar flexibilidade administrativa e segurança 
jurídica à vigilância sanitária. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.573, de 2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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   SENADO FEDERAL 
   Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 

configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências, para dispor sobre a celebração de 
termo de compromisso com a finalidade de 
promover correções e ajustes às exigências da 

legislação sanitária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 30-A: 

“Art. 30-A. Os órgãos de controle e fiscalização integrantes 
do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS ficam 
autorizados a celebrar, na forma do regulamento, termo de 

compromisso com os infratores às normas desta Lei responsáveis 
pela produção e comercialização de produtos e serviços submetidos 

à vigilância sanitária. 

§ 1º O termo de compromisso a que se refere este artigo deverá 
dispor, no mínimo, sobre: 

I – o nome, a qualificação e o endereço das partes 
compromissadas e dos respectivos representantes legais;         

II – o prazo de vigência do compromisso, definido em função 
da complexidade das obrigações nele fixadas; 

III – a descrição detalhada de seu objeto; 

IV – as multas que podem ser aplicadas e os casos de rescisão, 
em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas;         

V – o foro competente para dirimir litígios entre as partes.   

§ 2º A partir da apresentação de requerimento escrito e 
protocolizado junto aos órgãos competentes do SNVS, e enquanto 

perdurar a vigência do termo de compromisso, ficará suspensa, em 
relação aos fatos que deram causa à celebração do instrumento, a 

aplicação de sanções administrativas. 
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§ 3º A celebração do termo de compromisso de que trata este 
artigo, que terá força de título executivo extrajudicial, não impede a 

execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do 
requerimento.  

§ 4º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de 
compromisso quando descumprida qualquer de suas cláusulas, 
ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

§ 5º O termo de compromisso deverá ser firmado em até 
noventa dias, contados da protocolização do requerimento.         

§ 6º O requerimento de celebração do termo de compromisso 
deverá conter as informações necessárias à verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento.        

§ 7º Os termos de compromisso deverão ser publicados no 
órgão oficial competente, mediante extrato.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Termo de ajustamento de conduta é um instrumento de 

resolução negociada de conflitos, que tem por função impedir a continuidade 
de uma situação de ilegalidade, reparar o dano e promover a adequação da 

conduta às exigências legais ou normativas. 

Esse instrumento faz parte da legislação da ação civil pública, 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, do Código de Defesa do 
Consumidor e da Lei de Crimes Ambientais. 

No âmbito da vigilância sanitária, contudo, apesar de existirem 
exemplos de sua utilização, notadamente em ações conjuntas com o 

Ministério Público, ainda não há previsão legal expressa. 

Essa lacuna legal priva o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária da utilização, de forma plena, de um instrumento mais moderno – 
de caráter corretivo, ao invés de meramente punitivo –, que poderia dar maior 
efetividade às ações de controle e fiscalização dos serviços e produtos que 

envolvem risco à saúde da população. 
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São essas razões que respaldam a apresentação da presente 
proposição, que conferirá maior segurança jurídica à utilização desse 
instrumento legal no âmbito da vigilância sanitária, contribuindo para a 

proteção da saúde da população. 

Sala das Sessões, 

 

Senador JOSÉ SERRA 

(PSDB-SP) 

S
F

/
1

9
4

9
8

.
9

8
3

1
5

-
6

3

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4573 de 2019.

105



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 6.437, de 20 de Agosto de 1977 - Lei de Infra¿¿¿¿es ¿¿ Legisla¿¿¿¿o Sanit¿¿ria -
6437/77 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1977;6437

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4573 de 2019.

106



8



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 174, de 2017, do Senador Telmário 
Mota, que regulamenta o exercício da profissão de 

terapeuta naturista. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 174, de 2017, do Senador Telmário Mota, que 

regulamenta o exercício da profissão de terapeuta naturista .  

A proposição, em art. 1º, dispõe sobre as exigências para o 

exercício da profissão de Terapeuta Naturista, bem como descreve, 
exemplificativamente, em seu parágrafo único, as terapias que são 

consideradas modalidades de terapia naturista.  

Em seu art. 2º, determina que caberá aos ministérios 

competentes a regulamentação do rol das modalidades de terapia naturista, 
bem como da natureza das atividades exercidas e o estabelecimento do 

currículo dos cursos de graduação, pós-graduação e técnicos referidos no art. 
1º. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor argumenta: 

Efetivamente, embora historicamente consolidadas e 
consagradas pela população, as terapias naturistas – titulação 

genérica que engloba uma grande quantidade de modalidades tais 
como a terapia de florais, a programação neurolinguística, a 

radiestesia e a shiatsuterapia – não obtiveram sua devida 
regulamentação. 

A ausência completa de regulamentação gera um evidente 

problema de saúde pública da população brasileira, que se vê à mercê 
de profissionais despreparados ou, mesmo, mal-intencionados, sem 
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que exista qualquer garantia de uma mínima capacidade de exercício 
da profissão. 

A presente proposição visa, sem estabelecer reservas de 

mercado nem turbar a entrada de profissionais preparados no 
mercado, estabelecer uma regulamentação adequada para o exercício 

das terapias naturistas. 

Ao projeto, no prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no 
art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 

Comissão de Assuntos Sociais, em caráter terminativo, discutir e votar 
projetos de lei que versem sobre condições para o exercício de profissões. 

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 
natureza jurídica ou constitucional nos dispositivos que versam sobre o 

exercício da profissão de terapeuta naturista.  

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União 
(art. 22, XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições 

do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos de 
adequação às regras regimentais foram respeitados. 

O presente projeto de lei abrange uma vasta gama de 
modalidades de terapia física, psicológica ou espiritual não regulamentadas 

e outras que pertencem à competência de conselhos profissionais.  

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XIII, estabelece 

que é totalmente livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
desde que atendidas exigências estabelecidas em lei. Consagra-se, dessa 

forma, a absoluta autonomia individual para o desempenho de quaisquer 
atividades profissionais. 

A criação de exigências para que um cidadão qualquer possa 
exercer um dado ofício, portanto, deve ser, portanto, interpretada 

restritivamente, à luz da liberdade consagrada na Constituição.  
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Uma vez que é totalmente livre a escolha da profissão que se 
quer praticar, qualquer restrição somente pode ser aplicada quanto às 
condições de exercício da profissão, ou seja, quanto aos predicados 

necessários àquele exercício (usualmente obtidos por aprendizado escolar ou 
prático específico). Ora, se a escolha de ofício deve ser livre, tem-se que a 

imposição de limitações a essa escolha somente pode se justificar em função 
de premente interesse público. 

Por premente interesse público, entenda-se razões de segurança 
ou saúde pública e de profissões cujo exercício seja particularmente 

vinculado à segurança jurídica ou econômica da população.  

Assim, temos que a imposição de restrições ao exercício do 

trabalho deve ser excepcional, aplicável, apenas, a algumas profissões que 
se caracterizam por seu campo de atuação particularmente sensível. Em 

contraponto, no que toca à maioria das atividades profissionais, deve reinar 
ampla liberdade. 

Ainda que, de fato, a atuação dos profissionais agrupados sobre 

a rubrica geral de “terapeuta” seja, inegavelmente, relacionada à questão 
mais ampla da saúde pública é de se indagar se, a criação de uma tal categoria 

– com delimitação tão ampla e imprecisa – poderia efetivamente representar 
uma garantia de segurança à população.  

Além disso, devemos ressaltar que a esmagadora maioria das 
disciplinas abarcadas pela proposição não dispõe de cursos de formação 

regular cujo currículo e diretrizes sejam dirigidos e fiscalizados pelo Poder 
Público. Efetivamente, boa parte delas se encontra dentro do campo das 

terapias ditas alternativas, em relação às quais entendeu o Estado não ser 
cabível a sua atuação.  

A proliferação da regulamentação profissional deve ser 
analisada, reiteramos, de forma reservada. A adoção de tais normas pode 

escamotear, tão-somente, o intuito de criar uma reserva de mercado, que 
proteja profissionais com alguma formação específica, em detrimento da 
sociedade e da eficiência econômica do mercado de trabalho, ou ainda, a 

tentativa de legitimar, por meio de lei, o exercício de profissão cuja eficácia 
ou base teórica não seja inequivocamente reconhecida. 

Além disso, podemos verificar que, em relação a algumas das 
terapias arroladas, pode emergir conflito de competência com entidade de 

fiscalização profissional já reconhecida por lei e em pleno funcionamento.  
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A homeopatia, por exemplo, constitui especialidade médica e 
farmacêutica reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina e pelo 
Conselho Federal de Farmácia e, como tal, somente exercível, dentro das 

respectivas especialidades, pelo médico registrado em Conselho Regional de 
Medicina – pondo a proposição em conflito com a Lei nº 3.268, de 30 de 

setembro de 1957, que regulamenta esses órgãos – e pelo farmacêutico 
registrado nos Conselhos Regionais de Farmácia, ocasionando contrariedade 

com a Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960. 

A Psicanálise, a Psicoterapia, a terapia transpessoal e a Terapia 

Reichiana são usualmente praticadas por profissionais habilitados em 
Psicologia, sendo sua fiscalização, portanto, de competência dos Conselhos 

Federal e Regionais de Psicologia, estabelecidos pela Lei nº 5.766, de 20 de 
dezembro de 1971. Além disso, algumas dessas terapias, como a 

psicopedagogia e suas modalidades e a terapia de constelação familiar se 
aproximam consideravelmente das áreas de atuação profissional da 
psicologia. 

A quiropraxia, a osteopatia e a acupuntura são técnicas 
fisioterapêuticas reconhecidas pelo Conselho Federal de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional, motivo pelo qual pode emergir conflito com esse 
órgão, regulamentado pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975. 

A biodança, a técnica de Alexandre, as técnicas Rolfing, a 
cinesioterapia e a artetrapia são igualmente assemelhadas a práticas 

profissionais da Fisioterapia e Terapia Ocupacional, podendo gerar, 
igualmente, conflito legal com os profissionais dessa área. 

Outras atividades como as modalidades de medicina oriental e 
de medicina ayurvédica possuem longa tradição e reconhecimento nos seus 

respectivos âmbitos culturais, mas nunca foram incluídas inteiramente no 
âmbito das disciplinas de saúde em culturas alheias a esse âmbito cultural. 

O coaching e o mentoring não podem ser considerados, mesmo, 
como terapias, tratando-se, antes de técnicas de consultoria e 
aconselhamento pessoal e profissional. Nesse sentido, podem apresentar 

conflitos, também, com outras profissões já regulamentadas. Apesar disso, 
apresentam confluência ainda mais difícil com as demais terapias arroladas 

no projeto, dado que se não se inserem, absolutamente, no rótulo de 
“alternativo” que pode ser reclamado pelas outras categorias. 
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Além desses problemas, devemos alertar que algumas das 
modalidades indicadas no projeto possuem natureza polêmica e 
cientificidade contestável, como a astrologia, a kirliangrafia (a chamada 

fotografia da aura, como meio de diagnóstico), a iridologia (mapeamento e 
diagnóstico pelo exame da íris dos olhos), a apometria (“conjunto de praticas 

com objetivo de cura, normalização corporal e conscientização do 
envolvimento energético, no qual os seres humanos estão imersos”), a 

cristaloterapia e a morfologia do sangue vivo (relacionada à oligoterapia, que 
ofereceria a cura de tumores pela modificação dos padrões alimentares do 

paciente). 

O projeto, representa uma tentativa de validação legislativa, em 

linhas gerais, de duas situações, não necessariamente relacionadas: 

 a validação de técnicas não reconhecidas cientificamente 

ou de aplicabilidade marginal no campo em que estão 
inseridas; ou 

 a validação de profissionais que não possuem a formação 

legalmente exigida ou indicada, no caso de disciplinas 
que possuem inserção em um campo profissional (como, 

por exemplo, os terapeutas transpessoais que não 
possuam formação em psicologia). 

Por fim, não é demais ressaltar que a fixação das terapias em 

questão por meio de lei representaria um engessamento permanente de um 
campo que é muito dinâmico. Efetivamente, diversas dessas terapias 

possuem picos de popularidade, após o que são parcialmente abandonadas e 
substituídas por outras terapias alternativas em evidência. Esse dinamismo é 

inerente a esse tipo de atividade e seria estiolado pelo congelamento 
excessivo imposto pela Lei. 

III – VOTO 

Pelo exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 174, de 2017.  

 

S
F

/
1

9
2

6
6

.
8

9
7

0
2

-
9

2

112



 
 

aw2019-08615  

6 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2017 

Regulamenta o exercício da profissão de terapeuta 
naturista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É assegurado o exercício da atividade de Terapeuta 
Naturista:  

I – aos portadores de diploma de graduação em qualquer das 
modalidades de terapia naturista, expedido por instituições de ensino oficiais 
ou reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

II – aos portadores de diploma de graduação em qualquer das 
modalidades de terapia naturista, expedido por estabelecimento estrangeiro 
de ensino superior, depois de revalidado por instituições de ensino oficiais 
ou reconhecidas pelo Ministério da Educação, de acordo com a legislação 
em vigor; 

III – aos portadores de diploma em curso de pós-graduação em 
qualquer das modalidades de terapia naturista, expedido por instituições de 
ensino oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

IV – aos portadores de diploma em curso de pós-graduação em 
qualquer das modalidades de terapia naturista, expedido por estabelecimento 
estrangeiro de ensino superior, depois de revalidado por instituições de 
ensino oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educação, de acordo com 
a legislação em vigor; 
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V – aos portadores de diploma de curso de educação 
profissional técnica de nível médio em qualquer das modalidades de terapia 
naturista, expedido por instituições de ensino oficiais ou reconhecidas pelo 
Ministério da Educação; 

VI – aos profissionais que, comprovadamente, exerçam 
atividades em qualquer das modalidades de terapia naturista há pelo menos 
três anos ininterruptos, quando da promulgação desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
modalidades de terapia naturista aquelas que compreendem atividades de 
atuação terapêutica compreendidas nos seguintes grupos, sem prejuízo de 
outras que possam ser agregadas: 

Grupo 1 – modalidades de medicina oriental ou terapias 
orientais, compreendendo: acupuntura, auriculopuntura e auriculoterapia, 
Tui-Na, Do-In, fitoterapia oriental, mochabustão, ventosaterapia, 
reflexologia, Qi Gong; quiropraxia, quiropatia, shiatsuterapia e Chi Kung;  

Grupo 2 – modalidades de terapia tradicional ayurvédica ou 
ayurveda, compreendendo: fitoterapia dietoterápica ayurvédica, 
procedimento manuais ayurvédicos, aromaterapia ayurvédica, hidroterapia 
ayurvédica, cromoterapia ayurvédica, gemoterapia ayurvédica, diagnóstico 
através de técnicas ayurvédicas, meditação ayurvédica, Yoga, astrologia 
ayurvédica, Pancha Karma; Tai-Chi-Chuan; 

Grupo 3 – modalidades de terapias naturais não orientais ou 
ayurvédicas, compreendendo: aromaterapia, arteterapia, terapia floral, 
geoterapia, hidroterapia e terapias termais, dietoterapia, cromoterapia, 
homeopatia, nosodioterapia, terapia reichiana, fitoterapia, reiki, 
bioenergética, iridologia, macrobiótica, técnica Alexander, alimentoterapia, 
animaterapia, apometria, argiloterapia, arteterapia, aurasomaterapia,, 
apiteria, aromaterapia, bambuterapia, bioenergética, biodança, body talk, 
cinesoterapia, chacraterapia, coaching e mentoring (terapia de 
aconselhamento), terapia crânio-sacral, cristaloterapia, cromoterapia, cura 
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quântica, dietoterapia, estética facial e corporal, eutonia, geobiologia, 
geoterapia, hemoterapia, hidroterapia, homeopatia, hipnose, iridologia, 
kiriliangrafia, laserterapia, leitura da aura, magnetoterapia, massoterapia, 
meditação, mio-facial, morfologia do sangue vivo, musicoterapia, terapia 
ortomolecular, osteopatia, podologia, pulsologia, radiestesia, radiônica, 
reflexologia, reiki, relaxamento, ressonância biofônica, rolfismo, shantala, 
regressão, terapia transpessoal, termal, terapia xamânica, trofoterapia; e  

Grupo 4 – modalidades de terapias psicanalíticas e 
psicopedagógicas, compreendendo: psicanálise clínica, psicanálise didata, 
psicanálise infantil, psicanálise teológica, psicanálise cognitiva, 
psicossomática, psicanálise institucional, psicanálise hospitalar, 
psicopedagogia clínica, psicopedagogia institucional, psicopedagogia 
hospitalar, psicomotricidade, filosofia clínica, antroposofia, constelação 
familiar, hipnose clínica, hipnoterapia regressiva, access consciousness 
(barras de acesso à consciência), neurolinguística e programação 
neurolinguística, neuropatia, parapsicologia, pranoterapia, psicanálise, 
psicoterapia, psicossomática. 

Art. 2º Os ministérios competentes regulamentarão 
conjuntamente o rol das modalidades de terapia naturista, bem como da 
natureza das atividades exercidas e o currículo dos cursos de graduação, pós-
graduação e técnicos referidos no art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos o presente projeto de lei como nossa contribuição 
à normatização do exercício profissional de uma grande quantidade de 
trabalhadores brasileiros. 
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Efetivamente, embora historicamente consolidadas e 
consagradas pela população, as terapias naturistas – titulação genérica que 
engloba uma grande quantidade de modalidades tais como a terapia de 
floriais, a programação neurolinguística, a radiestesia e a shiatsuterapia – não 
obtiveram sua devida regulamentação. 

A ausência completa de regulamentação gera um evidente 
problema de saúde pública da população brasileira, que se vê à mercê de 
profissionais despreparados ou, mesmo, mal-intencionados, sem que exista 
qualquer garantia de uma mínima capacidade de exercício da profissão. 

A presente proposição visa, sem estabelecer reservas de 
mercado nem turbar a entrada de profissionais preparados no mercado, 
estabelecer uma regulamentação adequada para o exercício das terapias 
naturistas. 

Assim, estabelecemos norma que regulamenta a formação dos 
profissionais, sem, contudo, descermos a minúcias, dada sua diversidade e a 
grande variedade de métodos de formação, em vez disso, remetemos à 
regulamentação interministerial infralegal essa regulamentação, por 
entendermos que essa constitui forma mais flexível e célere de 
regulamentação, adaptável à realidade sempre mutante dessas modalidades 
terapêuticas. 

A regulamentação das terapias naturistas é uma medida de 
justiça, entendemos, tanto para os profissionais que as desenvolvem quanto 
para a população atendida, motivo pelo qual pedimos o apoio dos demais 
Senadores e Senadoras para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.967, de 

2019, do Senador Irajá, que altera a Lei n° 8.036, de 11 
de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para permitir a 
movimentação da conta vinculada para aquisição de 
segundo imóvel. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.967, de 2019, do Senador Irajá, 

que altera a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para permitir a movimentação da conta 

vinculada para aquisição de segundo imóvel. 

A proposição, em síntese, permite ao empregado sacar os valores de 
sua conta vinculada para a aquisição de um segundo imóvel, ainda que, 

anteriormente, tenha movimentado a referida conta para comprar a sua moradia. 

A justificação no projeto reside na necessidade de se conferir maior 

autonomia ao trabalhador na movimentação dos valores depositados no FGTS. 

A proposição foi distribuída à CAS, a quem cabe proferir decisão 

terminativa sobre a matéria. 
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II – ANÁLISE 

Conforme os arts. 90, I, 91, I, e 100, I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão se manifestar, terminativamente, 

sobre temas afeitos às relações de trabalho.  

Não verificamos a existência, além disso, de qualquer impedimento 

de ordem formal constitucional para o processamento da matéria, dado que a 
iniciativa para o tema pode ser exercida por qualquer parlamentar, conforme os 

arts. 22, I, 48 e 61 da Constituição. Não se verifica, tampouco, reserva de 
iniciativa de outros poderes ou órgãos da União. 

Além disso, não se trata de questão que demanda a edição de lei 
complementar para a sua disciplina, motivo pelo qual a lei ordinária é o 

instrumento adequado para inseri-la no ordenamento jurídico nacional. 

Por fim, inexistem óbices jurídicos ou regimentais para a aprovação 
do PL nº 2.967, de 2019. 

No mérito, é louvável a iniciativa do Senador Irajá, no sentido de 
conferir maior autonomia aos trabalhadores na movimentação de sua conta 

vinculada do FGTS. 

Se o obreiro julga que a melhor aplicação de seu dinheiro é a 

aquisição de um segundo imóvel, não pode o Estado impedir que ele utilize da 
parte do seu salário depositada no referido fundo para tal finalidade, ainda mais 

considerando o baixo retorno financeiro que o FGTS confere aos valores nele 
depositados. 

Além disso, na linha da justificação do projeto, a medida ora 
examinada contribui para a injeção de recursos financeiros na construção civil, 

auxiliando, portanto, o reaquecimento deste ramo da atividade econômica que 
emprega milhares de trabalhadores brasileiros. 

A proposição, assim, contribui para o bem-estar dos trabalhadores, 
tanto sob o prisma individual daquele que movimenta a conta do FGTS, como 
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sob o enfoque coletivo, levando-se em conta a geração de empregos no ramo da 

construção civil. 

Merece, por isso, a chancela deste Parlamento. 

Calha, entretanto, apresentar apenas uma emenda redacional ao PL 
nº 2.967, de 2019. 

Considerando que já existe um § 23 na Lei nº 8.036, de 1990, nela 
inserido pela Medida Provisória (MPV) nº 889, de 2019, a permissão de saque 

ora examinada deve ser alocada no § 26 do art. 20 do referido diploma legal.  

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.967, de 
2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     - CAS (DE REDAÇÃO) 

Suprima-se, no art. 1º do PL nº 2.967, de 2019, o termo “com”, e 
renumere-se, na alteração do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, o § 

23 como § 26. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI N~S61,- DE 2019 

Altera a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), para permitir a movimentação da 
conta vinculada para aquisição de segundo imóvel. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 20 daLei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 
a vigorar com acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 20 .......................... ...... ...... ....... .............................. .... .... . 

§ 23. A conta vinculada poderá ser movimentada nas hipóteses 
previstas nos incisos V, VI e VII do caput deste artigo, para 
aquisição de um segundo imóve~ ainda que o traballiador já 
tenha anteriormente utilizado os recursl.s da , ta para 
aquisição de moradia própria. " (NR) 

Art. 2" EstaLei entra em vigor na data de s( ublicaçã 
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JUSTIFICAÇÃO 

No passado recente, modificações foram introduzidas na Lei 
no 8.036, de 1990, no sentido de tomar mais flexíveis os saques das contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e elevar-lhes 
os rendimentos, por meio da distribuição proporcional de até metade do lucro 
líquido do Fundo. 

O presente projeto de lei caminha na mesma direção, ao propor 
que o saldo da conta vinculada do FGTS possa ser utilizado para o 
pagamento total ou parcial de fmanciamento imobiliário concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, ou ainda de moradia ou lote 
urbanizado, de um segundo imóve~ mesmo que o trabalhador já tenha 
utilizado o Fundo para aquisição de sua moradia própria. 

Desse modo, o trabalhador passa a ter mais uma possibilidade 
de ampliar e melhor administrar seu patrimônio pessoa~ ao mesmo tempo 
em que tal medida certamente contribuirá para o reaquecimento do setor de 
construção civR um dos maiores geradores de empregos da economia. 

Certos da relevância da matéria, contamos com o apoio dos 
nossos pares para aprovação do projeto. 

Senador IRAJÁ 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 

1.399, de 2019, do Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, que altera a Consolidação das leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para instituir 
medidas de combate ao assédio de mulheres no 

ambiente de trabalho. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais, em caráter 

terminativo, o Projeto de Lei nº 1.399, de 2019, do Senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que Altera a Consolidação das leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para instituir medidas de 
combate ao assédio de mulheres no ambiente de trabalho. 

Para tanto, estabelece: 

a) proibição do assédio à mulher no ambiente de trabalho; 

b) a definição de assédio, como sendo qualquer conduta abusiva 

relacionada à sua condição de gênero e que, de forma repetitiva e prolongada, 
exponha a trabalhadora a situações humilhantes ou constrangedoras, em 

ofensa a sua dignidade e integridade psíquica; 

c) a obrigação da empresa estruturar setor de apoio a mulheres 

vítimas de assédio no ambiente de trabalho, atendendo às seguintes 
condições mínimas:  
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- manutenção de equipe profissional especializada para o 

atendimento psicológico, e a manutenção da privacidade da 
denunciante e o sigilo das informações fornecidas;  

- instalação de serviço de contato telefônico e ambiente virtua l 

para possibilitar a denúncia anônima, na hipótese de a mulher 
preferir não se apresentar pessoalmente;  

- autonomia para apuração sumária da denúncia e, se 
identificado o autor do assédio, proceder o afastamento imediato ou 
transferência do assediador para outro setor, até completo 

esclarecimento da situação.  

 

d) a obrigação de que a empresa realize atividades e palestras 

de prevenção ao assédio para todos os empregados;  

e) pagamento de multa pelo descumprimento dessas normas, 

nos termos do regulamento, sem prejuízo das sanções cíveis e penais 

aplicáveis. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no 

art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 
Comissão de Assuntos Sociais, em caráter terminativo, discutir e votar 

projetos de lei que versem sobre relações de trabalho. 

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 

natureza jurídica ou constitucional nos dispositivos que versam sobre a 
matéria.  

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União 
(art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições do 
Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos de 

adequação às regras regimentais foram respeitados. 

O presente projeto de lei, em boa hora, cria uma vasta gama de 

medidas de combate ao assédio de mulheres no ambiente de trabalho. 
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O assédio é um dos maiores males que pode atingir o ambiente 

de trabalho. Referimo-nos ao ambiente de trabalho e não ao trabalhador 
isoladamente, porquanto se trata de conduta que prejudica não só o 

assediado, mas também o meio ambiente laboral, as empresas, e o próprio 
Estado. 

O assédio no ambiente de trabalho é um mal silencioso e traduz-

se em comportamentos persecutórios e contínuos para desacreditar uma 
pessoa que é, ou se torna, de algum modo, “incômoda”, destruindo-a 

psicológica e socialmente, com a finalidade de provocar seu afastamento ou 
demissão. Também os molestamentos sexuais podem ser enquadrados na 

prática do assédio. 

Os sujeitos ativos do assédio podem ser os superiores, os chefes 

intermediários e os próprios colegas do trabalhador, vítima da perseguição. 
Em alguns casos, o próprio estabelecimento e o empregador podem assumir 

o papel de assediador, no contexto de uma precisa estratégia empresarial. 

Fundamentalmente, qualquer que seja o objetivo, o assédio é um 

abuso perpetrado contra a dignidade da pessoa, que sofre, em primeiro lugar, 
danos de natureza psicológica e, paralelamente, os de natureza econômica. 

Quanto ao mérito do projeto, portanto, cremos que não há o que 
contestar, pois, em relação ao assédio no trabalho, segundo a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e a Organização Mundial da Saúde (OMS), 

as perspectivas são preocupantes para as próximas décadas, onde 
predominarão depressões, angústias e outros danos psíquicos, relacionados 

com as novas políticas de gestão na organização de trabalho. 

No entanto, a proposição em análise pode ser aperfeiçoada e 

incorporar aspectos presentes na recente Convenção nº 190, sobre a 
eliminação da violência e o assédio no mundo do trabalho, da OIT. 

Nela ficou reconhecida que a violência e assédio no mundo do 
trabalho levam à violação ou abuso dos direitos humanos e são ameaça à 

igualdade de oportunidades e, por isso, incompatíveis com o trabalho 
decente. 
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Essa Convenção, com a participação de Governos, 

representantes patronais e de trabalhadores, é um acordo histórico, firmado 
no dia 21 de junho deste ano, que buscará a eliminação da violência e assédio 

no mundo do trabalho, com um novo instrumento jurídico internacional 
aplicável a todas as categorias de trabalhadores, independentemente de seu 
status contratual, inclusive pessoas em formação, como aprendizes e 

estagiários, assim como aqueles cujos contratos de trabalho terminaram, 
voluntários e pessoas que procuram emprego. 

Na outra ponta, compreende e compromete a todos os que 
tenham a autoridade em relação ao seu cumprimento. 

A Convenção nº 190 define violência e assédio como 
comportamentos, práticas ou ameaças que visem e resultem em danos 

físicos, psicológicos, sexuais ou econômicos para os trabalhadores atingidos 
por essas graves práticas, registrando que os Estados-membros têm a 

responsabilidade de promover um ambiente geral de tolerância zero contra 
atitudes patronais prejudiciais aos trabalhadores. 

Nesse contexto, estamos propondo, por meio de emenda, nova 
definição de assédio que, nos termos da Convenção nº 190 está associada à 

violência e não prevê distinção dessa prática em relação a homens e 
mulheres. Ademais, como qualquer empregado está sujeito à violência e 
assédio, optamos por inserir o texto do projeto logo no início da 

Consolidação das Leis do Trabalho, em vez do Capítulo da proteção do 
trabalho da mulher.  

Em relação à multa pelo descumprimento das normas que se 
deseja implementar, optamos por definir o seu valor, eis que deixá-lo por 

conta de regulamentação pode demorar para ser efetivada ou até mesmo não 
acontecer, o que tornaria inócua a proposta sob análise. 

Em relação ainda ao caput do art. 389-B, concordamos 
integralmente que as empresas devam estruturar um setor de apoio às vítimas 

de assédio no ambiente de trabalho. Não se pode, todavia, exigir que micro, 
pequenas e até médias empresas cumpram essa determinação, pois, 

seguramente, terão grandes dificuldades em atendê-la. Assim, sugerimos o 
setor de apoio para as vítimas de assédio seja mantido apenas para as 
empresas de grande porte, que são as que têm condições de fazê-lo. 
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Alteramos, por fim, a ementa da proposição tendo em vista as 

mudanças promovidas em seu texto.  

III – VOTO 

Por essas razões, nosso voto é pela aprovação do PL nº 1.399, 
de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº       - CAS 

Dê-se à ementa do PL nº 1.399, de 2019, a seguinte redação: 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para instituir medidas de combate à violência e assédio no 

ambiente de trabalho, e dá outras providências. 

EMENDA Nº       - CAS 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.399, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 12-A. É vedada a prática da violência e assédio no 

ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. Define-se violência e assédio no ambiente de 
trabalho como um conjunto de comportamentos e práticas, ou de 

ameaças de tais comportamentos e práticas, que se manifestam 
isolada ou repetidamente, que tenham por objetivo, que causem ou 

sejam suscetíveis de causar um dano físico, psicológico, sexual ou 
econômico, sendo dirigido contra as pessoas em razão do seu sexo 
ou gênero, que afetam de maneira desproporcional pessoas de um 

sexo ou gênero determinado, inclusive o assédio sexual.” 

“Art. 12-B. Para dar maior efetividade ao combate à violênc ia 

e assédio no ambiente de trabalho, os estabelecimentos deverão 
adotar código de ética e de conduta que regularão a relação entre 
seus dirigentes e seus empregados e entre esses e outros 

colaboradores, clientes, fornecedores, de modo a estabelecer limites 
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e indicar as penalidades para cada situação, em caso de violência e 

assédio. 

Parágrafo único. O código de ética e conduta, de que trata o 
caput, será comunicado formalmente a cada empregado no ato de 

sua admissão e a cada ajuste ou alteração, gerando efeitos enquanto 
durar o contrato de trabalho.” 

“Art. 12-C. Os estabelecimentos com 100 (cem) ou mais 
empregados devem dispor de um setor de apoio às vítimas de 
violência e assédio no ambiente de trabalho, atendendo às seguintes 

condições mínimas: 

I – manutenção de equipe profissional especializada para o 

atendimento psicológico, garantindo-se a privacidade do 
denunciante e o sigilo das informações fornecidas;  

II – instalação de serviço de contato telefônico e ambiente 

virtual para possibilitar a denúncia anônima, na hipótese do 
empregado preferir não se apresentar pessoalmente; 

III – autonomia para apuração sumária da denúncia e, 
verificando-se indícios da existência do fato e da autoria, 
afastamento imediato ou transferência do denunciado para outro 

setor, até completo esclarecimento da situação. 

§ 1º A empresa deverá realizar atividades e palestras de 

prevenção à violência e assédio, com periodicidade semestral, em 
data de sua conveniência e durante o horário de trabalho, visando à 
presença de todos os empregados. 

§ 2º O empregador que infringir os dispositivos dos arts. 12-B 
e 12-C está sujeito a multas de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e 

cinco reais) a R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), 
segundo a natureza da infração, sua extensão e intenção do infrator, 
conforme regulamento, a serem aplicadas em dobro, no caso de 

reincidência, oposição à fiscalização ou desacato à autoridade, sem 
prejuízo das sanções cíveis e penais aplicáveis. ” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2019 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 

 
 

Altera a Consolidação das leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

instituir medidas de combate ao assédio de 

mulheres no ambiente de trabalho. 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 
Art. 1º A Consolidação das leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

Art. 373-B. É proibido o assédio à mulher no ambiente de 

trabalho, assim considerada qualquer conduta abusiva 

relacionada à sua condição de gênero e que, de forma 

repetitiva e prolongada, exponha a trabalhadora a 

situações humilhantes ou constrangedoras, em ofensa a 

sua dignidade e integridade psíquica. 

Art. 389-A. Toda empresa deverá estruturar setor de 

apoio a mulheres vítimas de assédio no ambiente de 

trabalho, atendendo às seguintes condições mínimas: 

I – manutenção de equipe profissional especializada 

para o atendimento psicológico, garantindo-se a 

privacidade da denunciante e o sigilo das informações 

fornecidas; 
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II – instalação de serviço de contato telefônico e ambiente 

virtual para possibilitar a denúncia anônima, na hipótese de 

a mulher preferir não se apresentar pessoalmente; 

III – autonomia para apuração sumária da denúncia e, 

verificando-se indícios da existência do fato e da autoria, 

afastamento imediato ou transferência do assediador para 

outro setor, até completo esclarecimento da situação. 

§ 1º. A empresa deverá realizar atividades e palestras de 

prevenção ao assédio, com periodicidade semestral, em 

data de sua conveniência e durante o horário de trabalho, 

visando à presença de todos os empregados. 

§ 2º. O descumprimento do disposto neste artigo ensejará 

o pagamento de multa, nos termos do regulamento, sem 

prejuízo das sanções cíveis e penais aplicáveis. 
 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Esta proposição objetiva contribuir para a redução do 

assédio às mulheres no ambiente de trabalho, seja de natureza sexual ou moral. 

O assédio é uma mazela que precisa ser eliminada das relações profissionais, 

para dar efetividade ao princípio constitucional de dignidade da pessoa humana 

e à garantia de igualdade entre homens e mulheres. 

Notícia publicada na página do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) informa que o assédio –sexual e moral – é presença constante 

no cotidiano das mulheres trabalhadoras. Mais da metade das mulheres já foram 

assediadas, tornando este o maior problema enfrentado por elas no trabalho, 

depois da desigualdade salarial. Segundo a Ministra Maria Cristina Peduzzi, 

então vice-presidente do TST, as reclamações por assédio moral são, em sua 

maioria, ajuizadas por mulheres. 

Diz a notícia: 
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“Não há dúvidas: a mulher está mais sujeita ao assédio 

sexual em todas as carreiras e isso se deve, 

principalmente, à cultura brasileira de ‘objetificação do 

corpo feminino’ e pela ideia enganosa de que mulheres 

‘dizem não querendo dizer sim’, já que esse tipo de 

mentalidade infelizmente permeia toda a sociedade, 

independente da condição social ou do nível de 

escolaridade. 

Embora sejam fenômenos recentes, os assédios moral e 

sexual no local de trabalho estão muito presentes no dia- 

a-dia, e as vítimas, na maioria dos casos, são mulheres. 

Dados da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

indicam que 52% das mulheres economicamente ativas já 

foram assediadas sexualmente.” (TST, 3/11/2012) 

O assédio moral expõe os trabalhadores a situações 

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de 

trabalho e no exercício de suas funções, levando a vítima a se desestabilizar 

emocionalmente. 

Na definição da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), o assédio sexual consiste em atos, insinuações, contatos físicos forçados, 

convites inconvenientes, que se apresentem como condição clara para manter o 

emprego ou obter promoções na carreira, causando prejuízo no rendimento 

profissional, humilhação, insulto ou intimidação da vítima. 

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) define assédio 

sexual como a abordagem com intenção sexual, não desejada pelo outro, ou 

insistência inoportuna de alguém em posição privilegiada que usa dessa 

vantagem para obter favores sexuais de subordinados. O assediador pode usar 

de duas táticas: oferecer uma vantagem na empresa, como uma promoção, ou 

ameaçar a vítima, com a demissão ou rebaixamento, por exemplo. 

O assédio sexual é crime no Brasil desde 2001, quando 

ficou estabelecida pena de detenção de um a dois anos para quem praticar o 

ato. Segundo a legislação, a conduta criminosa é “constranger alguém com o 

intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente 
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da sua condição de superior hierárquico ou ascendência, inerentes ao exercício 

de emprego, cargo ou função". 

No entanto sua comprovação é muito difícil, uma vez que 

o assédio sexual, em regra, envolve apenas o assediador e o assediado. Por 

isso, é comum que as vítimas prefiram o silêncio, com medo de perder o 

emprego, sofrendo inevitáveis consequências psicológicas, como a depressão. 

Por tudo isso, é essencial instituir medidas para o combate 

a essa prática no ambiente de trabalho, com atuação simultânea em três frentes: 

a abertura de canais seguros de denúncia e apuração dos fatos, o apoio 

psicológico à vítima de assédio e a elevação do nível de conscientização dos 

empregados e empregadores quanto ao problema e sua gravidade. 

Esse é o intuito que move a presente proposição, para a 

qual pedimos o apoio dos nobres Pares. 

 
 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 

 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 299, de 2016, do Senador Telmário 
Mota, que altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, para proibir reutilização de produtos para 
a saúde não passíveis de reprocessamento. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 

caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 299, de 2016, de 
autoria do Senador Telmário Mota, que altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto 

de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 
sanções respectivas, e dá outras providências, para proibir reutilização de 

produtos para a saúde não passíveis de reprocessamento. 

Para isso, acrescenta-se um inciso XLIII ao art. 10 da Lei 

nº 6.437, de 1977, para incluir, dentre as infrações sanitárias previstas, a 
reutilização de produtos para a saúde, cuja limpeza, desinfecção ou 

esterilização sejam proibidos por regulamento da autoridade sanitária (art. 
1º). 

Ainda de acordo com o projeto em comento, a depender da 

gravidade da infração as sanções podem ser advertência, interdição do 
estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da 

empresa, cancelamento do alvará do estabelecimento e/ou multa. 
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O art. 2º, cláusula de vigência, determina que a lei 
eventualmente resultante da proposição passe a vigorar na data de sua 

publicação. 

Na justificação, o autor cita reportagem, veiculada na imprensa, 

sobre esquema de reaproveitamento de produtos de saúde descartáveis, para, 
assim, reduzir as despesas das operadoras de planos de saúde. Assim, 

apresenta projeto de lei para coibir essa prática. 

O projeto sob análise será apreciado unicamente por esta 

Comissão, que o examinará em caráter terminativo. 

Foi oferecida a Emenda nº 1-T, de autoria da Senadora Ana 

Amélia, que sugere modificar o art. 1º do PLS em comento para tornar 
obrigatório que a autoridade sanitária manifeste expressamente o rol de 

produtos de saúde cuja reutilização é proibida. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que digam 
respeito à proteção e defesa da saúde.  

Em decorrência do caráter terminativo da decisão, esta 
Comissão deve, ainda, se pronunciar sobre a constitucionalidade, a 

juridicidade e a técnica legislativa do projeto, aspectos nos quais não 
vislumbramos óbices a sua aprovação. 

Em relação ao mérito, reconhecemos a que a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), dentro de suas atribuições, já vem 

atuando de modo a normatizar os aspectos referentes à reutilização de 
produtos para a saúde. 

Com efeito, a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 156, 
de 11 de agosto de 2006, que dispõe sobre o registro, rotulagem e 

reprocessamento de produtos médicos, e dá outras providências, prevê que 
a Agência definirá, no momento da concessão do registro, se o produto para 
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a saúde será passível de reprocessamento ou se será de uso único e, portanto, 
descartável. Por conseguinte, a inobservância do disposto na referida RDC 

configura infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 1977. 

Como os fatos que motivaram a apresentação da proposição sob 

análise ocorreram quase uma década após a entrada em vigor da RDC nº 156, 
de 2006, concordamos com o autor sobre a necessidade de aumentar a força 

normativa do comando previsto na referida norma da Anvisa. Isso 
certamente dará respaldo legal à Agência em suas ações de fiscalização. 

Portanto, acreditamos que essa medida contribuirá para 
aprimorar, efetivamente, os processos de monitoramento da qualidade dos 

produtos para a saúde e, desse modo, aumentará ainda mais a segurança dos 
pacientes. 

Por fim, concordamos com a emenda apresentada, já que dará 
maior transparência e segurança jurídica ao setor regulado e à sociedade 

sobre questões referentes ao reprocessamento de produtos para a saúde. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 299, de 2016, e da Emenda nº 1-T. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº       – CAS  
(ao PLS nº 299, de 2016) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 299, de 2016: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XLIII: 

 

“Art. 10. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

XLIII – reutilizar produtos para a saúde, tais como equipamentos, 

aparelhos, materiais, artigos ou sistemas de uso ou aplicação médica, 

odontológica ou laboratorial, cuja limpeza, desinfecção ou esterilização 

sejam expressamente proibidos pela autoridade sanitária, na forma do 

regulamento: pena – advertência, interdição total ou parcial do 

estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da 

empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento 

e/ou multa. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei  do Senado nº 299, de 2016, de autoria do 

Senador Telmário Mota, altera a Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977, para 

proibir reutilização de produtos para a saúde não passíveis de 

reprocessamento é meritório. No entanto, em boa parte dos casos, não há 

proibição expressa da reutilização por parte da autoridade sanitária, nem 

tampouco autorização, deixando ao juízo da autoridade sanitária a 

interpretação de quais materiais são passíveis ou não de reutilização. 
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Para adequarmos o texto da lei, para evitar futuras 

interpretações sobre a eventual omissão da regulação e garantir maior 

segurança nos procedimentos médicos e odontológicos, sugere-se alteração 

do inciso XLIII do art. 10 da Lei 6.437/1977, no intuito de incluir a palavra 

“expressamente”. Assim, o texto da lei será claro e objetivo, obrigando a 

autoridade sanitária a expressar quais são os produtos de saúde de 

reutilização proibida e conferindo segurança jurídica a empresas e 

profissionais dedicados à assistência à saúde no sentido de deixar claro quais 

são as práticas prescritas pela autoridade sanitária. 

 

                                           
 

 Sala da Comissão, 

 

Senadora Ana Amélia 

(PP-RS) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, para 

proibir reutilização de produtos para a saúde não 

passíveis de reprocessamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XLIII: 

“Art. 10. ................................................................................... 

................................................................................................... 

XLIII – reutilizar produtos para a saúde, tais como 

equipamentos, aparelhos, materiais, artigos ou sistemas de uso ou 

aplicação médica, odontológica ou laboratorial, cuja limpeza, 

desinfecção ou esterilização sejam proibidos pela autoridade 

sanitária, na forma do regulamento: 

pena – advertência, interdição total ou parcial do 

estabelecimento,  cancelamento de autorização para funcionamento 

da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 

estabelecimento e/ou multa. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O reaproveitamento de equipamentos, aparelhos, materiais, 

artigos ou sistemas de uso ou aplicação médica, odontológica ou laboratorial 

é regulamentado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

por meio da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) nº 156, de 11 de agosto 

de 2006, que dispõe sobre o registro, rotulagem e re-processamento de 

produtos médicos, e dá outras providências. 

De acordo com essa norma, alguns desses produtos podem ser 

reprocessados e reutilizados, ou seja, podem ser reaproveitados em outros 

procedimentos após a devida limpeza, desinfecção e esterilização. Todavia, 

existem produtos cujo reprocessamento é proibido e, portanto, a Anvisa os 

considera de “uso único”, o que quer dizer que, por razões sanitárias, jamais 

devem ser reutilizados. 

Apesar de a regra existir desde 2006, ainda há relatos de 

reutilização de produtos de “uso único”. O caso mais escandaloso foi 

divulgado recentemente pela imprensa, num programa jornalístico da 

televisão. 

Trata-se da descoberta de indevida reutilização de cateteres 

utilizados em procedimentos cardiológicos invasivos. Segundo a 

reportagem, tal prática foi arquitetada por meio de abominável acordo entre 

alguns gestores de uma operadora de plano privado de assistência à saúde e 

um grupo de cardiologistas. Estes reutilizavam materiais de “uso único”, 

para que, com isso, houvesse redução das despesas que a operadora teria com 

o pagamento dos procedimentos. Em decorrência disso, a operadora 

recompensava os profissionais envolvidos mediante pagamento de 

honorários mais elevados que a média do mercado. 

Diante desse grave fato, acreditamos que o Parlamento deve 

efetivamente atuar de modo a coibir condenável prática. Por isso, 

apresentamos projeto de lei para assegurar que a reutilização de produtos  
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para a saúde de “uso único” torne-se uma infração sanitária legalmente 

estabelecida e, por conseguinte, seja passível das penalidades previstas na 

Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação 

sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências. 

Portanto, ao garantir maior segurança nos procedimentos 

médicos e odontológicos, acreditamos contribuir para melhorar a proteção à 

saúde da população. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 31, de 

2015, do Senador Alvaro Dias, que altera as Leis nos 
6.360, de 23 de setembro de 1976, e 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, para regular o registro e a importação 

de medicamentos órfãos. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 31, de 2015, de autoria do Senador Alvaro Dias, que tem 
por objetivo facilitar o registro e a importação de medicamentos órfãos no País. 
Para isso, promove alterações nos seguintes diplomas legais: Lei nº 6.360, de 23 

de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos 
os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 

Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

O art. 1º da proposição acrescenta inciso XXVI ao art. 3º da Lei nº 

6.360, de 1976, para conceituar medicamento órfão como “medicamento ou 
imunobiológico destinado especificamente à profilaxia, ao tratamento ou ao 

controle de doenças raras ou negligenciadas”. 
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O seu art. 2º altera o art. 10 do supramencionado diploma legal para 

determinar que:  

i. a importação de medicamentos órfãos por pessoas físicas, em 

quantidades apropriadas para uso individual, desde que não sejam 
submetidos a regime especial de controle e não se destinem à 

revenda ou comércio, não dependerá de manifestação do 
Ministério da Saúde;  

ii. o procedimento de autorização para a importação de medicamento 

órfão por empresa obedecerá a rito simplificado, dispensada a 
exigência de registro prévio no Ministério da Saúde quando o 

produto tiver sido aprovado para comercialização na União 
Europeia ou nos Estados Unidos da América;  

iii.  as exigências técnicas, administrativas e jurídicas aplicáveis às 
empresas importadoras de medicamento órfão serão dispostas em 

regulamento;  

iv.  para a dispensação de medicamento órfão sem registro no País 

será exigida declaração de ciência dos riscos inerentes ao uso do 
medicamento, por parte do paciente ou de seu responsável legal. 

O art. 3º do PLS modifica a redação do art. 68 da Lei nº 6.360, de 
1976, para prever que a ação de vigilância sanitária abrangerá os estabelecimentos 
dedicados à importação de medicamentos, enquanto o seu art. 4º acrescenta 

parágrafo ao art. 41 da Lei nº 9.782, de 1999, para determinar que serão 
obrigatoriamente adotados procedimentos ágeis e desburocratizados no registro 

de medicamentos órfãos. 

A cláusula de vigência – art. 5º do PLS – determina que a lei 

eventualmente originada da proposição passará a viger cento e oitenta dias após a 
data de sua publicação.  
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Na justificação do projeto, o autor afirma que a atual regulamentação 

da atividade de importação de medicamentos no Brasil é extremamente 
burocrática e causa inúmeros problemas para a saúde e o bem-estar de pacientes 

que dependem de medicamentos indisponíveis no mercado nacional, 
especialmente no que diz respeito aos chamados medicamentos órfãos. Segundo 

o autor, os mecanismos hoje existentes para a importação de medicamentos órfãos 
são insatisfatórios, o que força pacientes a apelarem até mesmo para formas 
clandestinas de aquisição de produtos farmacêuticos, com todos os riscos penais 

e sanitários inerentes à conduta. Dessa forma, estaria justificada a instituição de 
medidas para ampliar o acesso da população a esses produtos, seja pela facilitação 

do registro, seja pela desburocratização da importação.  

Distribuída à prévia apreciação da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), a matéria recebeu parecer pela aprovação. Vem agora para a 
análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para decisão em caráter 

terminativo. Saliente-se que o PLS nº 31, de 2015, não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE 

A competência deste colegiado para apreciar o PLS nº 31, de 2015, 
está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), que confere à CAS a incumbência de opinar sobre produção, 
controle e fiscalização de medicamentos. 

A competência para decidir terminativamente sobre o projeto, por 

sua vez, encontra respaldo no inciso I do art. 91 do Risf – “discutir e votar 
matérias, dispensada a competência do Plenário”. Em vista do caráter terminativo 

da decisão, cabe a este colegiado apreciar, também, os aspectos relativos a 
constitucionalidade e juridicidade, nesta incluídos os aspectos de técnica 

legislativa, da proposição. 

O órgão norte-americano responsável pelo controle sanitário do setor 

farmacêutico, a Food and Drug Administration (FDA), define medicamento órfão 
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como medicamento ou produto biológico para diagnóstico, tratamento ou 

prevenção de doença ou condição rara que afete menos de duzentas mil pessoas 
ou, caso afete mais de duzentas mil, que não haja expectativa razoável de que o 

custo de desenvolvimento e de fabricação do medicamento seja recuperado em 
vendas nos Estados Unidos. 

Para a União Europeia, medicamentos órfãos são aqueles 
medicamentos de uso humano cujos volumes de vendas previstos não cobririam 
os custos do desenvolvimento e da comercialização. Dessa forma, sua produção 

não desperta o interesse das indústrias farmacêuticas, em condições normais de 
mercado. 

Existem, portanto, dois conceitos balizadores principais para a 
atribuição do status de medicamento órfão: um de natureza epidemiológica, 

baseado na prevalência da doença ou agravo à saúde em determinado grupo, e 
outro, de caráter econômico, fundado na baixa probabilidade de obtenção de 

retorno do investimento no desenvolvimento do produto. 

Em qualquer hipótese, o medicamento órfão é caracterizado pela 

baixa disponibilidade no mercado. 

Assim, para facilitar o acesso dos pacientes aos medicamentos 

órfãos, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) editou a Resolução 
nº 28, de 9 de maio de 2008, para autorizar a importação dos medicamentos 
constantes na lista de medicamentos liberados em caráter excepcional destinados 

unicamente, a uso hospitalar ou sob prescrição médica, cuja importação esteja 
vinculada a uma determinada entidade hospitalar e/ou entidade civil 

representativa, para seu uso exclusivo, não se destinando à revenda ou ao 
comércio 

A norma estabeleceu uma sistemática de atualização da Lista de 
Medicamentos Liberados para Importação em Caráter Excepcional, anexa à 

Resolução. Esse anexo é revisado e republicado periodicamente, a fim de atender 
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às necessidades de inclusão ou exclusão de medicamentos, de acordo com os 

seguintes critérios: 

- indisponibilidade do medicamento no mercado brasileiro; 

- informações sobre fabricante, país de origem, forma 
farmacêutica, concentrações e indicações terapêuticas obtidas 

por meio de pesquisa em literatura técnico-científica idônea; 

- eficácia e segurança do medicamento. 

Para as pessoas físicas, prevalecem as regras dispostas no Capítulo 

XII da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 81, de 5 de novembro de 2008, 
que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Bens e Produtos Importados para 

fins de Vigilância Sanitária, com a redação dada pela RDC nº 28, de 28 de junho 
de 2011, que dispensa de autorização pela autoridade sanitária a importação de 

medicamentos, entre outros produtos, realizadas por pessoa física e destinadas a 
uso próprio.  

No que se refere ao registro de medicamentos para doença rara ou 
negligenciada, a Anvisa já confere prioridade na análise técnica de petições de 

registro, nos termos da alínea g do inciso I do art. 5º da Resolução nº 57, de 20 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a priorização da análise técnica de petições 

de registro, pós-registro e anuência prévia em pesquisa clínica de medicamentos 
protocoladas para análise pela Gerência-Geral de Medicamentos. 

No entanto, a despeito do tratamento diferenciado conferido aos 

medicamentos para doenças raras ou negligenciadas pelas normas vigentes, a 
importação de medicamentos órfãos continua a gerar dificuldades e reclamações 

por parte de pacientes, familiares e empresas, o que justifica a atuação do 
Congresso Nacional para contribuir na resolução do problema. 
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Nesse sentido, mais recentemente, a questão do registro de 

medicamentos foi objeto de atuação legislativa do Parlamento, na forma da Lei nº 
13.411, de 28 de dezembro de 2016, originada do PLS nº 727, de 2015  

O objetivo da referida norma é agilizar os processos de concessão de 
registros de medicamentos no País. Caso alcance os resultados esperados, parte 

dos problemas que motivaram a apresentação do PLS nº 31, de 2015, estariam 
superados, visto que as empresas poderão dispor de um ambiente regulatório mais 
ágil, previsível e transparente. No entanto, não se deve esperar grandes melhorias 

no que se refere aos medicamentos órfãos, em função dos limitados incentivos 
econômicos para sua produção, como muito bem salientou o relatório da CAE. 

No mais, não identificamos óbices à aprovação do projeto sob análise 
no tocante à constitucionalidade, vez que compete à União legislar privativamente 

sobre comércio exterior (art. 22, inciso VIII, da Constituição Federal – CF) e 
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, inciso XII, da CF). 

No entanto, para evitar contestações quanto a possível vício de iniciativa, por 
ofensa à alínea a do inciso VI do art. 84 da Constituição, é recomendável retirar 

as referências desnecessárias à Anvisa no texto normativo. 

Por fim, é preciso salientar, todavia, que o PLS nº 31, de 2015, 

merece aprimoramentos, de modo a torná-lo mais preciso e adequado ao 
ordenamento jurídico e ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Nesse 
sentido, oferecemos emenda, na forma de substitutivo, que elimina termos 

redundantes, retira o excessivo detalhamento quanto às rotinas a serem 
implementadas na importação dos produtos e aprimora a definição de termos 

técnicos. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 31, de 2015, na forma da seguinte: 

EMENDA Nº        - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 31, DE 2015  

Altera as Leis nos 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 
dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos 
os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos 

e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e 
dá outras providências, e 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre o 

registro e a importação de medicamentos órfãos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes incisos XXVI, XXVII e XXVIII: 

“Art. 3º .............................................. 

............................................................. 

XXVI – Doença rara – doença de baixa prevalência na população 

brasileira, de acordo com parâmetros estabelecidos pela autoridade 
sanitária ou, na ausência desses, pela Organização Mundial da Saúde; 
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XXVII – Doença negligenciada – doença cujo tratamento ou 

controle não apresenta atrativo econômico para o desenvolvimento de 
fármacos;  

XXVIII – Medicamento órfão – medicamento destinado à profilaxia, 

ao diagnóstico, ao controle ou ao tratamento de doenças raras ou 
negligenciadas. 

...........................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o atual parágrafo único como 

§ 1º: 

“Art. 10. ................................................ 

§ 1º ......................................................... 

§ 2º Os procedimentos de registro e de autorização para importação 

de medicamento órfão obedecerão a ritos simplificados e céleres, na forma 
do regulamento.” (NR) 

Art. 3º O art. 68 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 68. A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e qualquer 

produto de que trata esta Lei, inclusive os dispensados de registro, os 
correlatos, os estabelecimentos de fabricação, importação, distribuição, 

armazenamento e venda, e os veículos destinados ao transporte dos 
produtos. 

............................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 41-A da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 41-A.  O registro de medicamentos com denominação 

exclusivamente genérica e de medicamentos órfãos terá prioridade sobre o 
dos demais, conforme disposto em regulamento.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em de maio de 2019 

, Presidente 

, Relator 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 31, de 2015, do Senador Álvaro Dias, 

que altera as Leis nºs 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, e 9.782, de 26 de janeiro de 1999, para 

regular o registro e a importação de 

medicamentos órfãos. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 31, de 2015, de autoria do Senador Álvaro Dias, que altera a Lei 

nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância 

Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos; e a 

Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

para regular o registro e a importação de medicamentos órfãos. 

O art. 1º da proposição acrescenta inciso XXVI ao art. 3º da 

Lei nº 6.360, de 1976, para conceituar “medicamento órfão” como 

medicamento ou imunobiológico destinado especificamente à profilaxia, ao 

tratamento ou ao controle de doenças raras ou negligenciadas. 

Já o art. 2º do PLS altera a mesma Lei supracitada para definir 

que: a) a importação de medicamentos órfãos por pessoas físicas, em 

quantidades apropriadas para uso individual, desde que não sejam 

submetidos a regime especial de controle e não se destinem à revenda ou 

comércio, não dependerá de prévia e expressa manifestação favorável do 

Ministério da Saúde; b) o procedimento de autorização para a importação 

de medicamento órfão por empresa importadora obedecerá a rito 

simplificado, dispensada a exigência de registro prévio ao consumo no 

Ministério da Saúde, quando o produto tiver sua comercialização aprovada 
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pelo órgão responsável pelo registro de medicamentos da União Europeia 

ou dos Estados Unidos da América; c) as exigências técnicas, 

administrativas e jurídicas aplicáveis às empresas importadoras de 

medicamento órfão dependerão de regulamento próprio posterior; e d) para 

a dispensação de medicamento órfão sem registro, será exigida a 

assinatura, por parte do paciente ou de seu responsável legal, de declaração 

de ciência dos riscos inerentes ao uso de medicamento não registrado no 

País. 

O art. 3º do PLS apenas altera o art. 68 da Lei em voga para 

prever que a ação de vigilância sanitária abrangerá, entre outras hipóteses, 

os medicamentos importados. 

Por sua vez, o art. 4º do PLS acrescenta parágrafo ao art. 41 da 

Lei nº 9.782, de 1999, para determinar que, para o registro de 

medicamentos órfãos, serão obrigatoriamente adotados procedimentos 

ágeis e desburocratizados. 

Por fim, o art. 5º define que a cláusula de vigência da Lei, em 

caso de aprovação do projeto, será de cento e oitenta dias após sua 

publicação oficial. 

A matéria foi encaminhada às Comissões de Assuntos 

Econômicos (CAE), onde não recebeu emendas dentro do prazo estipulado; 

e de Assuntos Sociais (CAS), à qual caberá decidir de forma terminativa a 

respeito do PLS. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre os 

aspectos econômicos e financeiros das matérias que lhe sejam submetidas e 

sobre comércio exterior. 

Preliminarmente, não vislumbramos vícios de 

inconstitucionalidade formal orgânica na proposição, uma vez que compete 

à União legislar privativamente sobre comércio exterior (art. 22, VIII, da 

Constituição Federal – CF); é competência comum da União, dos Estados, 
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do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da assistência 

pública (art. 23, II); e compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII). 

Ademais, não há vícios de inconstitucionalidade formal 

subjetiva na matéria, já que o PLS não fere as competências privativas do 

Presidente da República descritas no art. 61, § 1º, da CF, e não interfere 

diretamente no funcionamento e na organização da administração pública 

federal. 

Também não existem óbices econômicos ou financeiros à 

proposição. Por se restringir a um pequeno número de potenciais 

beneficiados, o impacto da facilitação das importações previstas não 

exercerá quaisquer influências negativas na balança comercial do País, 

tampouco exigirá um elevado montante de divisas para se concretizar. 

Quanto ao mérito, é inegável que o projeto traz benefícios para 

a população, confere garantia de acesso à saúde conforme estabelece o art. 

196 da Constituição Federal de 1988, e, consequentemente, assegura o 

direito à vida aos cidadãos brasileiros. 

Os fármacos abarcados pelo PLS são denominados órfãos 

porque, em condições normais de mercado, não há estímulos para que a 

indústria farmacêutica invista, pesquise, desenvolva e comercialize tais 

medicamentos, uma vez que são destinados a um pequeno contingente de 

doentes, seja em quantidade numérica ou em poder de compra. 

Isso ocorre, porque o setor farmacêutico apresenta custos 

elevadíssimos para a produção de um novo medicamento. De fato, colocar 

um produto farmacêutico no mercado de consumo implica altos 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e marketing e vultosos custos 

iniciais intrínsecos à produção dos fármacos. Outros fatores que dificultam 

a entrada de novos medicamentos são: a existência de proteção patentária 

por períodos consideráveis, a existência de órgãos de fiscalização e 

regulação, com cada vez mais rígidas exigências sanitárias, de qualidade 

das instalações e de confiabilidade dos produtos, a alta concentração do 

mercado em poucos grandes players e a lealdade dos médicos e dos 

consumidores a determinados laboratórios ou marcas. 
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Todos esses fatores formam uma barreira de entrada quase 

impenetrável para novos competidores no setor e fazem com que os players 

já existentes precisem de uma boa escala de vendas para que seus custos 

sejam justificados com a obtenção de receitas advindas da comercialização 

de um novo medicamento. 

Quando a demanda é fraca, ou seja, se existem poucas pessoas 

com determinada doença ou se os doentes possuem baixo poder aquisitivo, 

como ocorre com enfermidades típicas de países subdesenvolvidos ou em 

desenvolvimento, não existem estímulos econômicos para a produção dos 

fármacos voltados para o tratamento dessas enfermidades, o que deixa seus 

portadores desassistidos. 

Nesse contexto, a intervenção do Estado é recomendável, com 

vistas a diminuir os danos ao consumidor decorrentes da presença das 

falhas de mercado advindas dos baixos incentivos econômicos. Cumpre, 

portanto, ao governo proporcionar as condições ideais que encorajem os 

laboratórios a desenvolver e comercializar medicamentos para o tratamento 

de doenças raras ou, ao menos, facilitar o acesso da população aos 

medicamentos já existentes. 

Cabe ressaltar que em 2013 foi editada a Resolução – RDC nº 

38 da Anvisa, que veio para preencher a lacuna existente da ausência de 

medicamentos para o tratamento de doenças raras ou negligenciadas. Nesse 

sentido, a resolução regulamenta a disponibilização de medicamento novo, 

promissor, ainda sem registro na Anvisa ou não disponível comercialmente 

no país, que esteja em estudo de fase III1 em desenvolvimento ou 

concluído, destinado a um grupo de pacientes portadores de doenças 

debilitantes graves e/ou que ameacem a vida e sem alternativa terapêutica.  

Apesar da Resolução nº 38, de 2013, trazer uma maior 

agilidade ao tratamento de doenças graves, com a utilização ou importação 

de medicamento para o qual não haja fármaco similar no Brasil, a medida 

ainda não soluciona todos os anseios e necessidades da sociedade. 

O PLS nº 31, de 2015, aborda justamente esse ponto. Busca 

facilitar a importação de medicamentos órfãos por pessoas físicas, ao 

                                                 
1 http://www.anvisa.gov.br/medicamentos/pesquisa/def.htm 

164



 

 

 

 
S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

desburocratizar as exigências de autorizações e registros prévios, que 

atuam no sentido de coibir o alcance dos enfermos aos fármacos 

necessários para o tratamento das doenças raras que os afligem. 

Conforme bem salientado pelo autor do projeto em sua 

justificação, “os regulamentos vigentes sobre importação de medicamentos 

e os mecanismos legais e burocráticos interpostos são responsáveis, hoje, 

por uma série de problemas para a saúde e o bem-estar de pacientes que 

dependem de medicamentos indisponíveis no mercado nacional, 

especialmente no que diz respeito aos assim chamados medicamentos 

órfãos. (...) Assim, em vista das dificuldades legais e burocráticas, a grande 

maioria dos pacientes e serviços de saúde que necessitam importar 

medicamentos indisponíveis no mercado nacional buscam o concurso de 

empresas importadoras que, pela mesma razão, por vezes são forçadas a 

atuar de forma clandestina. (...) Com efeito, a falta de uma política pública 

ampla, que leve em conta as especificidades e ofereça respostas para as 

diferentes necessidades das pessoas acometidas por doenças raras 

representa uma barreira que impede o acesso do paciente à assistência 

adequada. Nesse sentido, a burocracia envolvida na importação dos 

medicamentos talvez seja a pior das barreiras produzidas pelo Estado”. 

Portanto, o PLS em análise é eficaz em seu intuito de cuidar do 

interesse público comum, de facilitar aos doentes o acesso aos fármacos 

necessários para o seu tratamento e, desse modo, preservar a vida de 

milhares de brasileiros que dependem da importação de medicamentos 

ausentes no mercado nacional, que sofrem com a grande burocracia e as 

elevadas incertezas do processo de importação. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, voto pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 31, de 2015. 

Sala da Comissão, em 15 de março de 2016. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 31, DE 2015 

Altera as Leis nos 6.360, de 23 de setembro de 
1976, e 9.782, de 26 de janeiro de 1999, para regular o 
registro e a importação de medicamentos órfãos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XXVI: 

“Art. 3º .............................................. 

............................................................. 

XXVI – Medicamento órfão: medicamento ou imunobiológico 
destinado especificamente à profilaxia, ao tratamento ou ao controle de 
doenças raras ou negligenciadas. 

...............................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 10. ............................................... 

§ 1º Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições
ou doações que envolvam pessoas de direito público e privado, cuja 
quantidade e qualidade possam comprometer a execução de 
programas nacionais de saúde. 
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput a importação de 

medicamentos órfãos por pessoas físicas, em quantidades apropriadas 
para uso individual, desde que não sejam submetidos a regime 
especial de controle e não se destinem à revenda ou comércio. 

§ 3º O procedimento de autorização para a importação de 
medicamento órfão por empresa importadora obedecerá a rito 
simplificado, na forma do regulamento, dispensada a exigência do 
registro de que trata o art. 12 desta Lei, quando o produto tiver sua 
comercialização aprovada pelo órgão responsável pelo registro de 
medicamentos da União Europeia ou dos Estados Unidos da América. 

§ 4º As exigências técnicas, administrativas e jurídicas aplicáveis 
às empresas importadoras de medicamentos órfãos serão 
estabelecidas em regulamento próprio. 

§ 5º Para a dispensação de medicamento sem registro, adquirido 
na forma dos §§ 2º ou 3º deste artigo, será exigida a assinatura, por 
parte do paciente ou de seu responsável legal, de declaração de 
ciência dos riscos inerentes ao uso de medicamento não registrado no 
País." (NR) 

Art. 3º O art. 68 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 68. A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e qualquer 
produto de que trata esta Lei, inclusive os dispensados de registro, os 
correlatos, os estabelecimentos de fabricação, importação, distribuição, 
armazenamento e venda, e os veículos destinados ao transporte dos 
produtos. 

............................................................" (NR) 

Art. 4º O art. 41 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 41. ............................................................... 

............................................................................. 

§ 4º No registro de medicamento órfão serão obrigatoriamente 
adotados procedimentos ágeis e desburocratizados, na forma do 
caput." (NR) 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os regulamentos vigentes sobre importação de medicamentos e os 
mecanismos legais e burocráticos interpostos são responsáveis, hoje, por uma série de 
problemas para a saúde e o bem-estar de pacientes que dependem de medicamentos 
indisponíveis no mercado nacional, especialmente no que diz respeito aos assim 
chamados medicamentos órfãos. 

É verdade que as normas permitem a importação, independentemente de 
autorização, por pessoas físicas e serviços de saúde, de uma lista de medicamentos 
elaborada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), desde que em caráter 
excepcional e em pequenas quantidades. No entanto, essa via tem se mostrado 
insuficiente frente ao crescimento da demanda.  

Para as pessoas que dispõem de informação e recursos, a via judicial é 
viável, ainda que, na maior parte das vezes, seja morosa. Para a grande maioria dos 
pacientes brasileiros, contudo, o acesso a esses meios jurídicos é limitado por suas 
próprias condições sociais. 

Assim, em vista das dificuldades legais e burocráticas, a grande maioria dos 
pacientes e serviços de saúde que necessitam importar medicamentos indisponíveis no 
mercado nacional buscam o concurso de empresas importadoras que, pela mesma razão, 
por vezes são forçadas a atuar de forma  clandestina. 

As empresas que querem atuar em estrito cumprimento das normas, 
encontram, por seu lado, dificuldades nas suas relações com a Anvisa e entraves sérios à 
sua atuação, entre os quais a impossibilidade de obter autorizações de importação em 
seu nome e de manter estoques. 

Esse conjunto de dificuldades resulta no desabastecimento ou na adoção de 
descaminhos, tanto por parte de pacientes e serviços de saúde como das empresas 
importadoras, com pesado ônus para quem necessita dos medicamentos, na medida em 
que se perde a rastreabilidade dos produtos. Além disso, não há como avaliar se esses 
produtos foram armazenados e transportados adequadamente.  

A questão já foi debatida inúmeras vezes no âmbito desta Casa, seja na 
forma de pronunciamentos parlamentares, seja na forma de audiências públicas. Também 
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foi buscada, por diversas vezes, a solução do problema junto à Anvisa, sem que se 
obtivesse uma resposta satisfatória. Assim, frente à inércia da Agência, resta ao Poder 
Legislativo exercer o seu papel, em prol da saúde e dos interesses da população 
brasileira. 

Com efeito, a falta de uma política pública ampla, que leve em conta as 
especificidades e ofereça respostas para as diferentes necessidades das pessoas 
acometidas por doenças raras representa uma barreira que impede o acesso do paciente 
à assistência adequada. Nesse sentido, a burocracia envolvida na importação dos 
medicamentos talvez seja a pior das barreiras produzidas pelo Estado. 

Em relação às outras doenças para as quais se destinam os medicamentos 
órfãos, cumpre esclarecer que o emprego do termo “doença negligenciada” decorre da 
falta de incentivos para atividades de pesquisas. Não obstante elas sejam responsáveis 
por quase metade da carga de doenças nos países menos desenvolvidos, os 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento não priorizam o tratamento dessas 
enfermidades.  

Este projeto de lei objetiva, assim, mitigar o problema de um número 
significativo de pessoas cuja saúde e vida dependem da importação desses 
medicamentos ausentes do mercado nacional e que sofrem com as dificuldades e as 
incertezas desse processo.  

Sala das Sessões, 

     Senador ALVARO DIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

Vigência 

Regulamento 

Regulamento 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos
os Medicamentos, as Drogas, os Insumos
Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e 
Outros Produtos, e dá outras Providências. 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

.............................................................................................................. 

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições estabelecidas nos incisos I, II, III, 
IV, V e VII do Art. 4º da Lei nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, são adotadas as 
seguintes: 

        I - Produtos Dietéticos: produtos tecnicamente elaborados para atender às 
necessidades dietéticas de pessoas em condições fisiológicas especiais; 

        II - Nutrimentos: substâncias constituintes dos alimentos de valor nutricional, 
incluindo proteínas, gorduras, hidratos de carbono, água, elementos minerais e vitaminas; 

        III - Produtos de Higiene: produtos para uso externo, antissépticos ou não, 
destinados ao asseio ou à desinfecção corporal, compreendendo os sabonetes, xampus, 
dentifrícios, enxaguatórios bucais, antiperspirantes, desodorantes, produtos para barbear 
e após o barbear, estípticos e outros; 

        IV - Perfumes: produtos de composição aromática obtida à base de substâncias 
naturais ou sintéticas, que, em concentrações e veículos apropriados, tenham como 
principal finalidade a odorização de pessoas ou ambientes, incluídos os extratos, as 
águas perfumadas, os perfumes cremosos, preparados para banho e os odorizantes de 
ambientes, apresentados em forma líquida, geleificada, pastosa ou sólida; 

        V - Cosméticos: produtos para uso externo, destinados à proteção ou ao 
embelezamento das diferentes partes do corpo, tais como pós faciais, talcos, cremes de 
beleza, creme para as mãos e similares, máscaras faciais, loções de beleza, soluções 
leitosas, cremosas e adstringentes, loções para as mãos, bases de maquilagem e óleos 
cosméticos, ruges, "blushes", batons, lápis labiais, preparados anti- solares, bronzeadores 
e simulatórios, rímeis, sombras, delineadores, tinturas capilares, agentes clareadores de 
cabelos, preparados para ondular e para alisar cabelos, fixadores de cabelos, laquês, 
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brilhantinas e similares, loções capilares, depilatórios e epilatórios, preparados para unhas 
e outros; 

        VI - Corantes: substâncias adicionais aos medicamentos, produtos dietéticos, 
cosméticos, perfumes, produtos de higiene e similares, saneantes domissanitários e 
similares, com o efeito de lhes conferir cor e, em determinados tipos de cosméticos, 
transferi-la para a superfície cutânea e anexos da pele; 

        VII - Saneantes Domissanitários: substâncias ou preparações destinadas à 
higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos e/ou 
públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água compreendendo: 

        a) inseticidas - destinados ao combate, à prevenção e ao controle dos insetos em 
habitações, recintos e lugares de uso público e suas cercanias; 

        b) raticidas - destinados ao combate a ratos, camundongos e outros roedores, em 
domicílios, embarcações, recintos e lugares de uso público, contendo substâncias ativas, 
isoladas ou em associação, que não ofereçam risco à vida ou à saúde do homem e dos 
animais úteis de sangue quente, quando aplicados em conformidade com as 
recomendações contidas em sua apresentação; 

        c) desinfetantes - destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, 
microorganismos, quando aplicados em objetos     inanimados ou ambientes; 

        d) detergentes - destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e 
vasilhas, e a aplicações de uso doméstico. 

        VIII - Rótulo: identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres pintados ou 
gravados a fogo, pressão ou decalco, aplicados diretamente sobre recipientes, 
vasilhames, invólucros, envoltórios, cartuchos ou qualquer outro protetor de embalagem; 

        IX - Embalagem: invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, 
removível ou não, destinada a cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter, 
especificamente ou não, os produtos de que trata esta Lei; 

        X - Registro: inscrição, em livro próprio após o despacho concessivo do dirigente do 
órgão do Ministério da Saúde, sob número de ordem, dos produtos de que trata esta Lei, 
com a indicação do nome, fabricante, da procedência, finalidade e dos outros elementos 
que os caracterizem; 

        XI - Fabricação: todas as operações que se fazem necessárias para a obtenção dos 
produtos abrangidos por esta Lei; 
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        XII - Matérias-primas: substâncias ativas ou inativas que se empregam na fabricação 
de medicamentos e de outros produtos abrangidos por esta Lei, tanto as que 
permanecem inalteradas quanto as passíveis de sofrer modificações; 

        XIII - Lote ou Partida: quantidade de um medicamento ou produto abrangido por esta 
Lei, que se produz em um ciclo de fabricação, e cuja característica essencial é a 
homogeneidade; 

        XIV - Número do Lote: designação impressa na etiqueta de um medicamento e de 
produtos abrangidos por esta Lei que permita identificar o lote ou a partida a que 
pertençam e, em caso de necessidade, localizar e rever todas as operações de fabricação 
e inspeção praticadas durante a produção; 

        XV - Controle de Qualidade: conjunto de medidas destinadas a garantir, a qualquer 
momento, a produção de lotes de medicamentos e demais produtos abrangidos por esta 
Lei, que satisfaçam às normas de atividade, pureza, eficácia e inocuidade; 

        XVI - Produto Semi-elaborado: toda a substância ou mistura de substâncias ainda 
sob o processo de fabricação; 

        XVII - Pureza: grau em que uma droga determinada contém outros materiais 
estranhos. 

        XVIII – Denominação Comum Brasileira (DCB) – denominação do fármaco ou 
princípio farmacologicamente ativo aprovada pelo órgão federal responsável pela 
vigilância sanitária; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XIX – Denominação Comum Internacional (DCI) – denominação do fármaco ou 
princípio farmacologicamente ativo recomendada pela Organização Mundial de 
Saúde; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XX – Medicamento Similar – aquele que contém o mesmo ou os mesmos princípios 
ativos, apresenta a mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, 
posologia e indicação terapêutica, preventiva ou diagnóstica, do medicamento de 
referência registrado no órgão federal responsável pela vigilância sanitária, podendo 
diferir somente em características relativas ao tamanho e forma do produto, prazo de 
validade, embalagem, rotulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser identificado 
por nome comercial ou marca; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XX - Medicamento Similar - aquele que contém o mesmo ou os mesmos princípios 
ativos, apresenta a mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, 
posologia e indicação terapêutica, e que é equivalente ao medicamento registrado no 
órgão federal responsável pela vigilância sanitária, podendo diferir somente em 

173



 8
características relativas ao tamanho e forma do produto, prazo de validade, embalagem, 
rotulagem, excipientes e veículos, devendo sempre ser identificado por nome comercial 
ou marca; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

        XXI – Medicamento Genérico – medicamento similar a um produto de referência ou 
inovador, que se pretende ser com este intercambiável, geralmente produzido após a 
expiração ou renúncia da proteção patentária ou de outros direitos de exclusividade, 
comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, e designado pela DCB ou, na sua 
ausência, pela DCI; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XXII – Medicamento de Referência – produto inovador registrado no órgão federal 
responsável pela vigilância sanitária e comercializado no País, cuja eficácia, segurança e 
qualidade foram comprovadas cientificamente junto ao órgão federal competente, por 
ocasião do registro; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XXIII – Produto Farmacêutico Intercambiável – equivalente terapêutico de um 
medicamento de referência, comprovados, essencialmente, os mesmos efeitos de eficácia 
e segurança; (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XXIV – Bioequivalência – consiste na demonstração de equivalência farmacêutica 
entre produtos apresentados sob a mesma forma farmacêutica, contendo idêntica 
composição qualitativa e quantitativa de princípio(s) ativo(s), e que tenham comparável 
biodisponibilidade, quando estudados sob um mesmo desenho experimental; (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999) 

        XXV – Biodisponibilidade – indica a velocidade e a extensão de absorção de um 
princípio ativo em uma forma de dosagem, a partir de sua curva concentração/tempo na 
circulação sistêmica ou sua excreção na urina. (Inciso incluído pela Lei nº 9.787, de 
10.2.1999) 

        Parágrafo único.  No caso de medicamentos genéricos importados, cujos ensaios de 
bioequivalência foram realizados fora do País, devem ser apresentados os ensaios de 
dissolução comparativos entre o medicamento-teste, o medicamento de referência 
internacional utilizado no estudo de bioequivalência e o medicamento de referência 
nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

        Parágrafo único. Até 30 de junho de 2003, no caso de medicamentos genéricos importados, cujos 
ensaios de bioequivalência foram realizados fora do País, devem ser apresentados os ensaios de 
dissolução comparativos entre o medicamento-teste, o medicamento de referência internacional utilizado no 
estudo de bioequivalência e o medicamento de referência nacional. (Redação dada pela Lei nº 10.669, de 
14.5.2003) 

................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
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 Art. 10 - É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
demais produtos de que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem prévia e 
expressa manifestação favorável do Ministério da Saúde. 

        Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou 
doações que envolvam pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e qualidade 
possam comprometer a execução de programas nacionais de saúde. 

................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO XIV – Da fiscalização 

        Art. 68. A ação de vigilância sanitária abrangerá todo e qualquer produto de que trata 
esta Lei, inclusive os dispensados de registro, os correlatos, os estabelecimentos de 
fabricação, distribuição, armazenamento e venda, e os veículos destinados ao transporte 
dos produtos. 

        Parágrafo Único. Ficam igualmente sujeitas à ação de vigilância a propaganda dos 
produtos e das marcas, por qualquer meio de comunicação, a publicidade, a rotulagem e 
etiquetagem. 

................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999. 

Regulamento 
Conversão da MPv nº 1.791, de 1998 
Vide Lei nº 11.972, de 2009 
Texto compilado 

Define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, cria a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.791, 
de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 
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 10
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

Art. 41.  O registro dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, e o Decreto-Lei 
nº 986, de 21 de outubro de 1969, poderá ser objeto de regulamentação pelo Ministério 
da Saúde e pela Agência visando a desburocratização e a agilidade nos procedimentos, 
desde que isto não implique riscos à saúde da população ou à condição de fiscalização 
das atividades de produção e circulação. 

Parágrafo único.  A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a 
empresas e registro a produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a 
mercadorias destinadas a mercados externos, desde que não acarrete riscos à saúde 
pública. 

§ 1o  A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e registro 
a produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias destinadas 
a mercados externos, desde que não acarretem riscos à saúde pública. (Renumerado do 
parágrafo único pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 2o  A regulamentação a que se refere o caput deste artigo atinge inclusive a isenção 
de registro. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 3o  As empresas sujeitas ao Decreto-Lei nº 986, de 1969, ficam, também, obrigadas a 
cumprir o art. 2o da Lei no 6.360, de 1976, no que se refere à autorização de 
funcionamento pelo Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos órgãos sanitários das 
Unidades Federativas em que se localizem. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001) 

Art. 41-A.  O registro de medicamentos com denominação exclusivamente genérica 
terá prioridade sobre o dos demais, conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
2001) 
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 11
Art. 41-B.  Quando ficar comprovada a comercialização de produtos sujeitos à 

vigilância sanitária, impróprios para o consumo, ficará a empresa responsável obrigada a 
veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições indicados 
pela autoridade sanitária, sujeitando-se ao pagamento de taxa correspondente ao exame 
e à anuência prévia do conteúdo informativo pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

 
 

 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 24/2/2015 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10273/2015 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 661, de 

2015, do Senador Raimundo Lira, que altera a Lei n° 
10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a Fundação 
Oswaldo Cruz - Fiocruz a disponibilizar medicamentos, 

mediante ressarcimento, e dá outras providências, para 
dispor sobre a disponibilização de medicamentos de 

forma gratuita ou subsidiada pelo Poder Público. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 661, de 2015, de autoria do Senador Raimundo Lira, que 

visa a disciplinar a forma como a Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) pode 
disponibilizar medicamentos à população, com preços subsidiados ou 

gratuitamente. A proposta possui dois artigos. 

O art. 1º acrescenta art. 3º-A à Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, 

que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a disponibilizar medicamentos, 
mediante ressarcimento, e dá outras providências, que define, em seus incisos, 

duas formas pelas quais a Fiocruz pode disponibilizar medicamentos à população: 
por convênios firmados pela União com Estados, Distrito Federal, Municípios e 
hospitais filantrópicos (inciso I); ou por meio de farmácias privadas (inciso II). O 

§ 1º do novo artigo adicionado estabelece que os medicamentos disponibilizados 
sejam dispensados gratuitamente ou com preços subsidiados pelo Poder Público, 
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enquanto que o § 2º estabelece que a relação de tais fármacos será definida em 

regulamento, considerando-se as evidências epidemiológicas e o impacto 
sanitário de doenças e agravos à saúde. 

O art. 2º do projeto, cláusula de vigência, determina que a lei 
resultante de sua aprovação entrará em vigor na data de sua publicação. 

O autor argumenta que o Programa Farmácia Popular do Brasil 
obteve ampla receptividade na população, com sucesso atestado por sua rápida 
expansão, que alcançou a maioria dos municípios brasileiros, em mais de vinte 

mil pontos de distribuição. No entanto, como o programa foi criado e é regulado 
por meio de decretos e portarias que podem ser modificados ou revogados pelo 

Poder Executivo, a qualquer tempo, o proponente considera importante instituí-lo 
por meio de lei, para garantir a sua estrutura básica de funcionamento, além dos 

subsídios. 

A matéria, que não recebeu emendas, foi distribuída para a 

apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos – onde recebeu parecer pela 
aprovação –, e, em caráter terminativo, desta CAS. 

II – ANÁLISE 

É atribuição da CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 

proteção e defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto sob análise –, nos 
termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Além disso, por se tratar de apreciação em caráter terminativo, cabe também a 

esta Comissão examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica 
legislativa da proposição. 

Não vislumbramos vício de inconstitucionalidade, material ou 

formal, na proposta. De acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição 
Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. Além disso, segundo o art. 
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61 da Carta Magna, a iniciativa de projeto de lei que verse sobre a matéria de que 

trata a proposição em tela não é privativa do Presidente da República, sendo, 
portanto, permitida a parlamentar. 

Também não encontramos problemas relacionados à juridicidade e à 
técnica legislativa da propositura. Analisemos, portanto, o mérito. 

O PLS nº 661, de 2015, cria base legal para a perpetuação do 
Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB), cujo objetivo é oferecer 
alternativas de acesso à assistência farmacêutica, com vistas à promoção da 

integralidade do atendimento à saúde, e assegurar medicamentos essenciais para 
o tratamento das doenças com maior incidência na população, mediante redução 

de seu custo para os pacientes. 

Para a implementação desse programa, foi aprovada a Lei nº 10.858, 

de 2004, que autorizou a Fiocruz a disponibilizar medicamentos mediante 
ressarcimento. Na sequência, foi editado o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 

2004, que regulamentou a lei, criando o PFPB. No âmbito do PFPB, também foi 
lançada a campanha Saúde Não tem Preço, que disponibiliza medicamentos  

totalmente gratuitos, tanto na rede própria como na privada conveniada, para 
hipertensão arterial, diabetes e asma. 

A grande capilaridade desses programas tem permitido o acesso da 
população a medicamentos importantes, que mantêm controladas doenças 
crônicas cujas complicações ensejam morbidades, internações e óbitos. Assim, a 

interrupção dessa política pode trazer grande retrocesso, além de aumentar os 
custos de operação do Sistema Único de Saúde (SUS) e gerar sobrecarga dos 

serviços de saúde. 

Dessa maneira, é essencial tornar o PFPB uma política de Estado 

estável e menos vulnerável às oscilações das vontades de governantes e gestores. 
Nesse sentido, alçá-lo ao âmbito legal parece-nos uma solução coerente. 
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Julgamos essencial, contudo, emendar o projeto de lei para aprimorá-

lo, de modo a pormenorizar as disposições que regem o Programa, tais como 
aquelas que estabelecem as modalidades em que é operado, seus mecanismos de 

controle etc. Complementarmente, entendemos que é necessário constar em lei 
que os medicamentos para a diabetes, hipertensão e asma devem ser gratuitos.  

Com essas alterações, que demandam a apresentação de um 
substitutivo ao projeto de lei, estamos certos de que a proposta em comento 
merece ser acolhida, pois o Programa Farmácia Popular do Brasil desempenha 

papel estratégico na assistência farmacêutica do SUS. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 661, de 2015, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº       -CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 661, DE 2015 

Dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil 
(PFPB), que consiste na disponibilização de medicamentos e correlatos à 
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população, sem prejuízo do pleno abastecimento e da gratuidade das ações e 

serviços de saúde da rede própria do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 2º O PFPB será operado pelo gestor federal do SUS, nas 

seguintes modalidades: 

I – Rede Própria, constituída por Farmácias Populares, em parceria 

com os Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

II – Aqui Tem Farmácia Popular, constituída por meio de convênios 
com a rede privada de farmácias e drogarias. 

Parágrafo único. A modalidade Aqui Tem Farmácia Popular tem por 
objetivo disponibilizar à população, por meio da rede privada de farmácias e 

drogarias, os medicamentos e correlatos previamente definidos em regulamento. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se as seguintes 

definições: 

I – unidade de produto: fração unitária correspondente a uma unidade 

farmacotécnica do medicamento ou a fração unitária de produtos correlatos; 

II – valor de referência: preço referencial fixado para cada princípio 

ativo e correlato constante do PFPB e definido para cada unidade de produto; 

III – preço de dispensação: valor do medicamento e correlato fixado 

para as unidades da Rede Própria do PFPB; 

IV – preço de venda: valor do medicamento e correlato praticado no 
ato da venda ao paciente pelas farmácias e drogarias integrantes do Aqui Tem 

Farmácia Popular, inclusive com eventuais descontos. 
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CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DO PFPB 

Art. 4º O elenco de medicamentos e correlatos disponibilizados no 

âmbito do PFPB, bem como seus valores de referência e preços de dispensação, 
serão definidos em regulamento. 

§ 1º O rol de medicamentos e correlatos de que trata o caput será 
estabelecido considerando-se as evidências epidemiológicas e o impacto sanitário 
de doenças e agravos à saúde. 

§ 2º A garantia de disponibilidade de medicamentos pelo PFPB se dá 
sobre o princípio ativo e não sobre a marca do medicamento. 

§ 3º Os estabelecimentos credenciados têm autonomia no controle de 
estoque e nos critérios de comercialização dos medicamentos dentro do seu 

estabelecimento. 

Art. 5º Na modalidade Rede Própria, o gestor federal do SUS será o 

executor das ações inerentes à aquisição, estocagem e dispensação dos 
medicamentos, podendo, para tanto, firmar convênios com órgãos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou com entidades privadas. 

§ 1º A dispensação de medicamentos ou correlatos na Rede Própria 

do PFPB ocorrerá mediante o ressarcimento correspondente, tão somente, dos 
custos de produção ou aquisição, distribuição e dispensação, conforme o preço de 
dispensação definido em regulamento. 

§ 2º As atividades da Rede Própria do PFPB serão desenvolvidas de 
acordo com a Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004. 

Art. 6º Na modalidade Aqui Tem Farmácia Popular, a 
operacionalização do PFPB ocorrerá diretamente entre o gestor federal do SUS e 
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a rede privada de farmácias e drogarias, mediante relação convenial regida 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 7º No âmbito da modalidade Aqui Tem Farmácia Popular, o 

gestor federal do SUS pagará até noventa por cento do valor de referência 
estabelecido, sendo obrigatório o pagamento pelo paciente da diferença 

eventualmente existente entre o montante pago pelo SUS e o preço de venda do 
medicamento ou correlato. 

Parágrafo único. Nos casos em que o medicamento ou correlato 

forem comercializados com o preço de venda menor do que o valor de referência, 
o gestor federal do SUS pagará por noventa por cento do preço de venda e o 

paciente pela diferença. 

Art. 8º No PFPB, os medicamentos definidos para o tratamento da 

hipertensão arterial, diabetes mellitus ou asma serão distribuídos gratuitamente 
aos beneficiários. 

Art. 9º O quantitativo do medicamento solicitado deve corresponder 
à posologia mensal compatível com os consensos de tratamento da doença para o 

qual é indicado e a dispensação deve obedecer à periodicidade de compra e os 
limites definidos, nos termos do regulamento. 

§ 1º Em casos excepcionais, o gestor federal do SUS poderá autorizar 
a dispensação ou venda de quantidades excedentes dos medicamentos, nos casos 
em que as prescrições ultrapassem a quantidade mensal estabelecida, após a 

devida análise de documentos e relatórios referentes à indicação médica, nos 
termos do regulamento. 

Art. 10. Fica dispensada a obrigatoriedade da presença física do 
paciente, titular da prescrição, do laudo ou do atestado médico, para a obtenção 

dos medicamentos ou correlatos no âmbito do PFPB, se outra pessoa se apresentar 
como seu representante legal constituído para tal finalidade. 
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Parágrafo único. O regulamento definirá quais documentos ou 

critérios devem ser apresentados para que uma pessoa possa ser caracterizada 
como representante legal do paciente no PFPB. 

Seção I 
Da modalidade Aqui Tem Farmácia Popular 

Art. 11. Poderão participar do Aqui Tem Farmácia Popular as 
farmácias e drogarias que atenderem aos critérios definidos em regulamento, além 
de possuírem: 

I – inscrição em cadastro de pessoas jurídicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

VI – situação de regularidade com a Previdência Social; 

VII – farmacêutico responsável técnico devidamente registrado no 

Conselho Regional de Farmácia. 

§ 1º Não poderão ser credenciadas ao Aqui Tem Farmácia Popular 

novas filiais cuja matriz ou filial esteja passando por processo de auditoria do 
SUS. 

§ 2º Qualquer alteração dos dados cadastrais do estabelecimento 
credenciado deverá ser imediatamente informada ao PFPB. 

Art. 12. A renovação do credenciamento das drogarias e farmácias 
integrantes do Aqui Tem Farmácia não será automática. 

§ 1º As farmácias e drogarias deverão obrigatoriamente efetuar a 

renovação do credenciamento no prazo estipulado, sob pena de suspensão das 
atividades do PFPB no estabelecimento até sua regularização. 
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§ 2º As farmácias e drogarias que não realizarem a renovação do 

credenciamento por dois anos consecutivos terão seu descredenciamento do PFPB 
publicado no Diário Oficial da União. 

Art. 13. A qualquer tempo, o estabelecimento poderá requerer seu 
descredenciamento do Aqui Tem Farmácia Popular, que só será deferido caso não 

possua indícios de irregularidades em seu funcionamento junto ao PFPB. 

Parágrafo único. O estabelecimento descredenciado a pedido, na 
forma do caput, somente poderá solicitar nova adesão ao PFPB após seis meses, 

contados da data da publicação do descredenciamento no Diário Oficial da União.  

Seção II 

Do Controle, do Monitoramento e das Penalidades 

Art. 14. Sempre que necessário, o gestor federal do SUS solicitará 

ao estabelecimento credenciado a prestação de informações detalhadas sobre as 
suas operações, a fim de proceder à verificação do cumprimento das regras do 

PFPB. 

Art. 15. O descumprimento de qualquer das regras dispostas nesta 

Lei ou seus regulamentos, pelas farmácias e drogarias, caracteriza prática de 
irregularidade no âmbito do PFPB, sujeitando o estabelecimento infrator a: 

I – multa de até dez por cento calculada sobre o montante referente 
aos últimos três meses das vendas efetuadas no âmbito do PFPB; 

II – suspensão das atividades do PFPB, por um prazo de três a seis 

meses; 

III – descredenciamento. 
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§ 1º A aplicação das sanções considerará a gravidade das 

irregularidades cometidas, os antecedentes do estabelecimento em praticar 
irregulares e a ocorrência de reincidências. 

§ 2º O regulamento detalhará as condutas consideradas irregulares 
para a operação dos estabelecimentos junto ao PFPB, com suas respectivas 

sanções. 

Art. 16. O gestor federal do SUS suspenderá preventivamente os 
pagamentos ou a conexão com os sistemas eletrônicos de informação do PFPB 

sempre que detectar indícios de irregularidades na execução do Programa pelos 
estabelecimentos. 

§ 1º O estabelecimento com suspeita de prática irregular será 
notificado a apresentar, no prazo de quinze dias, documentos e esclarecimentos 

sobre os fatos averiguados. 

§ 2º Após o prazo indicado no § 1º, verificando-se que não foram 

sanadas as supostas irregularidades, o gestor federal do SUS procederá à 
instauração de procedimento de auditoria para averiguação dos fatos. 

Art. 17. Após relatório de auditoria que conclua pela existência de 
irregularidades, o estabelecimento deverá recolher aos cofres públicos o débito 

correspondente ao valor pago pelo SUS por toda comercialização considerada 
irregular, sem prejuízo da multa prevista no inciso I do art. 15. 

Art. 18. O estabelecimento que for descredenciado pela prática de 

irregularidades somente poderá solicitar nova adesão ao Aqui Tem Farmácia 
Popular após o período de dois anos, a contar da publicação do 

descredenciamento. 
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§ 1º O descredenciamento de qualquer filial, por motivo de 

irregularidades, enseja a punição de toda a pessoa jurídica, matriz e filiais, nos 
termos do caput. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput os casos de incorporação ou 
fusão de empresas já credenciadas, mediante autorização prévia do gestor federal 

do SUS, cujo CNPJ não tenha sido descredenciado em um período inferior a dois 
anos e o responsável legal comprovar que não houve qualquer alteração quanto à 
localização do estabelecimento. 

§ 3º A penalidade prevista no caput estende-se ao proprietário ou 
empresário individual, aos sócios empresários e, ainda, ao farmacêutico 

responsável à época em que foram praticadas as irregularidades que ocasionaram 
o descredenciamento. 

§ 4º Após o prazo estabelecido no caput, o representante legal poderá 
requerer nova adesão, comprovando o pagamento dos débitos ao erário e multas, 

quando houver. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. O gestor federal do SUS manterá informações e orientações 

sistemáticas sobre a operação do PFPB em página eletrônica específica para o 
Programa. 

§ 1º As definições estratégicas, bem como as normas para adesão e 

manutenção do PFPB, instalação e gestão das unidades, repasses de recursos 
fundo a fundo, celebração de convênios, monitoramento, avaliação e controle 

serão publicadas na página eletrônica do PFPB. 
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§ 2º Na mesma página eletrônica estarão também disponíveis 

informações técnicas do PFPB, bem como do processamento por meio do sistema 
eletrônico. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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de Lei do Senado n°661, de 2015, do Senador Raimundo Lira, que
Altera a Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a
Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a disponibilizar medicamentos,
mediante ressarcimento, e dá outras providências, para dispor sobre
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RELATOR ADHOC: Senador Fernando Bezerra Coelho
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 661, de 2015, do Senador Raimundo Lira, que 
altera a Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, que 
autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a 
disponibilizar medicamentos, mediante 
ressarcimento, e dá outras providências, para 
dispor sobre a disponibilização de medicamentos 
de forma gratuita ou subsidiada pelo Poder 
Público. 

Relator: Senador LINDBERGH FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 661, de 2015, de autoria do Senador 
Raimundo Lira, que pretende alterar a Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, 
de forma a especificar as formas de disponibilização de medicamentos pela 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), objeto daquela norma legal. 

Ao acrescentar o art. 3º-A, o PLS estabelece como formas de 
disponibilização: i) convênios firmados pela União com Estados, Distrito 
Federal, Municípios e hospitais filantrópicos; e ii) farmácias privadas.  

A proposição determina que os medicamentos disponibilizados, 
que serão determinados em regulamento, “serão dispensados gratuitamente 
ou com preços subsidiados pelo Poder Público”. 

Por fim, o art. 2º do PLS estabelece que a lei resultante da 
proposição entre em vigor na data de sua publicação. 

O autor afirma que o projeto visa a “garantir a manutenção da 
estrutura básica de funcionamento do programa [Farmácia Popular do Brasil], 
além dos subsídios na dispensação dos medicamentos”. 
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 2 

Não há emendas à proposição que, após tramitar nesta 
Comissão, seguirá para deliberação terminativa da Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAE deliberar sobre o aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida. 

De início, é relevante especificar que o PLS em tela tão somente 
acrescenta à Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, disposições já constantes 
do Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004, que a regulamenta. Pretende o 
projeto dar maior garantia de continuidade ao programa “Farmácia Popular 
do Brasil”, que, há mais de uma década, fornece medicamentos de forma 
gratuita ou subsidiada a milhões de brasileiros. Segundo dados do Ministério 
da Saúde, em 2015, cerca de nove milhões de pessoas foram atendidas a cada 
mês. 

Não há óbices quanto à constitucionalidade ou à juridicidade da 
proposição, especificamente no que tange a criar programa no âmbito do 
Poder Executivo federal. 

Quanto aos aspectos econômico e financeiro da proposição, 
tampouco verificamos problemas, posto que não há criação de novas 
despesas. Cabe esclarecer que o Programa Farmácia Popular do Brasil conta 
com dotações orçamentárias específicas. 

Acreditamos, na verdade, que o PLS beneficia tanto a população 
brasileira quanto a solidez do programa, ao evitar que ocorram os boatos 
anuais sobre a sua extinção. 

Por fim, não foram verificados vícios quanto à técnica 
legislativa ou redação do projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 661, de 2015. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLS 661/2015)

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

11 de Julho de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 661, DE 2015 

 

Altera a Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, que 
autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a 
disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, e 
dá outras providências, para dispor sobre a 
disponibilização de medicamentos de forma gratuita ou 
subsidiada pelo Poder Público.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei n° 10.858, de 13 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A A disponibilização de medicamentos a que se refere o art. 
1º será efetuada das seguintes formas: 

I – por meio de convênios firmados pela União com Estados, Distrito 
Federal, Municípios e hospitais filantrópicos; 

II – por farmácias privadas. 
§ 1º Os medicamentos disponibilizados nos termos desta Lei serão 

dispensados gratuitamente ou com preços subsidiados pelo Poder 
Público. 

§ 2º O rol de medicamentos a serem disponibilizados na forma do 
caput será definido em regulamento, considerando-se as evidências 
epidemiológicas e o impacto sanitário de doenças e agravos à saúde.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
O Programa Farmácia Popular do Brasil, lançado pelo Governo Federal em 

2004, tem por objetivo assegurar à população o acesso a produtos farmacêuticos básicos e 
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essenciais a baixo custo ou até mesmo gratuitamente, dependendo do tipo de medicamento. 
O programa funciona em dois modelos distintos. No primeiro, a Fundação Oswaldo Cruz é 
responsável por prover o acesso aos medicamentos por meio de rede própria de farmácias, 
que pode ser estabelecida por convênios com as três esferas de governo e com instituições 
filantrópicas, sob a supervisão do Ministério da Saúde.  

A segunda forma de operação envolve o copagamento, de modo que o 
medicamento é obtido pelos pacientes em farmácias privadas vinculadas ao programa “Aqui 
tem Farmácia Popular”. Os valores pagos pelo consumidor variam em função da versão do 
produto disponível e do preço calculado com base em valor de referência estabelecido para 
cada medicamento. Quando o valor de venda for igual ou maior que o de referência, o 
Governo Federal arca com 90% do valor de referência e, quando menor, paga 90% do valor 
efetivo de venda. 

Ao instituir o copagamento pela assistência farmacêutica, essa medida rompeu 
com o paradigma de que toda assistência à saúde ofertada pelo Estado deve ser gratuita. 
Ela teve, contudo, ampla receptividade por parte da população. O sucesso do programa é 
atestado por sua rápida expansão, alcançando a maioria dos municípios brasileiros, com 
mais de vinte mil pontos de distribuição de medicamentos. 

Não obstante o sucesso da iniciativa, preocupa-nos o fato de não haver 
segurança jurídica com relação à sua continuidade, especialmente em face da crise política 
e econômica que atravessamos, visto que o Programa Farmácia Popular do Brasil é 
instituído e regulado por meio de decretos e portarias, que podem ser modificados ou 
revogados pelo Poder Executivo a qualquer tempo, mesmo sem a anuência do Congresso 
Nacional. A população não pode sofrer restrições de acesso aos medicamentos básicos em 
função das vicissitudes das políticas econômicas adotadas pelo governo. A política de 
assistência farmacêutica há que ser perene e estável, uma política de Estado, e não de 
governo apenas. 

Dessa forma, propomos a inclusão – no texto da Lei n° 10.858, de 13 de abril 
de 2004 – de disposições contidas no Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004, que 
regulamenta a Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, e institui o programa "Farmácia Popular 
do Brasil", de modo a garantir a manutenção da estrutura básica de funcionamento do 
programa, além dos subsídios na dispensação dos medicamentos. 

Considerando a relevância do tema, esperamos contar com o apoio de nossos 
Pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 
 
Senador RAIMUNDO LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Decreto nº 5.090, de 20 de Maio de 2004 - 5090/04 
Lei nº 10.858, de 13 de Abril de 2004 - 10858/04 
 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão 
terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 723, de 2019, do Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, que obriga a inclusão 
de advertência na divulgação de informações 

sobre saúde na rede mundial de computadores. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 723, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital 

do Rêgo, que obriga a inclusão de advertência na divulgação de 
informações sobre saúde na rede mundial de computadores. 

O projeto é composto de quatro artigos. 

O art. 1º delimita o alcance da norma, que será aplicada às 

páginas virtuais, sítios eletrônicos, blogues e outros que disponibilizem 
conteúdo informativo na internet. 

De acordo com o art. 2º da iniciativa, toda coluna, artigo ou 
matéria que fizer divulgação de informações sobre diagnóstico de 

enfermidade, características de enfermidade, tratamento médico ou dentário 
deverá ser acompanhado de advertência comunicando tratar-se de 
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informação de caráter geral, devendo o profissional competente ser 
consultado para adequada avaliação clínica. 

O art. 3º dispõe que a não observância do disposto na lei 
proposta sujeitará o infrator à suspensão da publicação do respectivo 

conteúdo até que seja efetuada a correção. 

O art. 4º prevê que a lei resultante entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS) e para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em 
decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam 

respeito à proteção e defesa da saúde, temática abrangida pela proposição 
ora em exame. 

A iniciativa é meritória na medida em que contribui para reduzir 

o problema da automedicação que tem sido estimulado pelo fenômeno da 
internet. Conforme salientado pelo autor da proposição, muitas pessoas 

leigas valem-se das informações divulgadas na internet para estabelecer seu 
próprio diagnóstico e tratamento, com resultados imprevisíveis. 

Entendemos, todavia, ser pertinente propor o aprimoramento de 
alguns aspectos do projeto com o objetivo de assegurar maior eficácia à lei 

a ser editada. 

Cumpre, inicialmente, especificar o ente da administração que 

irá fiscalizar o cumprimento da lei resultante e determinar a suspensão do 
conteúdo considerado infringente. 
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A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, conhecida como Marco 
Civil da Internet (MCI), consagrou a ideia de que a internet deve ser um 

espaço livre e democrático, devendo ser assegurada a liberdade de expressão. 
Consequentemente, qualquer forma de controle que possa representar 

restrição à circulação da informação ou risco, ainda que potencial, de 
censura, tem que ser avaliada com cautela. 

Importante assinalar que mesmo diante de situações mais 
gravosas como no caso das fake news e do discurso de ódio, a mediação do 

Judiciário tem sido considerada um requisito essencial para a manutenção da 
internet como um ambiente livre, plural e democrático. 

Nesse contexto, temos por recomendável evitar o risco, ainda 
que potencial, de restringir a circulação de informação na internet. Assim, o 

projeto deve prever a observância do disposto no art. 19 do MCI que 
condiciona a retirada de conteúdo publicado na internet à expedição de 

ordem judicial específica para o provedor de aplicações. 

A matéria também merece ser analisada à luz da legislação 
sanitária, uma vez que a divulgação na internet de informações sobre o 

diagnóstico e tratamento de enfermidades impacta a saúde pública, 
notadamente pelo estímulo à automedicação. 

Registre-se, a propósito, que a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977, que dispõe sobre infrações sanitárias, prevê a suspensão de propaganda 

e publicidade. 

Por sua vez, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define 

o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência de Vigilânc ia 
Sanitária (ANVISA), atribui à Agência competência para promover a saúde 

da população, por intermédio do controle de produtos e serviços submetidos 
à vigilância sanitária, o que inclui a fiscalização da correspondente 

publicidade. 

Não se há de negar que a informação sobre a saúde pode adquirir 
caráter publicitário, sendo capaz de influenciar a aquisição e a utilização de 

medicamentos sem prescrição médica. Nesse sentido, determinados 
informativos podem ser equiparados à publicidade abusiva por serem capaz 
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de induzir o usuário a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde. 

Assim sendo, parece-nos razoável propor a alteração da 
legislação sanitária para estabelecer semelhante disciplina para as matérias 

publicadas na internet que veiculem informações sobre o diagnóstico de 
enfermidades ou tratamento médico sem a aludida advertência. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 723, de 2019, 

na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº            - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 723, DE 2019 

Altera as Leis nº 6.437, de 20 de agosto de1977, 

que configura infrações à legislação sanitária 
federal, estabelece as sanções respectivas e dá 
outras providências; e nº 9.782, de 26 de janeiro 

de 1999, que define o sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências, 
para tipificar como infração sanitária a publicação 
de informação sobre à saúde que possa induzir ou 

estimular a automedicação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso XLIII: 

“Art. 10. .................................................................................... 

................................................................................................... 

S
F

/
1

9
9

7
4

.
0

1
3

9
6

-
8

2

205



 

Gabinete da Senadora Soraya Thronicke  

 

 
 

Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 

 

5 

XLIII – publicar na internet coluna, artigo ou matéria sobre 
saúde que possa induzir ou estimular a automedicação, salvo se 

acompanhada de advertência sobre o caráter geral da informação e 
com recomendação para que o interessado realize consulta com o 

profissional competente. 

Pena – advertência, multa ou suspensão da publicação, nos 
termos do art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 

“Art. 7º ................................................................................... 

................................................................................................. 

XXIX – receber denúncia referente à publicação na internet de 
coluna, artigo ou matéria sobre saúde que possa induzir ou estimula r 

a automedicação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO  Nº  , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 
  

 
Obriga à inclusão de advertência na 

divulgação de informações sobre saúde na 
rede mundial de computadores. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei se aplica às páginas virtuais, sítios eletrônicos, 

blogues e outros que disponibilizem conteúdo informativo na rede mundial de 

computadores. 

Art. 2º Toda coluna, artigo ou matéria que fizer divulgação de 

informações sobre diagnóstico de enfermidade, características de 

enfermidade ou tratamento médico ou dentário deverá ser acompanhada de 

advertência informando tratar-se de informação de caráter geral, devendo o 

profissional competente ser consultado para adequada avaliação clínica. 

Art. 3º A não observância do disposto nesta lei sujeitará o 

infrator a suspensão da publicação do respectivo conteúdo até que seja 

efetuada a correção. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sus publicação. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Atualmente está muito em voga o chamado “Doutor Google”, 

que consiste na obtenção, por leigos, de informações sobre saúde, incluindo 

diagnósticos e tratamentos, na rede mundial de computadores, a internet. 
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Senado Federal 

 

Como tudo, esse fenômeno tanto pode ter consequências 

positivas quanto negativas. Pelo lado positivo, os pacientes que tomam a 

iniciativa de se informar têm condições de discutir melhor seus problemas e 

seu tratamento com os profissionais que os atendem, aumentando sua 

compreensão do quadro e o sucesso das medidas terapêuticas. 

Pelo lado negativo, há muitos que, lendo as informações 

disponibilizadas nos sítios e blogues, creem-se em condições de estabelecer 

seu próprio diagnóstico e tratamento, com resultados imprevisíveis. Todas as 

profissões pressupõem um período de aprendizado, que é realizado em  

etapas. O aprendizado nas áreas de saúde é, como se sabe, mais longo que 

o da maioria das outras profissões e o leigo, ainda que muito inteligente e muito 

competente em sua própria área de atuação, não terá a bagagem do 

profissional, nem seu discernimento. 

A aprovação do presente projeto de lei, para o que peço aos 

nobres pares seu apoio e os necessários votos, terá o efeito de alertar os 

usuários da internet quanto às inerentes limitações dos conteúdos publicados 

e, estimulando as pessoas a procurar profissionais capacitados, contribuir para 

reduzir o problema da automedicação com todos as suas más consequências. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Emenda nº 2 de Plenário, apresentada ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2017 (PL 

nº 3490/2012), do Deputado Ricardo Izar, que 
dispõe sobre a proibição da eliminação de cães e 

gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis 
públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e 
dá outras providências. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) a 
Emenda nº 2 de Plenário aposta ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 17, 

de 2017 (PL nº 3490/2012), do Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a 
proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de 

zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras 
providências. 

A referida emenda, proposta pelo Senador Telmário Mota, 

altera a ementa e os arts. 1º e 2º do PLC nº 17, de 2017, para incluir as aves 
no rol de animais abrangidos pela proposição.  

O PLC nº 17, de 2017, foi aprovado por esta comissão, com 
emenda supressiva (Emenda nº 1-CAS). O art. 4º, constante do texto original, 

fora suprimido por interferir em atos cuja iniciativa está reservada ao Poder 
Executivo. 

Os arts. 5º e 6º da proposição, referentes à esterilização de 
animais, foram objeto de recente deliberação pelo Senado Federal com a 
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aprovação do PLC nº 4, de 2017, que deu origem à Lei nº 13.426, de 30 de 
março de 2017, e que dispõe sobre a política de controle da natalidade de 

cães e gatos e dá outras providências. Foram, portanto, excluídos do PLC 
nº 17, de 2017, em razão de seu prejulgamento pelo Plenário em outra 

deliberação, conforme preceitua o art. 334, inciso II do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas outras emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CAS opinar sobre matérias atinentes à proteção 
e defesa da saúde. 

Conforme nossa deliberação anterior, consideramos a 
proposição relevante para o bem-estar dos animais e para a proteção à saúde 

humana, do que resultou sua aprovação com a emenda então proposta. 

A alteração ora pretendida contribui para a ampliação do 
alcance da norma. Ao incluir as aves no rol de animais abrangidos, alarga-se 

o escopo da proposição, bem como seus efeitos positivos para a saúde 
pública. 

Por meio do projeto de lei e da emenda ora analisada, este 
Parlamento contribui para a profissionalização da política pública referente 

ao cuidado e manejo dos animais que se encontram sob a guarda de órgãos 
de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 

congêneres. 
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III – VOTO 

Considerando o exposto, votamos pela aprovação da Emenda 

nº 2 de Plenário, apresentada ao PLC nº 17, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLC nº 17, de 2017) 

Dê-se à Ementa, ao art. 1o e ao caput do art. 2o do Projeto de 
Lei da Câmara nº 17, de 2017, conforme texto final aprovado pela Comissão 
de Assuntos Sociais, a seguinte redação: 

 
“Dispõe sobre a proibição da eliminação de 

cães, gatos e aves pelos órgãos de controle de 
zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 
congêneres. 

................................................................................................... 

Art. 1º Esta Lei se refere à proibição da eliminação de cães, 
gatos e aves pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e 
estabelecimentos oficiais congêneres, salvo as disposições 
específicas que permitam a eutanásia. 

 

Art. 2º Fica vedada a eliminação da vida de cães, de gatos e 
de aves pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e 
estabelecimentos oficiais congêneres, com exceção da eutanásia nos 
casos de males, doenças graves ou enfermidades infectocontagiosas 
incuráveis que coloquem em risco a saúde humana e a de outros 
animais.  

...............................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC nº 17, de 2017, objetiva que os entes federados adotem 
um controle mais adequado de cães e gatos sem dono, determinando que seus 
serviços de saúde, vigilância sanitária, controle de zoonoses e 
estabelecimentos oficiais congêneres adotem práticas menos cruéis de 
manejo populacional.  

No entanto, observamos que as regras da presente proposição 
devem ser estendidas às aves. Anualmente, o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) apreende de centenas 
a milhares de aves, silvestres ou domésticas, que são mantidas em cativeiro 
ou submetidas a maus-tratos. Muitas delas não possuem condições de 
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 2 

retornarem ao ambiente natural e, por várias vezes, não existe o interesse de 
recebê-las por parte de jardins zoológicos, fundações ou entidades 
assemelhadas. Nesses casos, os animais são submetidos à eutanásia pelo 
Ibama. 

Como consideramos tal prática absurda e cruel, decidimos pela 
apresentação desta Emenda, com o objetivo de estender a proibição da 
prática de eutanásia para as aves. 

Pelas razões expostas, solicito o apoio dos nobres Senadores e 
Senadoras para a aprovação desta emenda ao PLC nº 17, de 2017.  

 
Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 17, DE 2017

Dispõe sobre a proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de
zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras
providências.

AUTORIA: Câmara Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Sociais
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Dispõe sobre a proibição da 
eliminação de cães e gatos pelos 
órgãos de controle de zoonoses, canis 
públicos e estabelecimentos oficiais 
congêneres, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei se refere à proibição da eliminação 

de cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis 

públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, salvo as 

disposições específicas que permitam a eutanásia. 

Art. 2º Fica vedada a eliminação da vida de cães e 

de gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos 

e estabelecimentos oficiais congêneres, com exceção da 

eutanásia nos casos de males, doenças graves ou enfermidades 

infectocontagiosas incuráveis que coloquem em risco a saúde 

humana e a de outros animais.  

§ 1º A eutanásia será justificada por laudo do 

responsável técnico pelos órgãos e estabelecimentos referidos 

no caput deste artigo, precedido, quando for o caso, de exame 

laboratorial.  

§ 2º Ressalvada a hipótese de doença 

infectocontagiosa incurável, que caracterize risco à saúde 

pública, o animal que se encontrar na situação prevista no 

caput poderá ser disponibilizado para resgate por entidade de 

proteção dos animais. 

Art. 3º As entidades de proteção animal devem ter 

acesso irrestrito à documentação que comprove a legalidade da 

eutanásia nos casos citados no art. 2º.  
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Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênios e parcerias com Municípios, entidades de proteção 

animal, organizações não governamentais, universidades, 

estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas 

e entidades de classe, para que sejam desenvolvidos programas 

ou feiras de adoção em todo o território nacional. 

Art. 5º O controle da natalidade de cães e gatos em 

todo o território nacional, após estudo feito nas localidades 

e regiões que apontem para a existência de superpopulação, 

deverá ser feito por esterilização cirúrgica. 

Art. 6º O procedimento de esterilização referido no 

art. 5º deverá ser feito exclusivamente por médico-veterinário. 

Art. 7º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator 

às penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998 - Lei de Crimes Ambientais.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e vinte dias de sua publicação oficial.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de fevereiro de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o processo
Projeto de Lei da Câmara n°17, de 2017, que Dispõe sobre
a proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de
controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos
oficiais congêneres, e dá outras providências.
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PARECER Nº        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2017 

(Projeto de Lei nº 3.490, de 2012, na origem), do 

Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a 

proibição da eliminação de cães e gatos pelos 

órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e 

estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 17, de 2017, (Projeto de Lei nº 3.490, 

de 2012, na origem), de autoria do Deputado Ricardo Izar. 

O art. 1º do PLC nº 17, de 2017, especifica que a proposição se 

refere à proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de 

zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, salvo as 

disposições específicas que permitam a eutanásia.  

O art. 2o veda a eliminação da vida de cães e de gatos pelos 

órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 

congêneres, com exceção da eutanásia nos casos de males, doenças graves ou 

enfermidades infectocontagiosas incuráveis que coloquem em risco a saúde 

humana e a de outros animais. Os §§ 1o e 2º do referido artigo estabelecem as 

condições específicas que permitem a eutanásia dos animais. O art. 3o 

determina que as entidades de proteção animal devem ter acesso irrestrito à 

documentação que comprove a legalidade da eutanásia. 

O art. 4o autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios e 

parcerias com Municípios, entidades de proteção animal, organizações não 
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governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas 

públicas ou privadas e entidades de classe, para que sejam desenvolvidos 

programas ou feiras de adoção em todo o território nacional. 

O art. 5o delineia que o controle de natalidade de cães e gatos em 

todo o território nacional, após estudo feito nas localidades e regiões que 

apontem para a existência de superpopulação, deverá ser feito por 

esterilização cirúrgica. O art. 6o obriga que o procedimento de esterilização 

deverá ser feito exclusivamente por médico-veterinário. 

O art. 7o determina que o descumprimento das medidas 

instituídas pela proposição sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei 

nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Lei de Crimes Ambientais.  

Finalmente, o art. 8o fixa que a entrada em vigor da lei resultante 

do projeto ocorrerá após cento e vinte dias de sua publicação oficial. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria na CAS. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias atinentes à proteção 

e defesa da saúde. Compete também à CAS apreciar os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLC nº 17, de 2017. 

Desse modo, observamos que a iniciativa atende aos requisitos 

de juridicidade e regimentalidade. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que a proposição está 

de acordo com o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, por tratar de 

tema de competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito 

Federal. Desse modo, incumbe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria 

e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna. 
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No entanto, consideramos que o art. 4o do projeto, que autoriza 

que o Poder Executivo celebre convênios e parcerias, interfere em atos cuja 

iniciativa está reservada a esse Poder por serem de sua competência. 

Portanto, tal artigo deve ser retirado da proposição. 

Com relação ao mérito, o PLC nº 17, de 2017, objetiva que os 

entes federados adotem um controle mais refinado de cães e gatos sem dono, 

estruturando seus serviços de saúde, vigilância sanitária e controle de 

zoonoses para adotar práticas menos brutais de manejo populacional. 

Todavia, observamos que os arts. 5o e 6o da proposição, 

referentes à esterilização de animais, foram objeto de recente deliberação 

pelo Senado Federal com a aprovação do PLC nº 4, de 2017, que deu origem 

à Lei nº 13.426, de 30 de março de 2017, e que dispõe sobre a política de 

controle da natalidade de cães e gatos e dá outras providências. 

Desse modo, avaliamos que, em virtude de seu prejulgamento 

pelo Plenário em outra deliberação (RISF, art. 334), os arts. 5o e 6o devem 

ser excluídos do PLC nº 17, de 2017. 

Por conseguinte, considerarmos a proposição relevante para o 

bem-estar dos animais e proteção à saúde humana e merece ser aprovado 

com emenda que suprima os arts. 4o, 5o e 6o.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 17, de 2017, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     - CAS 

Suprimam-se os arts. 4o, 5o e 6o do Projeto de Lei da Câmara 

nº 17, de 2017, renumerando-se os demais. 
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Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

 
IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 
 

A Comissão de Assuntos Sociais aprova Parecer favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2017, com a Emenda nº 1-
CAS. 
 
 

EMENDA Nº 1-CAS 
  

Suprimam-se os arts. 4º, 5º e 6º do Projeto de Lei da Câmara 
nº 17, de 2017, renumerando-se os demais. 

 
 
 
 
 
 
 

Sala da Comissão, em 31de maio de 2017. 
 
 

 
 
 
 

Senadora MARTA SUPLICY  
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

6

225



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 31/05/2017 às 09h - 18ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁPRESENTE
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃOPRESENTE
AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRAPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAPRESENTE
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIROPRESENTE PRESENTE
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
JOÃO ALBERTO SOUZA
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 

6, de 2018 ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 
1996, do Senador Casildo Maldaner, que altera os 

arts. 20 e 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, a fim de modificar os requisitos 

para a concessão do benefício de prestação 
continuada às pessoas com deficiência e aos 

idosos carentes e estender o direito aos portadores 
de doença crônica grave. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) nº 6, de 2018, ao Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 55, de 1996, de autoria do Senador Casildo 

Maldaner. 

O PLS nº 55, de 1996, foi aprovado pelo Senado Federal em 

1997, limitando-se, à época, a mudar o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), 
determinando em meio salário-mínimo o teto da renda familiar mensal per 

capita que define a família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
deficiência ou idosa, ensejando, assim, o pagamento do benefício de 

prestação continuada. 

Por sua vez, o SCD nº 6, de 2018, em sua ementa, altera os arts. 

20 e 22 da Loas, a fim de modificar os requisitos para a concessão do 
benefício de prestação continuada às pessoas com deficiência e aos idosos 

carentes e de estender tal direito aos portadores de doença crônica grave. 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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Nesse sentido, já em seu art. 1º, o SCD altera o art. 20 da Loas, 
promovendo nova redação ao caput e a seus §§ 2º e 3º, além de adicionar os 
§§ 3º-A, 3º-B e 3º-C. 

Por meio da redação proposta pelo SCD, o caput do art. 20 passa 
a definir que o benefício de prestação continuada é a garantia de pagamento 

do menor salário de benefício pago pela Previdência Social à pessoa com 
deficiência, ao idoso a partir de sessenta e cinco anos e ao portador de doença 

crônica grave. Dispõe, ainda, no § 2º, que, para efeito de concessão do 
benefício de prestação continuada, a pessoa com deficiência é a aquela que 

sofre de limitação substancial em sua capacidade mental, física ou emocional 
que dificulta a sua sobrevivência e impede o exercício de atividade 

profissional.  

Na sequência, o § 3º reza que se considera incapaz de prover a 

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 
per capita não seja superior ao menor salário de benefício pago pela 
Previdência Social. Por fim, os novos parágrafos acrescidos dizem que, para 

efeito do cálculo da renda familiar per capita, não será computado o 
benefício de prestação continuada já concedido a outro membro da família; 

ademais, que se presume incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família o dependente do segurado especial da Previdência 

Social, definido no inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, desde que não esteja em gozo de benefício previdenciário; e, 

ainda, que será elaborada pela autoridade federal competente a lista das 
doenças crônicas graves, para os fins do direito ao benefício. 

Por sua vez, o art. 2º do SCD dá nova redação ao caput do art. 
22 da Loas, o qual dispõe sobre os benefícios eventuais, dizendo que se 

entendem por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de 
auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita não 

seja superior ao menor salário de benefício pago pela Previdência Social. 

Ao término, o art. 3º da proposição determina ser a data de sua 
publicação a entrada em vigor da lei de si resultante. 

Depois de retornar ao Senado Federal, a proposição foi 
distribuída para apreciação da CAS. 
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II – ANÁLISE 

O inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) atribui à CAS a competência para opinar sobre proposições que 

digam respeito a assistência social. 

O SCD nº 6, de 2018, altera o PLS nº 55, de 1996, previamente 

aprovado no Senado Federal.  Como o PLS foi emendado na casa revisora, 
a Câmara dos Deputados, ele regressou para análise final pela casa 

iniciadora, o Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 65 da 
Constituição Federal. 

No caso da emenda ao PLS nº 55, de 1996, o Risf dispõe, em 
seus arts. 285 e 287, que emenda da Câmara a projeto do Senado não é 

suscetível de modificação por meio de subemenda, devendo o substitutivo 
da Câmara a projeto do Senado ser considerado série de emendas e votado, 

separadamente, por artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens, em 
correspondência aos do projeto emendado, salvo aprovação de requerimento 
para votação em globo ou por grupos de dispositivos, obedecido a regra de 

que emenda da Câmara só poderá ser votada em parte se o seu texto for 
suscetível de divisão. 

Ao apreciar o PLS nº 55, de 1996, autuado naquela Casa como 
Projeto de Lei (PL) nº 3.055, de 1997, a Câmara dos Deputados promoveu 

as seguintes alterações: 

a) A ementa expandiu-se, no alcance e na redação; 

b) Alterou-se o caput do art. 20 da Loas, definindo-se que o 
benefício de prestação continuada deixa de ser a garantia 

de um salário-mínimo e passa a ser o menor salário de 
benefício pago pela Previdência Social, acrescentando-se 

o portador de doença crônica grave como seu 
destinatário, além da pessoa com deficiência e do idoso; 

c) Alterou-se também o § 2º do art. 20 da Loas, definindo 
que pessoa com deficiência é a que sofre com limitação 
substancial de capacidade mental, física ou emocional, 

dificultando sua sobrevivência e impedindo o exercício 
de atividade profissional; 
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d) Deu-se nova redação ao § 3º do art. 20 da Loas, 
originalmente alterado pelo PLS, determinando que a 
família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou idosa é aquela cuja renda mensal per capita 
não for superior ao menor salário de benefício pago pela 

Previdência Social; 

e) Acresceu-se os §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C, ao art. 20 da Loas, 

nos termos já apresentados; 

f) Retirou das causas que ensejam os benefícios eventuais, 

no art. 22 da Loas, as situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. 

Somos do entendimento de que o SCD remetido ao Senado pela 
Câmara acaba por prejudicar o espírito do benefício de prestação continuada 

e dos benefícios eventuais, bem como a qualidade da redação legislativa da 
Loas. 

Como se sabe, o benefício de prestação continuada conta com 

previsão constitucional, que, no inciso V do art. 203 da Carta Magna, diz 
expressamente que o benefício é de um salário-mínimo ao idoso e à pessoa 

com deficiência que não possuam meios de prover a própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família. 

Embora, com boa intenção, o SCD inclua as pessoas com 
doença crônica grave entre os beneficiários, ao fazê-lo, muda a referência do 

benefício, deixando de ser o salário-mínimo e passando a ser o piso do salário 
de benefício da Previdência.  

Ora, esse piso é estabelecido por decreto presidencial, que 
atualmente o definiu no mesmo valor do salário-mínimo. Não há, contudo, 

garantia de que tal equiparação continue no futuro.  

Ademais, a redação que o SCD pretende dar ao caput do art. 20 

da Loas suprime por completo a menção de que o benefício se deve aos que 
não podem prover ou ter provida sua própria manutenção.  

Trata-se, portanto, de duas alterações indevidas e temerárias, as 

quais alteram por completo o espírito constitucional do benefício de 
prestação continuada. 
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A redação proposta ao § 2º do art. 20, por sua vez, desvincula-
se da definição legal e constitucional da pessoa com deficiência, mostrando-
se, inclusive, mais restritiva e menos benéfica aos seus destinatários, 

colidindo, inclusive, com a Lei nº 13.1496, de 6 de julho de 2015, conhecida 
como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, que rege tais 

assuntos. 

Os demais parágrafos apresentados pelo SCD ao art. 20 são 

mera decorrência lógica dos dispositivos até aqui tratados. 

Por fim, no art. 22 da Loas, o SCD retira as situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública como causas que 
admitem o pagamento dos benefícios eventuais. 

Não há, portanto, como não votarmos pela rejeição do SCD, que 
traz uma redação inconstitucional e menos benéfica à pessoa com deficiência 

e às pessoas em situação de vulnerabilidade financeira. 

Em regra, caberia, por consequência, enviar à sanção 
presidencial a redação originalmente aprovada pelo Senado Federal ao PLS 

nº 55, de 1996. 

Entretanto, neste caso especificamente, verifica-se que o PLS 

foi aprovado nesta Casa há 22 anos, em 1997. E, neste ínterim, consolidou-
se a expressão “pessoa com deficiência” para se referir a um dos grupos 

elegíveis ao BPC. Tal expressão, como sabemos, atende mais à demanda por 
inclusão social desse grupo que o termo anteriormente utilizado, a saber, 

“pessoa portadora de deficiência”. 

Frente a essa questão, votamos pela rejeição do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados nº 6, de 2018, e pela remessa da matéria à Comissão 
Diretora, para elaboração da redação final, quando serão escoimados vícios 

de linguagem e impropriedades de expressão, nos termos do art. 98 , inciso 
V, do Risf. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados nº 6, de 2018, e pela remessa da matéria à Comissão 

Diretora, para elaboração da redação final que atualize a nomenclatura 
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pertinente às pessoas com deficiência, nos termos do art. 98 , inciso V, do 
Risf. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 3.055-C de 1997 
do Senado Federal (PLS nº 55/1996 na 
Casa de origem), que “Altera o § 3º 
do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e 
dá outras providências”. 
 

 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 

Altera os arts. 20 e 22 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, a fim de 
modificar os requisitos para a 
concessão do benefício de prestação 
continuada às pessoas com deficiência 
e aos idosos carentes e estender o 
direito aos portadores de doença 
crônica grave. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de pagamento do menor salário 

de benefício pago pela Previdência Social à pessoa 

com deficiência, ao idoso a partir de 65 (sessenta 

e cinco) anos e ao portador de doença crônica grave. 

 ..................................................  

§ 2º Para efeito de concessão do benefício 

de prestação continuada, a pessoa com deficiência é 

a aquela que sofre de limitação substancial em sua 

capacidade mental, física ou emocional que dificulta 
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a sua sobrevivência e impede o exercício de atividade 

profissional. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita não seja 

superior ao menor salário de benefício pago pela 

Previdência Social. 

§ 3º-A Para efeito do cálculo da renda 

familiar per capita referida no § 3º deste artigo, 

não será computado o benefício de prestação 

continuada, de que trata esta Lei, já concedido a 

outro membro da família. 

§ 3º-B Para fins do disposto neste artigo, 

presume-se incapaz de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família o dependente do 

segurado especial da Previdência Social, definido no 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, desde que não esteja em gozo de 

benefício previdenciário. 

§ 3º-C Será elaborada pela autoridade 

federal competente a lista das doenças crônicas 

graves, para os fins do direito ao benefício de que 

trata esta Lei. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. Entendem-se por benefícios 

eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio 

por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal 
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per capita não seja superior ao menor salário de 

benefício pago pela Previdência Social. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de        de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA Nº 6, DE 2018, AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, DE 1996

(nº 3.055/1997, na Câmara dos Deputados)

Altera os arts. 20 e 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
organização da Assistência Social, a fim de modificar os requisitos para a concessão do
benefício de prestação continuada às pessoas com deficiência e aos idosos carentes e
estender o direito aos portadores de doença crônica grave.
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 3.055-C de 1997 
do Senado Federal (PLS nº 55/1996 na 
Casa de origem), que “Altera o § 3º 
do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e 
dá outras providências”. 
 

 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 

Altera os arts. 20 e 22 da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, a fim de 
modificar os requisitos para a 
concessão do benefício de prestação 
continuada às pessoas com deficiência 
e aos idosos carentes e estender o 
direito aos portadores de doença 
crônica grave. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de pagamento do menor salário 

de benefício pago pela Previdência Social à pessoa 

com deficiência, ao idoso a partir de 65 (sessenta 

e cinco) anos e ao portador de doença crônica grave. 

 ..................................................  

§ 2º Para efeito de concessão do benefício 

de prestação continuada, a pessoa com deficiência é 

a aquela que sofre de limitação substancial em sua 

capacidade mental, física ou emocional que dificulta 
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a sua sobrevivência e impede o exercício de atividade 

profissional. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita não seja 

superior ao menor salário de benefício pago pela 

Previdência Social. 

§ 3º-A Para efeito do cálculo da renda 

familiar per capita referida no § 3º deste artigo, 

não será computado o benefício de prestação 

continuada, de que trata esta Lei, já concedido a 

outro membro da família. 

§ 3º-B Para fins do disposto neste artigo, 

presume-se incapaz de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família o dependente do 

segurado especial da Previdência Social, definido no 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, desde que não esteja em gozo de 

benefício previdenciário. 

§ 3º-C Será elaborada pela autoridade 

federal competente a lista das doenças crônicas 

graves, para os fins do direito ao benefício de que 

trata esta Lei. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 2º O caput do art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. Entendem-se por benefícios 

eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio 

por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal 
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per capita não seja superior ao menor salário de 

benefício pago pela Previdência Social. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de        de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do SCD nº 6 de 2018.

240



17



 

Gabinete da Senadora Juíza Selma 

 

 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4141 – alosenado@senado.gov.br 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei nº 2.830, de 2019, do Senador 
Styvenson Valentim, que modifica o art. 883-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para estabelecer que a decisão judicial 
transitada em julgado poderá ser levada a 
protesto, gerar inscrição do nome do executado 

em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) 

depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias 
da citação do executado, se não houver garantia 
do juízo. 

Relatora: Senadora JUÍZA SELMA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina o Projeto de Lei nº 2.830, de 2019, do 
Senador Styvenson Valentim, que reduz o prazo previsto no Art. 883-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de 45 (quarenta e cinco) para 15 
(quinze) dias. Dessa forma, a proposição pretende equiparar, relativamente 
ao protesto de decisão judicial transitada em julgado, a execução definitiva 

dos créditos trabalhistas, aos termos da legislação civil. 

Segundo o autor, o art. 517 do Código de Processo Civil (Lei nº 

13.105, de 2015, transcorrido o prazo para o cumprimento voluntário da 
sentença, de 15 (quinze) dias, a decisão exequenda poderá ser levada a 

protesto, com consequências negativas para o devedor. Por sua vez, o art. 
883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, somente autoriza protesto semelhante, após 45 
(quarenta e cinco) dias do trânsito em julgado da decisão. Ou seja, no 

processo do trabalho o prazo é o triplo. 
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Essa diferença não possui amparo lógico, considerando a 

natureza alimentar do crédito laboral, pondera a justificação da proposta. 
Além disso, a adoção de critérios semelhantes aos civilistas, previstos no art. 

523 do Código de Processo Civil, é considerada compatível com o processo 
do trabalho, nos termos do art. 17 da Instrução Normativa nº 39, de 2016, do 

TST.  

À proposição não foram apresentadas emendas. 

Após a manifestação desta CAS, a matéria seguirá para decisão 
terminativa na CCJ. 

II – ANÁLISE 

A matéria, vinculada ao Direito Processual do Trabalho, não é 
de iniciativa privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da 

República e dos Tribunais Superiores. Aos parlamentares é facultado iniciar 
o processo legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 
União legislar privativamente sobre as relações de trabalho, motivo pelo qual 

a disciplina da presente matéria encontra-se no âmbito normativo do 
mencionado ente federado.  

Quanto à atribuição da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
para o exame de tal proposição, o inciso I do art. 100 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), a ela confere tal prerrogativa, que neste caso não 
é terminativa. 

No mérito, nossa posição é favorável à aprovação do PL nº 
2830, de 2019, do Senador Styvenson Valentim. A redução do prazo, da 
forma como está proposta, pode ser efetiva no aumento da celeridade das 

execuções trabalhistas. Equiparando-se os créditos laborais aos civis, tais 
direitos, reconhecidos e alimentares, poderão ser levados a protesto após 

decorridos 15 (quinze) dias do trânsito em julgado. 
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Ou seja, a importância da alteração formulada reside na 

diminuição do marco temporal necessário para que a decisão trabalhista 
possa gerar efeitos, extrajudiciais, nocivos ao empregador que não a cumpre. 

O protesto de título judicial, além de conferir publicidade à conduta do 
empregador, pode impedi-lo de participar de licitações com o poder público. 

Na mesma linha, é a inscrição do empregador no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. A inscrição em órgãos de proteção ao crédito, por 

sua vez, pode impedir que o empregador tenha acesso a financiamentos por 
parte de bancos públicos. 

São medidas de constrangimento aos devedores para cujo início 
não cremos ser necessário um prazo, tão dilatado, de 45 (quarenta e cinco) 
dias. Cientes das consequências negativas do não cumprimento voluntário 

da decisão judicial transitada em julgado, muitos empregadores agilizarão a 
satisfação dos créditos devidos. Com isso haverá eficácia maior nas decisões 

judiciais e redução de trâmites.  

III – VOTO 

Por todas essas razões, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.830, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Modifica o art. 883-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer que 
a decisão judicial transitada em julgado poderá ser 

levada a protesto, gerar inscrição do nome do 
executado em órgãos de proteção ao crédito ou no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

(BNDT) depois de transcorrido o prazo de 15 
(quinze) dias da citação do executado, se não 

houver garantia do juízo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado somente 
poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado 

em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de 
transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da citação do 

executado, se não houver garantia do juízo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos visa a equiparar, 

relativamente ao protesto de decisão judicial transitada em julgado, a 
execução definitiva dos créditos trabalhistas a sua irmã civilista. 

De acordo com o art. 517 do Código de Processo Civil (Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015), transcorrido o prazo para cumprimento 
voluntário da sentença previsto no art. 523 do referido diploma legal, a 
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decisão exequenda poderá ser levada a protesto, o que gera diversas 
consequências negativas para o devedor civil. 

Na esfera laboral, o art. 883-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
somente permite a referida medida após 45 dias do trânsito em julgado da 

decisão exequenda. Tal prazo é o triplo dos 15 dias previstos na legislação 
processual civil. 

A referida diferença de prazos em prejuízo do trabalhador 
carece de amparo lógico, considerando a natureza alimentar do crédito 

laboral, indispensável à sobrevivência do obreiro e de sua família. 

Visando a corrigir tal disparidade de tratamento, apresenta-se o 

presente projeto de lei, que, na esteira do art. 17 da Instrução Normativa nº 
39, de 2016, do Tribunal Superior do Trabalho, traz para esfera laboral o 

disposto no art. 517 do Código Civil, no sentido de permitir o protesto da 
decisão judicial transitada em julgado após transcorridos 15 dias do aludido 
trânsito. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares, a fim 
de aprovarmos tão meritória proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
S
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 180, de 2018, da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, que dispõe sobre a 

implementação do Portal da 
Transparência da Saúde. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Chega para a apreciação da Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 180, de 2018, de autoria da 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que visa 
a criar uma plataforma digital para hospedar informações sobre os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) e de seus usuários, denominada 

Portal da Transparência da Saúde (PTS). 

O art. 1º da proposição define seu escopo: a definição de 

diretrizes de transparência para o SUS, por meio do PTS.  

O art. 2º conceitua o PTS como uma plataforma nacional digital 

para disponibilizar ao usuário do SUS o acesso a suas informações médicas 
e também àquelas relativas ao fluxo de atendimento das unidades de saúde 

do Sistema. Seus cinco incisos estabelecem um rol de dados que devem 
constar no mencionado portal, a saber: 

i. disponibilidade de profissionais na unidade e suas 
respectivas funções (inciso I); 
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ii. relatório diário de frequência e os afastamentos dos 

profissionais lotados na unidade (inciso II); 

iii. exames, procedimentos, medicamentos e materiais 

hospitalares disponíveis (inciso III); 

iv. ordem de atendimento e tempo de espera estimado para a 

realização de consultas, exames e procedimentos por 
unidade de atendimento à saúde (inciso IV); 

v. histórico de saúde, número do prontuário, resultados de 
exames complementares, consultas agendadas, vacinas e 

relatórios, entre outras informações médico-hospitalares 
do paciente (inciso V). 

O § 1º do art. 2º define que o acesso às informações pessoais do 
usuário no PTS dar-se-á por meio de senha pessoal. O § 2º assenta que o 
portal contará com mecanismos de notificação do usuário sobre informações 

médico-hospitalares, tais como lembrete de consultas, exames, 
procedimentos, vacinação etc. Finalmente, o § 3º atribui ao Poder Executivo 

a competência para regulamentar “o procedimento de acesso e de 
alimentação” dos dados do PTS. 

O art. 3º do projeto, cláusula de vigência, determina que a lei 
resultante entrará em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

O PLS nº 180, de 2018, foi apresentado pela CDH em 
decorrência da aprovação da Sugestão nº 63, de 2017, originada no Projeto 

de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2017. 

Na justificação, argumenta-se que o acesso às informações 

relativas à saúde dos pacientes e ao fluxo de atendimento nas unidades 
hospitalares do SUS serão facilitados, contribuindo para a diminuição das 

filas e permitindo aos cidadãos fiscalizar de forma direta o sistema no que 
diz respeito ao trabalho dos profissionais e a disponibilidade de recursos 
médico-hospitalares. 
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A matéria, que não foi objeto de emendas, foi distribuída para a 
apreciação da CAS e também da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), de onde deve 
seguir para o Plenário. 

II – ANÁLISE 

O inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) define que é atribuição da CAS opinar sobre proposições que digam 
respeito à proteção e defesa da saúde – temática abrangida pelo projeto sob 

análise. 

A matéria que ora apreciamos versa sobre a criação de uma 

plataforma digital – que poderá ser implementada em um sítio eletrônico ou 
aplicativo, por exemplo – que terá o condão de disponibilizar dois tipos de 
informações relativas ao SUS: (i) sobre seus estabelecimentos e serviços de 

saúde; e (ii) acerca do histórico pessoal de saúde de seus usuários. 

Os dados sobre os estabelecimentos se referem à capacidade 

instalada – abrangendo equipamentos em funcionamento, profissionais 
disponíveis atuando etc. – e limitações de atendimento (filas, tempo de 

espera etc.), para que se conheça a efetiva oferta de serviços à população. 
Por sua vez, as informações pessoais dos usuários seriam lançadas para  

consulta pelos próprios usuários, a fim de que um histórico de saúde pudesse 
ser registrado para os usuários do Sistema. 

A entrega de informações atualizadas sobre o funcionamento 
dos serviços do SUS é um mecanismo muito eficiente para efetivar em seu 

funcionamento o controle e a participação da comunidade, que é uma das 
três diretrizes constitucionais estabelecidas para a organização do Sistema, 

conforme o inciso III do art. 198 da Carta Magna. 

Por sua vez, a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei 
Orgânica da Saúde –, reafirma o mandamento constitucional da participação  
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da comunidade no SUS (art. 7º, VIII) como princípio e diretriz de sua 
organização. Há inclusive um diploma legal específico para regulamentar o 

controle social a ser exercido sobre o Sistema, a Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. 

Nota-se, portanto, que o controle social exercido pela 

comunidade de usuários do SUS é matéria de suma importância para a gestão 
e funcionamento dessa conquista dos brasileiros, de tal modo que foi objeto 

de extensa regulamentação pelo Parlamento, desde a Constituinte. 

Dessa forma, é lícito afirmar que o Portal da Transparência da 
Saúde, pretendido pelo PLS nº 180, de 2018, vai ao encontro de todo o 

arcabouço jurídico e de concepção do SUS, fortalecendo ainda mais o 
controle social que deve exercido sobre o Sistema. Com efeito, a propositura 

vai além das regras que já existem sobre o tema, vez que aprimora a 
legislação vigente ao propor acompanhamento mais intenso da gestão, já que 

se vale de instrumentos mais modernos de controle, viabilizados pela 
internet, que podem ser visitados e utilizados a qualquer tempo. Isso 

fortalecerá a atuação dos Conselhos de Saúde e dará subsídio aos seus 
trabalhos. 

Acreditamos que é preciso atualizar a legislação concernente ao 
controle social do SUS, adequando-a aos novos mecanismos e tecnologias 

disponíveis para o monitoramento de sua administração. 

É sabido que há vários gargalos na gestão do SUS, que 

eventualmente permitem que equipamentos fiquem inoperantes por falta de 
manutenção ou conserto; ou que profissionais fiquem ociosos por falhas de 
alocação ou sejam contabilizados como força de trabalho disponível quando 

estão afastados por motivos diversos. O acompanhamento da efetiva oferta 
cotidiana de serviços e profissionais permitirá que os cidadãos apontem 

falhas que muitas vezes só são visíveis àqueles que estão na ponta do Sistema  
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e, assim, possam reivindicar seus direitos com maior frequência, o que pode 
provocar importantes mudanças e melhorias na saúde pública. 

Não se pode olvidar, adicionalmente, que a disponibilização de 
ferramentas e mecanismos de notificação e facilidade de acesso aos serviços 

também oferecerá maior comodidade e conforto aos usuários do SUS, que 
poderão monitorar melhor as filas existentes. 

Outra importante facilidade criada pelo projeto, para o PTS, é a 
possibilidade que os usuários tenham acesso ao histórico de suas consultas, 

exames e outras características relacionadas à sua saúde. Essa funcionalidade 
permitirá que um grande banco de dados seja formado, o que pode fazer com 

que valiosas informações sejam obtidas pelos profissionais de saúde no 
momento em que atenderem seus pacientes. 

A esse respeito, concordamos com duas questões: é necessário 

haver a anuência do paciente para que qualquer informação de sua saúde seja 
registrada no PTS; e é preciso garantir o sigilo desses dados pessoais. O § 1º 

do art. 2º busca assegurar esse resguardo para o usuário, ao impor a utilização 
de senha pessoal para o acesso. 

Há, contudo, situações em que uma vida pode ser salva quando 
tais informações são obtidas mesmo que o quadro do assistido não lhe 

permita prestar esclarecimentos ao profissional de saúde – em situações de 
urgências, emergências, inconsciência, sedação etc. Nesses casos, ou quando  

o paciente expressamente concordar com o acesso do profissional a seus 
dados em seu atendimento, pode ser útil permitir o acesso dessa última 

categoria de pessoas, que assistem os enfermos. Por esse motivo, 
consideramos importante oferecer emenda ao texto prevendo essa 

possibilidade. 

Outra emenda se destina a exigir que apenas sejam registrados 
os resultados de exames, consultas etc. em que há anuência do paciente para 

tanto. 
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Finalmente, como já existe diploma legal destinado à 
regulamentação do controle social no SUS – a Lei nº 8.142, de 1990 –, 

consideramos apropriado inserir em seu texto as determinações do projeto 
em análise, conforme ordena a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

Feitos esses reparos ao texto do PLS, que demandam a 
apresentação de substitutivo, julgamos que ele deve ser aprovado por esta 

Casa legislativa, pois suas disposições trarão benefícios à transparência e 
gestão do SUS, bem como à melhora da prestação dos serviços à população.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 180, de 2018, na forma do substitutivo que propomos a seguir.  

EMENDA Nº       -CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 180, DE 2018 

Altera a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, que “dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras 

providências”, para dispor sobre a 
implementação do Portal da Transparência 

da Saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A:  

“Art. 1º-A. O SUS contará com o Portal da 

Transparência da Saúde, plataforma nacional digital de 
dados que disponibilizará ao cidadão o direito ao acesso a 

informações relativas ao fluxo de atendimento das 
unidades de saúde e à própria saúde do usuário, tais como: 

I – disponibilidade de profissionais na unidade e suas 
respectivas funções; 

II – relatório diário de frequência e os afastamentos 
dos profissionais lotados na unidade; 

III – exames, procedimentos, medicamentos e 

materiais hospitalares disponíveis; 

 

       IV – ordem de atendimento e tempo de espera 
estimado para a realização de consultas, exames e 

procedimentos por unidade de atendimento à saúde; 

V – histórico de saúde, número do prontuário, 

resultados de exames complementares, consultas 
agendadas, vacinas e relatórios, entre outras informações 

médico-hospitalares do paciente. 

§ 1º O acesso ao Portal da Transparência da Saúde, 

no que se refere ao disposto no inciso V, dar-se-á por meio 
de senha pessoal ou de mecanismos de identificação 

biométrica. 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso V, somente 
serão registradas no Portal da Transparência da Saúde as 

informações autorizadas pelo paciente. 

§ 3º As informações de que trata o inciso V serão 

sigilosas, podendo ser acessadas pelos profissionais de  
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saúde quando houver autorização do paciente ou, se não 
for possível obter sua autorização no momento do 

atendimento, nos casos em que a adequada atenção 
implique a necessidade do conhecimento de seu histórico 

de saúde. 

§ 4º O Portal da Transparência da Saúde contará com 

recursos tecnológicos para notificação do usuário sobre 
informações médico-hospitalares, tais como lembrete de 

consultas, exames, procedimentos e vacinação, entre 
outras.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2018 

Dispõe sobre a implementação do Portal da 

Transparência da Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as diretrizes de transparência no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por meio da implementação do 

Portal da Transparência da Saúde.  

Art. 2º O Portal da Transparência da Saúde consiste em uma 

plataforma nacional digital de dados que disponibilizar ao cidadão o direito 

ao acesso a informações relativas ao fluxo de atendimento das unidades de 

saúde e à saúde do paciente, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

tais como: 

I – disponibilidade de profissionais na unidade e suas 

respectivas funções; 

II – relatório diário de frequência e os afastamentos dos 

profissionais lotados na unidade; 
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III – exames, procedimentos, medicamentos e materiais 

hospitalares disponíveis; 

IV – ordem de atendimento e tempo de espera estimado para a 

realização de consultas, exames e procedimentos por unidade de atendimento 

à saúde; 

V – histórico de saúde, número do prontuário, resultados de 

exames complementares, consultas agendadas, vacinas e relatórios, entre 

outras informações médico-hospitalares do paciente. 

§ 1º O acesso ao portal, no que se refere ao disposto no inciso

V, dar-se-á por meio de senha pessoal, na forma do regulamento. 

§ 2º O Portal da Transparência da Saúde contará com recursos

tecnológicos para notificação do usuário de informações médico-

hospitalares, tais como lembrete de consultas, exames, procedimentos, 

vacinação, entre outras. 

§ 3º Incumbe ao Poder Executivo regulamentar o procedimento

de acesso e de alimentação das informações do Portal da Transparência da 

Saúde.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 63, de 2017, originária do Projeto de 

Lei do Senado Jovem nº 2, de 2017, que estabelece 

diretrizes de transparência no âmbito do Sistema 

Único de Saúde. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) nº 63, de 2017, fruto da 

aprovação, no âmbito do Projeto Jovem Senador, de proposição de autoria 

de nove Jovens Senadores e Senadoras, consubstanciada no Projeto de Lei 

do Senado Jovem nº 2, de 2017, que estabelece diretrizes de transparência 

no âmbito do Sistema Único de Saúde.  

A proposição é constituída por três artigos. O primeiro deles 

determina o objeto da lei que se pretende instituir, qual seja, dispor sobre 

diretrizes de transparência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), por 

meio da implementação de um “Portal da Transparência da Saúde”. 

A art. 2º define a natureza do referido portal e determina o seu 

conteúdo de informações: 
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i. disponibilidade de profissionais na unidade e suas

respectivas funções;

ii. relatório diário de frequência e afastamentos dos

profissionais de saúde;

iii. exames, procedimentos, medicamentos e materiais

hospitalares disponíveis;

iv. ordem de atendimento e tempo de espera estimado para a

realização de consultas, exames e procedimentos por

unidade de saúde;

v. histórico de saúde, tipo sanguíneo, número do prontuário,

exames, resultados, vacinas, laudos e relatórios, entre

outras informações médico-hospitalares do paciente.

O referido dispositivo contém ainda regras sobre o acesso às 

informações disponibilizadas, que serão protegidas por senha, e sobre o 

serviço de notificação do usuário a respeito de informações médico-

hospitalares (§§ 1º e 2º). O § 3º incumbe ao Poder Executivo a tarefa de 

regulamentar o “procedimento de acesso e de alimentação das informações 

do Portal da Transparência da Saúde”. 

Na justificação do projeto, os autores argumentam que o acesso 

às informações relativas à saúde dos pacientes e o fluxo de atendimento nas 

unidades hospitalares serão facilitados com a implementação das medidas 

propostas. Em consequência, espera-se conseguir a diminuição das filas de 

atendimento e permitir aos cidadãos fiscalizar de forma direta o SUS, no que 

diz respeito ao trabalho dos profissionais e à disponibilidade de recursos 

médico-hospitalares. 

A proposta foi aprovada pela Comissão Cecília Meireles, que 

seguiu o voto favorável da relatora, a Jovem Senadora Vanessa Secchi. O 
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projeto seguiu então para o plenário, onde foi aprovado por unanimidade 

pelos Jovens Senadores no dia 1º de dezembro de 2017. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 20 da Resolução nº 42, 

de 2010, tem tratamento de sugestão legislativa – previsto no inciso I do 

art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) – a proposição 

legislativa devidamente aprovada e publicada no âmbito dos trabalhos 

realizados pelos Jovens Senadores. Estão, portanto, atendidos os 

pressupostos regimentais para admissibilidade da SUG nº 63, de 2017. 

Os demais aspectos referentes a mérito, constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição serão oportunamente 

apreciados quando de sua tramitação nesta Casa, na forma do inciso I do 

parágrafo único do art. 102-E do Risf. 

É importante registrar neste momento, contudo, a pertinência do 

tema abordado pelos Jovens Senadores. Com efeito, a questão da 

participação da sociedade no controle do SUS não pode ficar restrita à 

atuação dos conselhos de saúde, disciplinada pela Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. 

O desenvolvimento de novas oportunidades de participação 

efetiva dos usuários na fiscalização e no controle da gestão do sistema 

público de saúde é imprescindível, a nosso ver, para o seu aprimoramento. 

Dessa forma, é certo que a SUG nº 63, de 2017, trará relevantes contribuições 

para o debate a respeito da matéria no âmbito do Senado Federal. 
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Em face do exposto, votamos pela aprovação da Sugestão 

nº 63, de 2017, na forma do seguinte Projeto de Lei do Senado, para que 

passe a tramitar como proposição da CDH. 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 11/04/2018 às 14h - 29ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

PMDB

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
MARTA SUPLICY 2. VAGOPRESENTE
HÉLIO JOSÉ 3. VAGOPRESENTE
VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 4. JORGE VIANAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

EDUARDO AMORIM 1. VAGOPRESENTE
JOSÉ MEDEIROS 2. VAGOPRESENTE
VAGO 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

CIRO NOGUEIRA 1. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
ANA AMÉLIA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUES

ROMÁRIO 2. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS

TELMÁRIO MOTA 2. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

RONALDO CAIADO

ROMERO JUCÁ

WELLINGTON FAGUNDES

ACIR GURGACZ

VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 29ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR TELMÁRIO
MOTA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DO PROJETO DE LEI DO
SENADO. A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR COMO PROPOSIÇÃO DE
AUTORIA DA CDH.

(SUG 63/2017)

Senadora REGINA SOUSA

11 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.709, de 2019, do 

Senador Mecias de Jesus, que propõe destinar 1% 
(um por cento) da arrecadação das modalidades 

lotéricas às secretarias de saúde dos Estados e do 
Distrito Federal, alterando os arts. 15 a 18 e 20 
da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que 

dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP), sobre a destinação do produto da 

arrecadação das loterias e sobre a promoção 
comercial e a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.709, de 2019, do Senador Mecias de Jesus, que 

destina 1% (um por cento) da arrecadação das modalidades lotéricas às 
secretarias de saúde dos Estados e do Distrito Federal, alterando os arts. 

15 a 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre 
o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação do 
produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a 

modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa . 

O art. 1º esclarece o objetivo do projeto: destinar às secretarias 

de saúde dos Estados e do Distrito Federal os recursos das modalidades 
lotéricas constantes do § 1º do art. 14 da Lei nº 13.756, de 2018. 

O art. 2º altera os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 do referido diploma, 
para estabelecer que as unidades da Federação receberão 1% do produto da 

arrecadação das loterias nas modalidades federal, de prognósticos 
numéricos, de prognóstico específico, de prognósticos esportivos e de cada 

emissão da Lotex. 
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O art. 3º, cláusula de vigência, determina que a lei 

eventualmente resultante da proposição passe a vigorar na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor alega que o setor de saúde do País 
atravessa grave crise decorrente da falta de recursos financeiros. Por esse 

motivo, propõe destinar, diretamente e de forma equitativa, 1% dos recursos 
de cada modalidade lotérica aos Estados e ao Distrito Federal. 

O projeto foi distribuído para a análise da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) e, de modo terminativo, da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Não lhe foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

A apreciação do PL nº 3.709, de 2019, por esta Comissão 
encontra fundamento no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), que confere à CAS competência para opinar sobre 
matéria relacionada a proteção e defesa da saúde. 

Quanto ao mérito, não há como se contrapor à iniciativa que 

pretende aumentar os recursos a serem destinados às ações e serviços 
públicos de saúde. 

Também, a princípio, concordamos com a ideia de se instituir 
uma transferência descentralizada e direta desses recursos para as unidades 

federativas, sem a intermediação do Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

Com efeito, essa forma de transferência de recursos se coaduna 

com a diretriz constitucional de descentralização da gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Isso viabiliza a alocação de recursos pelos gestores dos 

entes subnacionais, conforme as prioridades de saúde locais e regionais. 

Entretanto, note-se que o projeto vislumbra apenas a 

transferência de recursos para os estados e o Distrito Federal, deixando de 
lado os municípios, entes da Federação que, de acordo com a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências (Lei Orgânica da Saúde),  

são diretamente responsáveis por planejar, organizar, controlar e avaliar as 
ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços, no âmbito do 

SUS. 
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Por esse motivo, julgamos que o projeto sob análise terá maior 

eficácia se destinar os recursos também aos municípios que, como 
mencionamos, executam diretamente as ações e serviços públicos de saúde.  

Por fim, julgamos que o projeto sob análise precisa ainda de 
outro ajuste, uma vez que o texto original pretende destinar os recursos para 

as “secretarias de saúde”. Como os recursos do SUS são administrados no 
âmbito dos fundos de saúde da União – o FNS –, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, o correto é direcionar o montante previsto no 
projeto para os fundos de saúde. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.709, de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº      – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 

“Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, para destinar percentuais das modalidades 

lotéricas aos fundos de saúde dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.” 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

‘Art. 15. ............................................................ 

........................................................................... 

II - .................................................................... 

........................................................................... 

h) 58 (cinquenta e oito por cento) para o pagamento de prêmios 
e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação; 
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i) 1% (um por cento) para os fundos de saúde dos Estados e do 

Distrito Federal, de forma equitativa; e 

j) 1% (um por cento) para os Fundos Municipais de saúde, 

obedecendo os mesmos critérios de distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM).’ (NR)  

‘Art. 16. ............................................................ 

.......................................................................... 

II - .................................................................... 

........................................................................... 

i) 41,79% (quarenta e um inteiros e setenta e nove centésimos 
por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto 

de renda incidente sobre a premiação; 

j) 1% (um por cento) para os fundos de saúde dos Estados, do 

Distrito Federal, de forma equitativa; e 

k) 1% (um por cento) para os Fundos Municipais de Saúde, 
obedecendo os mesmos critérios de distribuição do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM). ’ (NR) 

‘Art. 17. ............................................................ 

.......................................................................... 

II - .................................................................... 

........................................................................... 

k) 48% (quarenta e oito por cento) para o pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 

premiação; 

l) 1% (um por cento) para os fundos de saúde dos Estados, do 
Distrito Federal, de forma equitativa; e 

m) 1% (um por cento) os Fundos Municipais de Saúde, 
obedecendo os mesmos critérios de distribuição do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM).’ (NR) 

‘Art. 18. ............................................................ 

.......................................................................... 

II - .................................................................... 

........................................................................... 

i) 53% (cinquenta e três por cento) para o pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação. 

j) 1% (um por cento) para os fundos de saúde dos Estados, do 
Distrito Federal, de forma equitativa; e 
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k) 1% (um por cento) para os Fundos Municipais de Saúde, 

obedecendo os mesmos critérios de distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM).’ (NR) 

‘Art. 20. ............................................................ 

........................................................................... 

VII - 59% (sessenta e nove por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação; 

VIII – 1% (um por cento) para os fundos de saúde dos Estados, 
do Distrito Federal, de forma equitativa; 

IX – 5% (cinco por cento) para os Fundos Municipais de 

Saúde, obedecendo os mesmos critérios de distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM).’(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3709, DE 2019

Destinar 1% (um por cento) da arrecadação das modalidades lotéricas às secretarias de
saúde dos Estados e do Distrito Federal, alterando os arts. 15 a 18 e 20 da Lei nº 13.756,
de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública
(FNSP), sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção
comercial e a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (PRB/RR)
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Senador MECIAS DE JESUS 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Destinar 1% (um por cento) da arrecadação das 
modalidades lotéricas às secretarias de saúde dos 
Estados e do Distrito Federal, alterando os arts. 15 

a 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação do 
produto da arrecadação das loterias e sobre a 
promoção comercial e a modalidade lotérica 

denominada apostas de quota fixa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei destina 1% (um por cento) da arrecadação das 
modalidades lotéricas constantes do art. 14, § 1º, da Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, às secretarias de saúde dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2º Os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 15. ...........................................................  

...........................................................................  

II - .................................................................... 

...........................................................................  

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por 

cento) para a cobertura de despesas de custeio e de manutenção do 
agente operador da loteria federal; 

h) 59% (cinquenta e nove por cento) para o pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação; e 

i) 1% (um por cento) para as secretarias de saúde dos Estados 
e do Distrito Federal, de forma equitativa.” (NR) 
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“Art. 16. ........................................................... 

...........................................................................  

II - ..................................................................... 

...........................................................................  

h) 19,13%( dezenove inteiros e treze centésimos por cento) 

para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 
operador da loteria de prognósticos numéricos; 

i) 42,79% (quarenta e dois inteiros e setenta e nove centésimos 

por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto 
de renda incidente sobre a premiação; e 

j) 1% (um por cento) para as secretarias de saúde dos Estados 
e do Distrito Federal, de forma equitativa. 

........................................................................... ” (NR) 

“Art. 17. ...........................................................  

...........................................................................  

II - ..................................................................... 

........................................................................... 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de saúde dos Estados 

e do Distrito Federal, de forma equitativa; 

........................................................................... 

k) 49,75% (quarenta e nove inteiros e setenta e cinco 

centésimos por cento) para o pagamento de prêmios e o recolhimento 
do imposto de renda incidente sobre a premiação.” (NR) 

“Art. 18. ........................................................... 

...........................................................................  

II - ..................................................................... 

...........................................................................  

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) 

para a cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente 
operador da loteria de prognósticos esportivos; 

i) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o pagamento de 

prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação; e 

j) 1% (um por cento) para as secretarias de saúde dos Estados 
e do Distrito Federal, de forma equitativa.” (NR) 

“Art. 20. ........................................................... 
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...........................................................................  

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as 
despesas de custeio e manutenção do agente operador da Lotex; 

VII - 64% (sessenta e quatro por cento) para o pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 

premiação; e 

VIII - 1% (um por cento) para as secretarias de saúde dos 
Estados e do Distrito Federal, de forma equitativa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É reconhecida a crise por que passa a saúde do País. Em todos 
os Estados, vemos o sofrimento da população nos hospitais públicos. 

Faltam médicos, leitos, remédios: sobretudo faltam recursos na 
saúde pública brasileira! 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é 

clara ao afirmar que: i. a saúde é um dos direitos sociais de todos (art. 6º, 
caput); ii. como direito de todos, a saúde pública é dever do Estado 

“garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art.196). 

Faz-se urgente obter mais recursos para a saúde pública 

brasileira, e é isso que esta proposição pretende. Uma das fontes de recursos, 
desde a Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, é a chamada “loteria de 

prognóstico específico”, atualmente representada pela “Timemania”. Esses 
recursos, que são direcionados para o Fundo Nacional de Saúde (FNS), 

variaram de percentual e de objeto ao longo do tempo.  

Inicialmente, o dinheiro da “Timemania” era de 3% (três por 

cento) do total arrecadado e destinava-se, exclusivamente, para ações das 
Santas Casas de Misericórdia e de entidades hospitalares sem fins 
econômicos, em especial visando à renegociação de débitos tributários e para 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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Com a Medida Provisória (MPV) nº 358, de 16 de março de 
2007 (depois convertida na Lei nº 11.505, de 18 de julho de 2007), esses 
recursos da “Timemania” passaram a também serem distribuídos para 

entidades de saúde de reabilitação física de pessoas com deficiência, assim 
como se retirou a obrigação do uso prioritário para os débitos acima 

referidos. 

A MPV nº 841, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre o 

Fundo Nacional de Segurança Pública e sobre a destinação do produto da 
arrecadação das loterias, trouxe mudanças à distribuição dos recursos das 

loterias e revogou vários dispositivos de diversas leis que tratavam do 
assunto, unificando-os em um único texto. Essa MPV dispunha que, até 31 

de dezembro daquele ano, o FNS receberia da “Timemania” apenas 1,75% 
(um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) do total arrecadado, não 

havendo mais destinação exclusiva. Também, determinava que, a partir de 
1º de janeiro de 2019, o percentual fosse ainda mais reduzido, para 0,75% 
(setenta e cinco centésimos por cento). 

Em 31 de julho de 2018, o governo editou a MPV nº 846, que 
trazia alterações a alguns dispositivos da MPV nº 841, de 2018. Vale 

observar que a vigência desta se extinguiu em 23 de outubro daquele ano 
sem ser convertida em lei. No entanto, o parecer aprovado na Comissão 

Mista da MPV nº 846, de 2018 (CMMPV 846/18), incorporou vários 
dispositivos da MPV nº 841, de 2018, incluindo as novas distribuições 

percentuais dos valores arrecadados pelos diversos tipos de loterias e as 
revogações. Também, a norma legal em que se converteu – Lei nº 13.756, 

de 12 de dezembro de 2018 – manteve essas determinações. 

O percentual dos recursos repassados pela “Timemania” nunca 

foi elevado e os montantes variam de ano a ano. Vejamos os valores 
nominais nos últimos anos: em 2011, R$ 4 milhões; em 2012 e 2013, 

R$ 7,7 milhões; em 2014, R$ 13 milhões; em 2015, R$ 10,1 milhões; 
em 2016, R$ 8,3 milhões; em 2017, R$ 14,3 milhões. 

No entanto, há uma nítida queda nos recursos repassados 

em 2018, para R$ 6,8 milhões, devido à redução do percentual. Em 2019, há 
dados disponíveis apenas de janeiro e fevereiro, mas mantida a média serão 

pouco mais de R$ 4,5 milhões ao final do ano, o que, em termos reais, é 
menos do que no início da década! 

A mudança proposta, de destinar-se 1% de todas as modalidades 
lotéricas as secretarias de saúde dos Estados e do Distrito Federal, de forma 
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equitativa, permitiria significativo aumento de recursos. Observemos que a 
arrecadação total, em termos reais, foi de R$ 14,4 bilhões, em 2017, e de 
R$ 13,9 bilhões, em 2018. Considerada essa média, a aprovação de nossa 

proposta, que pode representar repasses de R$ 140 milhões ao ano, 
equivaleria a mais de dez vezes o que foi transferido para a saúde no melhor 

ano de arrecadação da década. Para cada Estado e para o Distrito Federal, 
seriam mais de R$ 5 milhões destinados às despesas com saúde, uma grande 

ajuda à população de cada um desses entes da Federação. 

Por isso, pedimos apoio aos nobres Pares para que este projeto 

possa ser aprovado e com a urgência merecida, pois a população brasileira 
não pode mais esperar. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 355, de 2018, do 

Senador João Capiberibe, que prevê a concessão de 
pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível às 
vítimas de escalpelamento provocado por volantes, 

eixos ou partes móveis de motores de embarcação. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 355, 

de 2018, do Senador João Capiberibe, que prevê a concessão de pensão especial, 
mensal, vitalícia e intransferível às vítimas de escalpelamento provocado por 

volantes, eixos ou partes móveis de motores de embarcação. 

De acordo com o art. 1º, §§ 1º e 2º, do PLS nº 355, de 2018, a pensão 
em apreço será de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), corrigida 

pelos mesmos índices e na mesma data do Benefício de Prestação Continuada – 
BPC, devendo ser paga a partir da entrada do requerimento de sua concessão junto 

ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Nos termos dos arts. 2º e 3º da proposição, a comprovação dos 

requisitos para o percebimento do benefício em tela será feita junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). Além disso, a pensão em comento terá 

natureza indenizatória, não podendo ser acumulada com outro benefício de 
natureza previdenciária ou assistencial. 

De acordo com o art. 5º do projeto, a pensão em exame será custeada 
por dotações próprias consignadas no orçamento da União. 
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O art. 6º do PLS nº 355, de 2018, por sua vez, determina que a lei 

oriunda da aprovação do projeto em exame entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ao justificar sua proposta, seu autor alega a necessidade de se tutelar 
as vítimas, a maioria mulheres, de escalpelamento provocado por volantes, eixos 

ou partes moveis de motores de embarcação. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última proferir decisão 
terminativa sobre a matéria. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas ao PLS nº 355, de 

2018. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAS discutir e votar proposições que versem sobre seguridade social. 

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de natureza 
jurídica ou constitucional no projeto. A disciplina da matéria é de competência 

legislativa da União (art. 22, XXIII, da Constituição Federal – CF) e inclui-se 
entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). 

Além disso, por não se tratar de matéria que demanda a edição de lei 
complementar para a sua aprovação, a lei ordinária afigura-se apta a inseri-la no 

ordenamento jurídico nacional. 

A norma proposta não afronta os princípios adotados pela 
Constituição. Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais, nem 

materiais. Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram 
respeitados. 

Quanto à repercussão econômica da proposição, a análise será feita 
na CAE, órgão ao qual, regimentalmente, incumbe tal missão. 

No mérito, a aprovação do projeto é recomendável. 
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Na linha do quanto esposado pelo autor da proposição, o 

escalpelamento é o arrancamento brusco e acidental do escalpo humano. O 
acidente ocorre quando as vítimas, ao se aproximarem do motor por acaso, têm 

seus cabelos puxados pelo eixo. A forte rotação ininterrupta do motor ao enrolar 
os cabelosem torno do eixo, arranca inexoravelmente todo ou parte do escalpo 

(couro cabeludo) da vítima, inclusive sobrancelhas, grande parte do rosto e em 
alguns casos outras partes como orelhas, braços e pernas levando a deformações 

graves e até a morte. Assim, grande parte dos acidentes atingem mulheres em 
condições socioeconômicas vulneráveis. 

Importante ressaltar que o benefício que se pretende instituir não tem 

natureza previdenciária, mas sim indenizatória, decorrente da responsabilidade 
civil do Estado. Trata-se de norma similar a outras já aprovadas no Congresso 

Nacional que visam indenizar os portadores de hanseníase e as pessoas com 
deficiência em virtude da “Síndrome da Talidomida”. 

 

Registre-se que o PL tem como objetivo indenizar as vítimas que têm 

sua capacidade laboral comprometida pelos danos decorrentes da omissão do 
poder público na efetiva fiscalização das embarcações que trafegam sem gaiolas 

nos motores. Reproduzo aqui o argumento apresentado pelo autor: o art. 4º, X, da 
Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, impõe a autoridade marítima fiscalizar 

as embarcações que trafegam em águas brasileiras. Se o Estado não cumpre a sua 
obrigação, permitindo que donos de embarcações não observem as medidas de 
segurança necessárias à preservação da incolumidade física de seus passageiros, 

deve arcar com as consequências de sua omissão, reparando os danos causados às 
pessoas, em sua maioria mulheres. 

A proposição, portanto, é justa, por reparar a esfera jurídica daquele 
que foi escalpelado, em decorrência de más condições de segurança das 

embarcações que navegam em território nacional. 

Sugerem-se, apenas, duas modificações à proposição em tela. 

A primeira consiste em determinar que a pensão em comento terá o 
valor de um salário mínimo, equiparando-a à base dos benefícios concedidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 
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A outra alteração relaciona-se a determinar que a lei oriunda da 

aprovação do PLS nº 355, de 2018, somente produza efeitos no exercício 
financeiro seguinte à sua entrada em vigor, com o objetivo de adequar os cofres 

públicos para os impactos econômicos da medida. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 355, de 2018, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CAS 

Dê-se ao art. 1º, § 1º, do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 355, de 
2018, a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................. 

§ 1º O valor da pensão especial corresponderá a um salário mínimo 

mensal e será reajustado anualmente na mesma data e com base no mesmo 
índice de reajuste do salário mínimo nacional. 

................................................................................................” 

EMENDA Nº     - CAS 

Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 355, de 2018, 

a seguinte redação: 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no exercício financeiro seguinte ao da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 355, DE 2018

Prevê a concessão de pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível às vítimas de
escalpelamento provocado por volantes, eixos ou partes moveis de motores de
embarcação.

AUTORIA: Senador João Capiberibe (PSB/AP)

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à
última decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Prevê a concessão de pensão especial, mensal, 
vitalícia e intransferível às vítimas de 
escalpelamento provocado por volantes, eixos ou 
partes moveis de motores de embarcação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° É concedida pensões especiais, mensais, vitalícias e intransferíveis 
às vítimas de escalpelamento provocado por volantes, eixos ou partes moveis de motores 
de embarcações. 

§ 1º O valor da pensão especial corresponderá a R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais) mensais e será reajustado anualmente nas mesmas datas e com 
base no mesmo índice de reajuste dos benefícios de prestação continuada do Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS. 

§ 2º A pensão especial será paga a partir da data de entrada do 
requerimento no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.  

Art. 2º A comprovação da situação do requerente à pensão especial de que 
trata esta lei deverá ser atestada pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro 
Social. 

Art. 3º A pensão especial de que trata esta Lei é de natureza indenizatória 
e, ressalvado o direito de opção, não é acumulável com outras indenizações que a União 
venha a pagar decorrentes de responsabilização civil sobre os mesmos fatos. 

Parágrafo único. O recebimento da pensão especial de que trata esta Lei 
não prejudica o recebimento de eventuais benefícios de natureza previdenciária e 
assistencial. 

Art. 4º O Ministério da Saúde, em articulação com os sistemas de saúde 
dos Estados e Municípios, implementará ações específicas em favor dos beneficiários da 
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pensão especial de que trata esta Lei, voltadas à garantia de fornecimento de órteses, 
próteses e demais ajudas técnicas, bem como a realização de intervenções cirúrgicas e a 
assistência à saúde por meio do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 5º A pensão especial de que trata esta Lei será mantida e paga pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional colocará à disposição da citada 
autarquia, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos 
necessários ao pagamento da pensão especial de que trata esta Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir uma pensão especial, 
de caráter indenizatório, para as vítimas de escalpelamento. 

O escalpelamento é o arrancamento brusco da cabeleira humana 
juntamente com o couro cabeludo - escalpo humano, podendo haver exposição do crânio 
subjacente. O acidente ocorre quando as vítimas, ao se aproximarem do eixo do motor de 
um barco em funcionamento, com forte e ininterrupta rotação, e que se encontra sem a 
devida gaiola de proteção, têm seus cabelos puxados e arrancados, totalmente ou em 
parte, pelo eixo do motor. Também podem ser arrancadas sobrancelhas, parte do rosto e 
orelhas. Em alguns casos, na tentativa de se desvencilhar das engrenagens, as vítimas 
acabam perdendo braços e pernas e, no caso das mulheres, principais vítimas de 
escalpelamento, também a mama, causando deformações graves e até a morte. 

Conforme já mencionamos, o escalpelamento atinge mais as mulheres, em 
virtude do comprimento maior dos cabelos em relação ao dos homens. Infelizmente, as 
meninas com idade entre 5 e 10 anos são as maiores vítimas, por se aproximarem sem a 
cautela necessária do eixo do motor de um barco em funcionamento sem a gaiola de 
proteção instalada. Segundo informações oriundas do Projeto Colabora, publicadas em 
setembro de 2017, estima-se em 500 o número total de vítimas1. 

Ainda segundo informações do Projeto Colabora, a maioria dos acidentes 
ocorre com mulheres cujas condições socioeconômicas não permitem arcar com as 
despesas médicas necessárias para reparar as sequelas físicas e emocionais, gerando um 

 
1 https://projetocolabora.com.br/saude/escalpelamento-um-drama-amazonico/ 
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quadro de estigmatização das pessoas vitimadas pelo escalpelamento, que dificulta, e até 
mesmo impossibilita, sua entrada no mercado de trabalho. 

No entanto, todo esse sofrimento seria evitado se os donos de embarcações 
cumprissem o disposto na Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que “dispõe sobre a 
segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional”, a qual, por meio de 
alteração promovida pela Lei nº 11.970, de 6 de julho de 2009, torna obrigatório o uso de 
proteção no motor, eixo e partes móveis das embarcações, de forma a proteger os 
passageiros e tripulação do risco de acidente. Aliás, estima-se que a edição da citada Lei 
nº 11.970, de 2009, tenha contribuído para a redução em mais de ¼ o número de 
escalpelamentos. 

Em que pesem a edição da lei e a obrigação do dono da embarcação usar 
a proteção do motor, é também obrigação do Estado e, mais especificamente, da 
autoridade marítima vistoriar as embarcações para verificar o cumprimento dessa medida 
legal. É o que prevê a citada Lei nº 9.537, de 1997, em seu art. 4º, que determina ser 
privativo da autoridade marítima executar a inspeção naval e as vistorias, estas últimas 
podendo ser feitas diretamente ou por intermédio de delegação a entidades especializadas. 

Uma vez que o escalpelamento sofrido pelas vítimas, pela extensão do 
dano, interfere parcial ou integralmente na capacidade laboral dessas pessoas, conforme 
mencionamos anteriormente, julgamos que é necessária a instituição de uma pensão 
especial para indenizá-las pelos danos decorrentes da omissão do poder público na efetiva 
fiscalização das embarcações que trafegam sem gaiolas nos motores. 

Assim sendo, o presente projeto de lei de nossa autoria sugere a concessão 
de uma pensão especial, de caráter indenizatório e intransferível, às vítimas de 
escalpelamento no valor de um salário mínimo mensal, reajustado pelo mesmo índice de 
atualização dos benefícios do Regime geral de Previdência Social – RGPS. 

Tendo em vista a relevância social desta matéria, em especial para os 
habitantes da região Norte, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
desta nossa Proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador JOÃO CAPIBERIBE 

PSB/AP
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 40, de 

2019, do Senador Zequinha Marinho, que cria a 
Frente Parlamentar Mista em defesa dos 

mototaxistas e motofretistas. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Resolução do Senado (PRS) nº 40, de 3019, do Senador Zeca Marinho, 

que tem por finalidade criar, no âmbito do Senado Federal, a Frente 
Parlamentar Mista em defesa dos mototaxistas e motofretistas. 

Para tanto, propõe-se, na parte substancial, que: 

a) ser a Frente uma entidade de direito privado, de natureza 

não governamental, instituída sem fins lucrativos e com tempo 
indeterminado de duração e integrada por parlamentares do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados; 

b) dentre suas finalidades, a Frente deverá acompanhar 
políticas e ações com respeito à categoria de mototaxistas e motofretistas 

e defender os temas de interesse dos mototaxistas e motofretistas que 
sejam relacionados à falta de infraestrutura adequada para locomoção nas 
vias das cidades, à falta de segurança e de respeito no trânsito ou às 

condições adversas enfrentadas pelos mototaxistas e motofretistas no 
Brasil, no exercício da profissão, entre outros assuntos; 

c) a Frente será integrada, inicialmente, pelos Senadores e 
Deputados que assinarem a ata da sua instalação, podendo, outros 
membros, aderirem a ela posteriormente, ficando reservada a Senador a 

sua presidência, sendo a vice-presidência facultada a Senador ou 
Deputado, conforme decisão dos seus membros. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma: 
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A regulamentação da profissão do motociclista no Brasil, 
ocorrida em julho de 2009, fez surgir um novo contexto, no qual 
profissionais atuam em condições diversas e singulares em relação a outras 

profissões. O serviço de mototaxistas e motofretistas sofre demanda 
crescente no mercado de trabalho (dados do Sindimoto-SP, de 2009, 

informavam a existência de mais de 900 mil profissionais sobre rodas no 
país), juntamente com o aumento das questões e dificuldades variadas do 
setor. 

Após deliberação desta Comissão, a proposição seguirá para a 
Comissão Diretora. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do art. 
100, inciso IV combinado com o inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), discutir e votar proposições que disponham sobre assuntos 

correlatos às condições para o exercício de profissões. 

Já é uma realidade consolidada em nossas cidades o transporte 

de passageiros, a entrega de mercadorias e o serviço comunitário de rua pelo 
motoboy, uma valorosa categoria de trabalhadores que utiliza como meio de 

transporte um veículo que se adapta perfeitamente às nossas condições.  

Por se tratar de um bem que não exige grande investimento e 

tem um baixo custo operacional, possibilita a oferta de um variado leque de 
serviços com preços atraentes. Por isso mesmo, consegue beneficiar também 

as pessoas de baixa renda, razão pela qual vem se popularizando, 
principalmente nas periferias das grandes cidades, onde o acesso a esses 

locais nem sempre é possível com outros tipos de veículos.  

Não menos importante é o fato que as motocicletas, ao contrário 

do que muitos afirmam, são um fator de alívio no volume de tráfego das 
cidades brasileiras, provocam menos poluição e representam uma grande 
economia de combustível para o país. 

Prestam, sem dúvida alguma, um serviço imprescindível à 
sociedade, tendo em vista a rapidez, a presteza e o baixo custo com que 

executam suas atividades.  
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Ademais, tendo em vista o trânsito caótico e a incidência 
constante da criminalidade em nossas cidades, tais profissionais contribuem 
para um equacionamento bastante eficaz das questões ligadas ao transporte 

e segurança. 

Infelizmente, o crescimento vertiginoso e descontrolado dessa 

categoria profissional tem produzido estatísticas tristes, eis que os acidentes 
com motos vêm ferindo e matando seus condutores e pedestres de modo 

preocupante. Esse fato deve-se, seguramente, à falta de cursos 
profissionalizantes e a uma atenção mais constante sobre o exercício dessa 

profissão. 

Nesse contexto, bastante bem-vinda a criação da Frente 

Parlamentar Mista em defesa dos mototaxistas e motofretistas que poderá 
oferecer a esses profissionais, e, paralelamente, os usuários de seus serviços, 

soluções e instrumentos capazes de diminuir os riscos dessa atividade e, ao 
mesmo tempo, aumentar a qualidade do trabalho que eles prestam à 
população. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, nosso voto é pela aprovação do PRS nº 

40, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 40, DE 2019

Cria a Frente Parlamentar Mista em defesa dos mototaxistas e motofretistas

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PRS nº 40 de 2019.

293



                                                    SENADO FEDERAL 

                      GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

 
Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 18, CEP 70.165-900, Brasília/DF 

Telefone: 3303-6623 

sen.zequinhamarinho@senador.leg.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº                DE 2019 

 
Cria a Frente Parlamentar Mista em 

defesa dos mototaxistas e 
motofretistas 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Senado Federal, a Frente Parlamentar 

Mista em Defesa dos Mototaxistas e Motofretistas. 

Art. 2º A Frente Parlamentar Mista em Defesa dos mototaxistas e 

motofretistas - FPMDM é uma entidade de direito privado, de natureza não 

governamental, instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de 

duração e integrada por parlamentares do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados. 

Art. 3º A FPMDM tem como finalidades principais: 

I – acompanhar políticas e ações com respeito à categoria de mototaxistas 

e motofretistas; 

II – reunir os senadores e deputados federais que têm preocupação 

especial com a categoria dos mototaxistas e motofretistas; 

III – promover debates, seminários e eventos pertinentes ao tema, 

divulgando resultados; 

IV – acompanhar a tramitação de matérias no Senado Federal e 

Congresso Nacional que tratem do assunto; 

V – defender os temas de interesse dos mototaxistas e motofretistas, 

sejam relacionados à falta de infraestrutura adequada para locomoção nas vias 

das cidades, à falta de segurança e de respeito no trânsito ou às condições 

adversas enfrentadas pelos mototaxistas e motofretistas no Brasil, no exercício 

da profissão, entre outros assuntos. 

Art.4º - A FPMDM reger-se-á pelo seu Regimento próprio, aprovado por 

seus membros, observado o que dispõe o Regimento Interno do Senado Federal.  

Art. 5º - A FPMDM será integrada, inicialmente, pelos Senadores e 

Deputados que assinarem a ata da sua instalação, podendo, outros membros, 

aderirem a ela posteriormente. 

Art. 6º - A presidência da FPMDM será sempre exercida por um Senador, 

sendo a vice-presidência facultada a Senador ou Deputado, conforme decisão 

dos membros da Frente. 
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                                                    SENADO FEDERAL 

                      GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

 
Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 18, CEP 70.165-900, Brasília/DF 

Telefone: 3303-6623 

sen.zequinhamarinho@senador.leg.br 

Parágrafo único. Até a aprovação de seu Regimento Interno, o 

funcionamento da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Mototaxistas e 

Motofretistas observará as deliberações tomadas por maioria dos votos, 

presente a maioria absoluta de seus membros. 

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A regulamentação da profissão do motociclista no Brasil, ocorrida em 

julho de 2009, fez surgir um novo contexto, no qual profissionais atuam em 

condições diversas e singulares em relação a outras profissões. O serviço de 

mototaxistas e motofretistas sofre demanda crescente no mercado de trabalho 

(dados do Sindimoto-SP, de 2009, informavam a existência de mais de 900 mil 

profissionais sobre rodas no país), juntamente com o aumento das questões e 

dificuldades variadas do setor. 

Diante desse quadro, o senador Zequinha Marinho percebeu a 

necessidade de criar uma frente parlamentar, no Congresso Nacional, em 

defesa dos mototaxistas e motofretistas, objetivando contribuir na defesa e 

representatividade destas categorias profissionais no Brasil. 

 

 

 

Sala das Sessões, em maio de 2019 

 

 

 

Senador ZEQUINHA MARINHO 

PSC/PA 
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de debater a prevenção do diabetes e o acesso aos

tratamentos da doença.

Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Luiz Henrique Mandetta - Ministro de Estado da Saúde

2. Dra. Hermelinda Pedrosa - Presidente da Sociedade Brasileira de

Diabetes

3. Representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde -

CONASS

4. Dr. Áureo Ludovico - Médico

5. Vanessa Pirolo - Coordenadora de Advocacy da ADJ - Diabetes

Brasil

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2019.

Senador Jorge Kajuru Senador Romário
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de apresentar estudo realizado pelo Instituto de Pesquisa

DataSenado sobre o cuidado de pessoas com deficiência, pessoas com doenças

raras e pessoas idosas. A presente discussão justifica-se, principalmente, em razão

do atual contexto social de crescimento do número de pessoas dependentes

de cuidados para a realização de atividades da vida diária e de atividades

instrumentais da vida diária.

Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Secretaria de Transparência - Instituto de

Pesquisa DataSenado;

2. Um Cuidador Profissional;

3. Um Cuidador Familiar;

4. Representante da Coordenação-Geral das Pessoas com Doenças

Raras, do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos;

5. Representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos;
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6. Representante da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos

Direitos da Pessoa Idosa, do Ministério da Mulher, Família e

Direitos Humanos.

Sala da Comissão, 11 de outubro de 2019.

Senadora Mara Gabrilli
Presidente da Subcomissão

Temporária sobre Doenças Raras

Senador Flávio Arns
Presidente da Subcomissão

Permanente da Pessoa
com Deficiência

Senador Eduardo Gomes
Presidente da Subcomissão Permanente

de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa
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Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL

5228/2019, que institui a Nova Lei do Primeiro Emprego, e dá outras providências.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1 - Ministra do Tribunal Superior do Trabalho: A Excelentíssima Srª.

Kátia Magalhães Arruda;

2 - Membro do Ministério Público do Trabalho: A Procuradora Ana

Maria Villa Real F. Ramos;

3 - Promotor de Justiça de Minas Gerais: Promotor Márcio Rogério

Oliveira

4 - Juíza da Vara de Execuções de Medidas Socioeducativas do DF: A

Meritíssima Juíza Lavínia Tupy;

5 - Secretário Especial de Desenvolvimento Social - Ministério da

Cidadania: O Sr. Lelo Coimbra;

6 - Diretora de Proteção Especial da Secretaria Nacional de Assistência

Social: Srª. Maria Yvelônia Araújo Barbosa
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7 - Embaixador da Juventude da ONU - Sr. Jeconias Neto;

8 - A Especialista em aprendizagem: Srª. Ana Alencastro.

JUSTIFICAÇÃO

Por se tratar de um tema que permeia uma fase muito importante da

vida da juventude brasileira, o presente projeto traz algumas questões que devem

ser melhor esclarecidas, entre elas:

1. A possibilidade de precarização nas relações que tratam do primeiro

emprego;

2.   Retirada   das   entidades   sem   fins   lucrativos   como 

  entidades formadoras, medida que poderá retirar o viés social da política do

primeiro emprego   com   o   consequente   alijamento   dos   adolescentes   em 

  situação   de vulnerabilidade (sócioeducandos, abrigados, egressos do trabalho

infantil, entre outros).

Com base nessa realidade, buscando jogar luz sobre essas e outras

questões, e afastar toda e qualquer possibilidade de que a nossa juventude venha a

ser prejudicada, é que requeiro a realização de audiência pública.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Eduardo Girão
(PODEMOS - CE)
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